
MUNICÍPIO DE MERCEDES

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 91/2026

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 43/2026

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes", de cobertores para
atendimento a famílias e indivíduos em situação de
vulnerabilidade social acompanhados pela Política de

Assistência Social, no âmbito da proteção social
básica e especial do Município de Mercedes, em

conformidade com a Resolução ng 03/2020 – CMAS..

DATA: 29 de abril de 2026



#

Município de [erced©s

uz Estado do Pàraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): SeGretari4 de Assistêneia Social

Responsável pela Elaboração do Documento: Sidiane Weiss

E-mail: assistenciasocial@mercedes.pr.gov.br 'elefone: (45)3256-8032

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de cobertores para atendimento a famílias 4 indivíduos crm situação de

vuinerabilidade social acompanhados pela Política de Assistêndia Social, no âmbito da proteção
social básica e especial do Município de Mercedes, em conformidade com a Resolução n'’
03/2020 – CRIAS.

/-\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e colno ele vai at4nder a demanda existente):
A aquisição de cobertores tipo edredom tem por finalidade a+ender famílias e indivíduos em
situação de vulnerabilidade social no Município de Mercedes, bonforme previsto na Resolução
n'’ 03/2020 --„ C IMAS, que estabelece critérios para a concessão de benefícios eventuais no
âmbito da Política Pública de Assistência Social.

Conforme o Art. 24 da referida Resolução, o auxílio vestuário &ompreende a entrega de roupas,
agasalhos, cobertores, calçados e demais vestimentas necessádias à superação de carências de

caráter imediato e emergencial. A provisão de cobertore+ é fundamental para garantir
acolhimento, proteção contra o frio e o fortalecimento da digniHade das pessoas em situação de
risco social.

A medida atende tanto os usuários acompanhados pela proteçãb social básica (como o CRAS),
quanto aqueles atendidos no âmbito da proteção social especial (como o CREAS),
especialmente em situações de vulnerabilidade agravada, codlo pessoas em situação de rua,
vítimas de violência ou famílias com vínculos fragilizados.
Dessa forma, a aquisição contribui diretamente para o curnpri+nento dos princípios da política
de assistência social e das diretrizes do Sistema único de Assistência Soeial (SUAS),

assegurando respostas adequadas às demandas sociais identinc4das pelas equipes técnicas.

,n\.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogaçãb de Material ou de Serviços*,
!nidade de fornecinlento, quantidade a ser contratada, e va+ores unitários e totais:

item Descrição Catrnat Und. 1 Qtd. 1 R$ Unit R$ Total

Edredom de solteiro, medindo no

mínimo 1,50m x 2,40m, toque
suave e macio, no mínimo 150 fios,
tecido dupla face, corn enchimento
de fibra grossa 100% poliéster.

1
621050 unid 50 162,68 l 8.134,oo
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8Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATS$R), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mes+ro):
A definição da quantidade baseia-se no levantarnento reajizado pela equipe técnica da

Secretaria Municipal de AssistênGia Social, considerando Os atendimentos recorrentes de

famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social nd período de outono/inverno dos
últimos anos.

4. Estãmativa prelinlinar do valor total da contratação +se para elaboração do PCA,
iíxdiear o vaior correspondente ao exercício financeiro do Pl+no):
R$ 8.134,00 (oito mii, cento e trinta e quatro reais).

in\

5. Previsão da data desejada para a contratação:
30 de abril de 2026.

6. Grau de priorídaeIe da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Aka ( ) Muito 4ka

7. Há vincuiação ow dependência com a contratação de obtro DFD para sua execução,
visando a de{erírlir}ar a sequência em que as respectivas con+ratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:

( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando
cíe$íio&tram}cata$ :

Dotação orçamentária:
{}2.o 12.o{}8.t}244.€1€313.2060 – 13eriefício$ 1:verrt&lais

Elemento de despesa: 333903203
Fonte de recurso:
8.1 – Centro de eu sto:
02.011.001

a +ão, até nível de elemento e

./---\

000
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Município de lerc©de$

Estado do Pàraná

9. A elaboração do Estudo Técnico Prelãmirrar e da Análisl de Riscos é opcional (§ l'’\ do
art. 7'; do liecreto ri.' 031, de 24 de rrrarçü de 2023):

( )NÃO
é opcional, se

( X ) $}M
Justificativa (especificar porque
complexidade.

for 0
11(1hH1hI 1:11l + 11(bb•)> ) : objeto de baixo valor e

Mercedes-PR, 20 de março de 2026.

Ad aliza ão da Demanda
in-\

Ciente e de acordo:

Secretário(a) da Pasta Interessada: Juliana Hickmann Effüng

JULIANA HICKMANN RWNd;ifcFIXãligitaI pw

EFFTING:056862119 EFFTING;05686211906
A # Dados: 2026.03.20 la,r 8,54
VO -03'OO'Assinatura:

/’q\

1 g 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes dasos:

I- nas hipóteses dos inciso s l (valor), 11 (valor), III (licitação dcscrta ou frac+ssada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ofdem), vm (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do all. 90 (rernanescente de obra), arnbo s da Lei b'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
11 - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo Óu apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de n4tureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a $irnpliçidade do objeto ou o rnodo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminaf e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV „ ínediarlte justiücativa, nos casos envolvendo con{ratação de objetos de bhixo valor ou baixa complexidade.
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE bOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMA+DA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, qÜe o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de cobertores para at&ndimento a famílias e indivíduos
em situação de vulnerabilidade social acompanhados pela Pbtítica de Assistência Social, no
âmbito da proteção social básica e especial do Município de h@rcedes, em conformidade com a
Resolução n' 03/2020 – C:MAS, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi
utiiizada a minuta padronizada disponibilizada pela Proçuradorik Jurídica do Município./\

Mercedes – PR, 20 de março de 2b26

J lu L 1 /c\ N /c\ 1H I 1(1H•HHp 1K M /c\ hI N i ii1 TNT E HT : agita f por

=“"~':'“;'=' '''' ET.'J:§gfÊ!?JJ?gR,L,„„.
Juliana Hickmann Effting

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

/0-\
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Município de @ercedes
Estado do }araná

Memorando no 03/2026 - SMAS

Em, 18 de março de 2026.

DA: Secretaria Municipal de Assistência Social

PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômic4, Trabalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre eÚquadramento de Processo
Licitatório destinado a Contratação de empresa pára Aquisição de cobertores
para atendimento a famílias e indivíduos em situaç Éo de vulnerabilidade social
acompanhados pela Política de Assistência Socjal, no âmbito da proteção
social básica e especial do Município de Mercedés, em conformidade com a
Resolução n' 03/2020 - eMAS., ao Decreto MuniciÜal n' 093/2024, que instituiu
a política pública denominada “Compra Mercedes”.

Considerando que a Lei Complementar n'’ 123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
estabelecendo uma séria de instrumentos destinados ao forttalecimento da economia local e
regional, assegurando o tratamento diferenciado e favorecido para referidas empresas, com
a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incêntivo à inovação tecnológica,
permitindo, ainda, o estabelecimento de regras de prioiidade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas locdl ou re9ionalmente.

Considerando que o Município de Mercedes, através da Lei Complementar Municipal
n.'’ 012/2009 regulamenta a aplicação local das regras de tratamento diferenciado e
favorecido previstas na Lei Complementar n') 123/2006, estabelecendo o incentivo ao
desenvolvimento de MicroempreerIdedores Individuais – MEI, Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte – EPP locais e regionais, comb uma das principais ações para
promoção do desenvolvimento econôrnico e social no âmHito municipal e regional, para a
ampliação da eficiência das políticas públicas, bem comb para o incentivo à inovação
tecnológica.

Considerando que o Decreto Municipal n.a 093, de hQ de junho de 2024, instituiu a
política pública denominada de “Compra Mercedes”, consoaNte justificativa constante de seu
Anexo Único, regutamentando as disposições da Lei Complêmentar Municipal n.'’ 012/2009,
alteradas pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 d 4 junho de 2024.

Considerando que o art. 80, 1 e 11, do Decreto MunicifÚl n' 093/2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de contratação para microempresa+ e empresas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% do melher preço válido: 1 - nok itens de contração de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para ntlicroempresas e empresas de
pequeno porte; e II – nas cotas de até 25% (vinte e cidco por cento) reservadas para
microempresas e empresas de pequeno porte.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 .- Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 45998-ooo - Mercedes - PR
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Município dI Mercedei

Estado dI Paraná

Considerando que os objetivos a serem atjngidos através do tratamento
diferenciado promovido pela Lei Complementar n' 129/2006, tais como a promoção do
desenvolvimento econômico e social no âmbito muHicipal e regional, a ampliação da
eficiência das políticas públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o fomento as
empresas locais serão contempladas em proporções variáveis entre si, a depender do
objeto que esteja sendo contratado,

Considerando que o art. 9'’ do Decreto Munjcipal n.Q 093/2024 reza que, nas
hipóteses de seu art. 8', a participação nos cedàmes públicos poderá ser restrita
unicamente aos Microempreendedores Individuais, Micrbempresas e Empresas de Pequeno
Porte que compõem a “região de Mer@des”, compo+ta pelos municípios de Mercedes,
Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste, Nova Santa
Rosa, Guaíra e Terra Roxa, quando existentes em nÜrrtero igual ou superior a 03 (três)
competitivas, devendo, em caso contrário, ser ampliada às Microempresas, Empresas de
Pequeno porte e MicroempreerIdedores Individuais, situados na microrregião 022 do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

/'x

Solicitamos cordialmente à Secretaria Üunicipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego que verifique, jbnto ao cadastro econômico do
município ou no mapa de empresas do minis+ério da economia, levando em
consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis:

• Verifique se existe, ou não, quantitativo mínimo Üe 03 (três) empresas localizadas na
“região de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de processos
licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades e+onômicas principais ou secundárias
CNAE 4755-5/03 (Comércio varejista de artigos de catna, mesa e banho);
• Em caso de negativa da solicitação anterior, ve#ifique se existe, ou não, quantitativo
mínimo de 03 (três} empresas localizadas na miemr[egiãü 022 do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de
processos licitatórios, que exerçam dentre as suas btividades econôrnicas principais ou
secundárias, CNAE 47555/03 (Comércio varejista deartigos de cama, mesa e banho)

in\

Se existente o número mínimo de empr&sas, requer seja juntada cópia
atualizada dos CNPJ’s dos potenciais fornecedores identificados, com CNAES
compatíveis com o objeto a ser !icilado.

Por fim, colocamo-nos a dispsição para eventuaís esd+recimentos.

1.4,dy&~
7 Sidiane Weiss
Assistente Administrdüvo
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Município de ©ercede

Estado do baraná

Memorando nQ 03/2026 - SMAS

Mercedes, 19 de março de 2026.

DA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, +aba lho e Ernprego
PARA: Secretaria Municipal de Assistência Social

Assunto: Resposta ao memorando nQ 03/2026

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de +COMPRA MERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicação do #ãtamerlto diferenciado e favorecid4 previsto nos artigos 42 à 49 da Lei
Complementar n,'’ 123, de 14 de dezembro 2006, e nos aÜigos 27 a 50-B da Lei Complementar
Municipal n'’ 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, inclusive, a realização de certames
destinados aos MicroempreerIdedores Individuais - MEI, Microempresas - ME e Empresas de

Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercedes” (composta pelos Municípios de

Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, M4rcedes, Pato Bragado, Entre Rios do
Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na $icrorregião 022 do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE, apresenta-se abaixo re}ação de potenciais forneeedores cuja
atividade econômica principal/secundária, constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, é

semelhante ao objeto a ser licitado (Aquisição de cob4rtores (CNAE N.e’ 47.55-5/03) para
atendimento a famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social), estando

possivelmente aptas a participar no processo licitatório:

/’---

NOME EMPRESARIAL PaRTE CÜp,J r!.' Sede

(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

/'n-\
ESPAÇO K MODAS E LAR LTDA ME

ME

ME

14.1 1 1 .b55/0001-83

SENAIDI PUFAL KELM 0 51 Região de
Mercedes

VILSON ESTACIO DUTRA 2 Região de
Mercedes

DEMIANA COMÉRCIO DE
VESTUÁRIO LTDA

ME

ME

EPP

ME

8 Região de
Mercedes

ADILSON PALDO DA SILVA 73.51 Região de
Mercedes

JAIR F BACK & ANDREIA D R
BACK LTDA

0 01 -32 Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

FR}TZEN & FINCKE LTDA 1
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Município de Úercedes
Estado do Pbraná

46.856.52d/oo01 -68TAYNA ERN ME Região de
Mercedes

VALSIDI COMERCIO E
CONFECÇÕES LTDA

EPP 8 Região de
Mercedes

BARBARA MARTINS ME

ME

ME

ME

Região de
Mercedes

VENETE VINCENSI m Região de
Mercedes

DENiZE HOMERDING
BELARM INO

mo oo01 -43 Região de
Mercedes

VITÓRIA DA SILVA LANGER m5 0001 -02 Região de
Mercedes

55.386.612loo01 -56

“Seguem em anexo cópias dos comprovantes inscrição no CNPJ atualizados.

SUELI PORTO ME Região de
Mercedes

Destaca-se que cabe à Secretaria requisitante verificar se a li4itação a ser realizada pela política
pública denominada “Compra Mercedes" não trará prejuízos do conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado, e se é vantajosa para a Adrninistração Pública (art. 9'’, II e § 4'’1, do Decreto
Municipal n.a 093/2024).

Destaca-se, ainda, que o rol de empresas mencionadas é mdramente exemplificativo, uma vez
que, podem existir outras empresas aptas a participarem do pr#cesso licitatório.

Atenciosamente,

Vanesé;©seIMoenster
Diretora de Departamento

1 Art. 90 A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pe&ueno porte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas contratações previstas nos incisos l e IX do artigo anterior, desde que:

II – a restrição prevista no çaput não resultar em preço superior ao valor estaqelecido como referência.

§ 40 A restrição prevista no caput, constará do instrumento convoçatório, sendo consideradas inabiHtadas a participar
do certame empresas que não atendam este quesito, mesmo que, desconsider4rdo a restrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsidera k l
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BFÜSIL
Pag.
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As

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU iDICA

O

14.111.055/0001 .83
MATRIZ

C
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/08/2011

NOME EMPRESARIAL

ESPACO K MODAS E LAR LTDA

N ANTASIA)
ESPACO K MODAS E LAR

tm A
47.8144>0 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

O CONÔMICAS SÉCUND RIAS

47.57-1 40 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eh
doméstico, exceto informática e comunicação
47.53440 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
47.54-7-01 - ComércIo varejista de móveis
47.556-03 - Comercio varejIsta de artigos de cama, mesa e banho#
47.89-041 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatbb
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.82-241 - Comércio varejista de calçados

:roeletrônicos para uso

ludio e video

O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CANDIDO THOMAS DE SOUZA
ETMFR-G?FiZ

SANTA RITA D OESTE
TCFÜEÍFíõ'
TERRA ROXA

0 ÕRiõ6
LOJALUADEPRATA20II@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(44) 3648-1157

E
+++ k&

mA

12/08/2011

O

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2,119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/03/2026 às 16:31:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSO4 JÜRÍDIC :A

NÚMERO DE INSCRI'

08.302.610/000141
MATRIZ CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
bÇÃO O1/09/2006

NOME )F

SENAIDI PUFAL KELM

F

LZ ENXOVAIS

EêBTêM-maFI Fc-óimnAmãm
47.55643 ' Comercio varejIsta de artigos de cama, mesa e banho #

mm6Rmom-Éalm IMICAS

47.59„'8'•99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não d$pecificados anteriormente
47.53-9-00 - ComércIo varejista especIalizado de eletrodomésticos !quipamentoslde áudio e vídeo
47.54-7-01 - ComércIo varejista de móveis
47.54-742 - Comércio varejista de artIgos de calchoarí
47.81 +00 lcessóriosÉsta de artigos do vestuárIo
47.82-241 - Comércio jista de oalçadas

/4+ \

IDIGO E DESCRI DA NATUREZA

2136 - Empresário (IndIvidual)

R TOLEDO

85.930400
ml
NOVA SANTA ROdA

(45) 3253-1523

E

DATA DA

01/09/2006

r=\

Aprovado pela Instrução Norrnaüva RFB na 2.119, de 06 de dezembro de k022,

Emitido no dia 19/03/2026 às 16:32:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUàÍDICA

ERO DE IN

24.082.636/0001 -98
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA'ÃO
29/01 /2016

yOME ES

VILSON ESTACIO DUTRA 23912731268

(NOME DE FANTASIA)

IGO E DESCRI. D

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama mesa e banho 411-

mG A

47.81440 - Comércio varejista de artigos do vestuárIo e acessórIo

EãíãíéaE 0
2136 - Empresário ( Individual)

/0\
G

R SANTA RITA DE CASSIA

85.980400 PARQUE HORTENCIA
MUI

GUAIRA

ENDEREÇO Íãã3

vilsonedutra@hotmail.com (44) 3642.3219

AmA

29/01/2016

-giRin:K&EgÊFêTii
+++H+H

-mFFiiFÚEÃõmÀt
+rkkkn++
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO B 1 ISIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJUÊÍOICA

RBammEa-eM
84.902.618/0001 -37
MATRIZ

0
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DEMIANA COMERCIO DE VESTUARIO LTDA

N
LOJAS SILVA

O CONÔM ICA PRINCIPAL

47.8144)0 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

D

47.5564)1 - Comércio varejista de tecidos
47.59-84)1 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.82-241 - Comércio varejista de calçados
47.894)..01 H Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.54•7-02 e Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-543 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 4
47.63.,6..02 - Comércio varejista de artigos esportivos ’ ’
47.634-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças
47.89449 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

acessórios

O IDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

a6

R DOUTOR JOAO INACIO

85.998-000 CENTRO
B[íRlaFTa
MERCEDES

TELEFONE

(645) 2561-187

+++++

?FÜÃemTÀMRí
ATIVA

DATA DA

25/03/2005

O

SiTUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2042.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAbIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

73.518.144/000148
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA
CADASTRAL

DATA DE AS=VJRP.

18/10/1993

NOME EMPRESARtAL

ADILSON PALDO DA SILVA

D FANTASIA)
LOJA TOTAL

O NÔMICAPRINClpAL

47.81 400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

O

14.124-01 • Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionad
14,114'•01 - Confecção de roupas íntImas
47.72-540 ' Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pes
47.634-OI • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.556413 - ComercIo varejista de artigos de cama, mesa e banho #
47.82-241 - Comércio varejista de calçados '
47.6344)2 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-644 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.59449 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não espel
47.614-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.894-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.89.0-01 ' Comércio varejista de suvenire s, bijuterias e artesanatos

is sob medida

;oal

ificados anteriormente

o ICA

213-5 • Empresário (Individual)

D

AV JOAO XXIII
TÕRFrEümE
+kkk+kkk

85.998000

EFÓF©oiRR3RE6

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
-WiiíõTpTd
MERCEDES

TELEFONE

(45) 3256-1243

'EmRAVE-nEM
+++++

mmtimFõmêtRí
27/08/2005

O

m3m:ÃmSHéiÃE
'hh thk kkk

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BI kSIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUÊÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.252.765/000142
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL ÃO W;;PT

NOME EMPRESARIAL

JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

D FANTASIA)
CASA DAS FLORES

O

47.59889 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não esp 4ci8cados anteriormente

O S ECON MICAS SECUND RIAS

13.51 -1 410 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
14.12-6.01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confecciana+
14.126412 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.12-6413 - Facção de peças do vestuárIo, exceto roupas intima$
14.13 401 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.134-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionaIs
IB.1344)1 - Impressão de material para uso publicitário
43.304414 - Serviços de pintura de edifícios em geral
46.65440 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; paI
47.12-1"'00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produ
rnercearias e armazéns
47.21 -1 44 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7410 - Comércio varejista de bebidas
47.29-649 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especiaIIzado em
especificados anteriormente
47.41 6410 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42„'34iQ - Comércio varejista de material elétrico
47.43-4-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-042 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.444-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infol
47.53440 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de

las sob medida

les e peças
;os alimenticios - minimercado s,

produtos alimentícios não

lática
ludio e vídeo

D DICA

206-2 • Sociedade EmpresárIa Limitada

R DR. BERNARDO GARCEZ

3EP

5.998-106 CENTRO

o Rma6
JAIR_BACK@HOTMAIL.COM

mF[=MRT6

-ü-üFiEÍFí6
MERCEDES

mnaB
(45) 3256-1389

E
qrklrkh

DATA DA

05/07/2003

O

O
Ü+Ü #ÉÜÜÜ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Pag.
aG

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJUkÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.252.765/0001.82
MATRIZ

0
CADASTRAL iÃol g8ÊmgTUR’4

NOME EMPRESARIAL

JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

A S ECONÔMICAS SÊCUND RIAS

47.54-741 . Comércio varejista de móveis
47.5674)2 n Comércio varejIsta de artigos de colchoaria
47.5544)2 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.5544)3 - ComercIo varejista de artIgos de cama, mesa e banho#
47.56-3-00 - Comércio varejista especIalizado de Instrumentos muglêais e acessórios
47.5944)1 . Comércio varejIsta de artigos de tapeçaria, cortinas e persIanas
47.644)-01 - Comércio varejista de livros
47.614)4)2 - ComércIo varejista de JornaIs e revistas
47.614-03 - Comércio varejIsta de artigos de papelaria
47.6344)1 - Comércio varejista de brinquedos e artIgos recreativos
47.6344)2 - Comércio varejista de artIgos esportivos
47.63443 - Comércio varejIsta de bicicletas e tricIclos; peças e acessórIos
47.63444 n Coménie varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.726•00 . Comércio vareIIsta de cosmétIcos, produtos de perfumaria e de higiene p+ssoal
47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuárIo e acessórIos
47.82-241 - Comércio varejIsta de calçados
47.82-2-02 . Comércio varejista de artigos de vIagem
47.83-1 -01 - Comércio vareJista de artigos de joalheria
47.89-0-01 - Comércio varejIsta de suvenires, bIjuterIas e artesanatos
47.894-02 - Comércio varejIsta de plantas e flores naturais

O ICA

20642 - Sociedade Empresária Limitada

R DR. BERNARDO GARCEZ
TÕÜmfi4-ÊFfõ
+kItLIt Lh+

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
-RmlõíFi8
MERCEDES

JAIR BACK@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3256-1389

mmamoiKFdmmÊFRI+run

so

ATIVA
DATA DA

05/07/2003

O

-sTCí®dTF€êiR-
9rkkqrkkh+

SDATA DA SITUA'
++lr+rkôrkh

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 202
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Pag. 1 As.

41

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDlck

NÚMERO DE 16

05.252.765/0001132 O
CADASTRAL

DE ÂBEFrrURA

NOME

JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA

E

47.89-0-05
47.89..0-07
47.894-99
77.33..1 -00
80.20041
81.21440
95.I1 -8-00
95.29-1 45

1

ComércIo varejIsta de produtos saneantes domlssanltários
Comércio vareJista de equipamentos para escritório
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriorment
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
Atividades de monItoramento de sistemas de segurança eletrônIca
Limpeza em prédios e em domIcílios

dE:::: 8: 3::lrgt:;çdãoor::b:i=?outadores e de equipamentos periférico:

DADE

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

tw

R BERNARDO GARCEZ

85.998-106 CENTRO

ICO

JAIR_BACK@HOTMAIL.COM (45) 32SG1389

R
+++M

mTeÃ
ÂTIVA

rAM-DF#

\provado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL
Pag.

48

As

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíblCA

0
17.185.200/000149
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ,
CADASTRAL q}{{/pUM'

mEFm
FRITZEN & FINCKE LTDA

b

MABELE

O ONÔMICA PRINCIPAL

47.72640 ' Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pes#oal

O NÔMICAS $ECtmÁRIAS

20.62.240 - Fabricação de produtos de limpen e polimento
32.9941416 - Fabricação de velas, inclusive de«»ativas (DIspensada *)
46.23-149 - ComércIo atacadista de alimentos para animaIs (Dispensada ')
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominâncIa de produ1
mercearias e armazéns
47.23.74>8 - Camércio varejista de bebidas
47.51 .241 - Comércio varejista especiaIIzado de equipamentos e suprImentos de Informética (Dispensada *)
47.534410 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áÚdio e vídeo (Dispensada ’)
47.54-7411 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)
47.54-742 - Comércio varejista de artigos de colchoaria (Dispensada *)
47.56743 - Comércio varejista de artigos de iluminação (Dispensada -)
47.554414 - Comércio varejista de tecidos (Dispensada *)
47.55+03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *} #
47.5984)1 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (Dispéósadb *)
47.59-8.99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e ck»néstico não espedificados anteriormente
(Dispensada *}
47.614)43 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)
47.63-641 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *}
47.6364>2 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)
47.63443 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (Dispen$adi *)
47.634414 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca o camping (Dispensada *)
47.814{10 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)

is alimenticios - minirnercados,

D A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

L

AV CONTINENTAL
-êmrÊmE jRei

85.948-200
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
TCiRíéiFi6
PATO BRAGADO

co
VIVI_FRITZ@HOTMAIL.COM

%M
(45) 9925-1734/ (45) 9974.0467

F
+++H

mA A
03/07/2023

O

DATA DAS
+++nó i A

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAéIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURíblCA

17.185.200/0001-69
MATRIZ

COMPROVANTiDO ê
CADASTRAL

1

NOME EMPRESARIAL

FRITZEN & FINCKE LTDA

O NÔMl<,AS SECUNDÁRIAS

47.82-241 - ComércIo varejIsta de calçados (Dispensada ')
47.82-242 - ComércIo varejista de artigos de viagem (Dispensada l
47.83-1'02 • Comércio varejista de artigos de relojoaria (DIspensada *)
47.894141 - ComércIo varejista de suvenlre s, bijuterias e artesanatos-(DIspensada *)
47.89444 - Comércio varejista de animaIs vivos e de artIgos e alimentos para animais dI
47.89-045 - ComércIo varejista de produtos saneantes domissanltários
47.89'0-99 - ComércIo varejista de outros produtos não especificados anteriormente

estirnação (Dispensada ')

o m
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

Jna-RFÕTLn-a-

: AV CONTINENTAL

c m

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
-ÜtÍNÍãFTd

PATO BRAGADO

O

VIVI_FRITZ@HOTMAIL.COM
E

(4q 9925-1734/ (45) 9974-0467

-ERfET'BEFA-fi®RmE
++1+++

DATA DA

03/07/2023

O

, -< A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constanteb na Resolução CGSIM n'’ 51, de 11 de
.m de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, n 80 tendo a Receita Federal qualquer

rêsponsabilidade quanto às ativIdades dispensa(las.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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29
As

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURÍÜICA

NÚMERO DE iNSCRIÇÃO
46.856.528/0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ,
CADASTRAL

A

'v l 21106f2022

A
TAYNA ERN 11476316970

b
+kk+rn++

O

47.72640 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pes#oal

O CONÔMICAS SECUND RIAS

47.894)-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.23-740 - Comércio varejista de bebidas
47.29.641 -Tabacaria
47.21-1 .03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artIgos de caça, pesca e camping
47.556412 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55443 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 41,
47.21 .1 42 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.894-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domis sanitários

O

213-5 - Empresário (Individual)

10 R RUA MARECHAL CASTELO BRANCO

5.998-000 ZONA RURAL

0
TAYNAERNI 6@GMAIL.COM

mmõ
+++++kkk

-úüiiíêFo
MERCEDE

TELEFONE

(45) 9843-5272

E
ürk9rkk

mA

21/06/2022

m6E:RmfÃÕTÃaRfãTí

mT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BI ISIL
Pag

2(8 CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJÜRÍDICA

O

84.871 .623/0001 -20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SIT’
CADASTRAL

P:
NOME EMPRESARIAL

VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA

N NTASIA)
VALSIDI CONFECCOES

O IÔMICA PRINCIPAL

47.81 400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

O ONÔMICAS SECUNDÁRIAS

13.51 44)0 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
14.114-01 - Confecção de roupas íntimas
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas intimas
18.134-01 - Impr8ssão de materIal para uso publicitário
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, ean predominância de prbdutos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.21444 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-740 - Comércio varejista de bebidas
47.4144)0 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.424410 . Comércio varejista de material elétrico
47.51441 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de idfarmática
47.53440 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47. M741 - Comércio varejista de móveis
47. W74i2 - Comércio varejista de artigos de eolchoaria
47.554431 . Comércio varejista de tecidos
47.556412 . Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-543 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banh0%
47.5944H - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59849 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstica não éspecificados anteriormente
47.6141411 - Comércio varejista de livros
47.61442 - Comércio varejista de jornais e revistas

/'-\

E3õmÁmaftFEmüRibTõx
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV IOAd XXIII
mEE:aFam

/+-\
CEP

35.998400
-a[;FiidiÉia
MERCEDES

O

valsldl@hotmaII.com
TELEFONE

(45) 3256-1255

E
drürürürü

-gRBiemETRií
ATIVA

DATA DA

17/01/2004

0

SITUAÇÃO ESPECIAL
+rkkkirkkk

Aprovado pela Instru@ Normativa RFB n'’ 2,119, de (B de dezembro de 2#22.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BI@SIL Pag, As

1;

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

84.871 .623/0001 -20
MATRIZ

C-OÚPR-ÕVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU
CADASTRAL 'çÃo mr

NOME EMPRESARIAL
VALSIDI COMERCIO E CONFECCOES LTDA

O S ECON MICAS SECUNDÁRIAS

47.61 43433 . ComércIo varejista de artigos de papelaria
47.63-644 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.63-6-01 - ComércIo varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-642 - ComércIo varejista de artigos esportIvos
47.63443 - Comércio varejista de bicIcletas e triciclos; peças e acessórIos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosmétIcos, produtos de perfumaria e de hIgiene
47.82-2-01 • ComércIo varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio vareJIsta de artIgos de vIagem
47.83'1 XII - ComércIo varejista de artigos de joalheria
47.89-0-01 - ComércIo varejista de $uvenlre s, bIjuterIas e artesanatos
47.894•02 • Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.894.99 • Comércio varejIsta de outros produtos não especificados anteriorment
14.124.01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas ÍrrUrrIas e as corlfeccio
14.124-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuárIo, exceto roupas intlmas
14.1344il - Confecção de roupas profIssionais, exceto sob medida
14.13442 - Confecção, sob medida, de roupas profIssionaIs

lessoal

ladas sob medida

O ICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV JOAO XXIII
c m

85.998400
mLCim
MERCEDES

ENDEREÇO m
valsidi@hotmail.com

TELEFONE

(45) 3256-1255

E
+h+++

3iR®-Ã3=TÕXgmii
ATIVA

DATA DA S

17/01/2004

O

DATA DA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiblCA

O

56.922.225/0001 -50
MATRIZ p E D E s n u A ç 1c

0
56.922.225 BARBARA MARTINS

N FANTASIA)
++++++++

O ÔMICA PRINCIPAL

47.55642 - Comercio varejista de artigos de arrnarinho

ED mTmDm-a:7éõm
47.81440 - Comércio varejista de artigos do vestuário e
47.894-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.89441 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

mesa e banho#47.5544)3 . Comercio varejista de artigos dI

47.63-6.01 - Comércio varejista de brinquedos e arügos recre311vw
47.53840 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de #udio e vídeo

ta de cosméticos, produtos de perfumaria e de higIene pe+soal
3 : : :1 : :

47.726-00 . Comércio
47.85-7-99 - Comércio ta de outros artigos usados
47.83-lX)2 - Comércio varejista de artigos de
47.83.4 41 - Comércio varejista de artigos d

DIGO E IICA,O DA NATUREZA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R JOSEFINA FERRARI

BAIRRO/DISTRITO

SANTA RITA D OESTE TERRA ROXA

930@OUTLOOK.COM (44) 9824-5938

R
qrk#cHe

Ml

20/08/2024

=TiRÕRB-É3FÊCRE
AA A ++++ü

\

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2042.

Emitido no dia 19/03/2026 às 16:38:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1



i atV\JI LULU, iu,ou about:blank

r)AsPag.

1REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAbIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURtDICA

O
24.615.779/0001•1 8
MATRIZ

C
CADASTRAL

liT:\a,3i3++àiiR3
18/04/2646

m
VENETE VINCENSI 59527528100

b
+++++AAA

MoRbmmiiTErFiE
47.55442 . Comercio varejista de artigos de armarinho 4
S CON MICAS SECUNDÁRIAS

47.6344)1 - Comércio varejIsta de brinquedos e artigos recreativas
47.7244)0 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria
47.894)45 - Comércio varejIsta de produtos saneantes domissanitários

D a
213.5 - Empresário (Individual)

AV WILLY BARTH
C

SALA 02

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
-mR-6'
PATO BRAGADQ

ÕNICO

NCENSII 5@GMAIL.COM
TELEFON d

(45) 9903-7554

aimRimEE®
+xxüü

DATA DA

18/04/2016

DATA DA E
+rbk»kkkh
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BI [SIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU4ÍDICA

O

08.849.888/000143
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA.
CADASTRAL %;PDT

NOME EMPRESARIAL

DENIZE HOMERDING BELARMINO

b

ARTE MANIA

O NÔMICA PRINCIPAL

13.406-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peça+ do vestuário

O NÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.55-54)2 .Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-543 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho +F
47.72.540 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
47.814410 - Comércio varejIsta de artigos do vestuário e acessórios
47.894)41 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

!ssoal

O DICA

213-5 - Empresário (Individual)

R PRESIDENTE JUSCELINO KUBISTCHEK

BAIRRO/DISTRITO

85.930400 CENTRO

ARTEÜANIANSR@HOTMAIL.COM

mmüEi{76
SALA b1

mta-êTa
NOVA SANTA ROSA

TELEFONE

(45) 20324312/ (45) q932.7614

E
4ark#rh

0
ATIVA

DATA DAS

24/05/2007

O

Sf[iÃ?mRFm
+rkkkkkkh

DATA DA
+++++++#
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9 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUkÍDICA

O

45.194.08g/OOOI .02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU
CADASTRAL [gqn:M

NOME EMPRESARIAL

VITORIA DA SILVA LANGER 11736983962

b NTASIA)
Rkhk hh h+

O

47.55642 - Comercio varejista de artigos de armarínho ]11

O

56.20-1 44 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consul
47.894)89 - Comércio varejista de outros produtos não especIficados anterlorrnente
47.21-14)3 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.23-740 - Comércio varejista de bebidas
47.21•442 - PadarIa e confeitaria com predominância de revenda
47.72-54)0 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
47.894)-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

la domiciliar

lessoal

O IDICA

213-5 - Empresário (Individual)

R C

VILA TRES IRMAS85.998400

VITORIA2016LANGER@GMAIL.COM

EaRHLÚ}Sta

Mm
MERCEDES

L
(45) 9861-2801

E
+++H

O

ATIVA
AmA

08/02/2022

C

1
greHr+kkk

DATA DAS
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRÀSIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU4ÍDICA

iicMtF&bBi®EÊ©m
55.386.612/0001-56
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAI
CADASTRAL %Mar

55.386.612 SUELI PORTO

1

++rW+n+

O

45.2044>6 . Serviços de borracharia para veículos automotores

O ON MICAS SECUNDÁRIAS

45.30-745 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras+leer
10.924410 - Fabricação de biscoitos e bolachas
47.5544)2 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.59841 . Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e nessórios
47.55443 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e- banho,@
47.72640 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfuniâria e de higiene p
10.93-741 - Fabricação de produtos derivados do cacau e de ch060lates
10.94440 - Fabricação de massas alimentícias

!ssoal

O

213-5 - Empresário (Individual)

L

IOAV AVENIDA JOAO XXIII

85.998400 CENTRO

co
SUELIBUSSPO 100.COM.BR

ml
MERCEDES

0
+M+++++

TELEFONE

(45) 9943-0963

FmmmFmoMÃ7Ê:iR6
+drlrkh

0
ATIVA

T

04/06/2024

0

mfFãBÍEm
+ç+Hrk+rkh

DATA DA
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMI iAR

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Objeto: Aquisição de cobertores para atendimento a famíliàs e indivíduos em situação de
vulnerabilidade social acompanhados pela Política de Assistência Social9 no âmbito da
proteção social básica e especial do Município de Mercddes, em conformidade com a

Resolução n'’ 03/2020 – CNIAS.

in\/' Área Requisitant„ s„„t„i, M„„i,ip,1 d, A„i,tê„,i, s,,i 41.

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Prelimjnar tem por objetivo identificar
e analisar os cenários para o atendimento da demanda áue consta no Documento de
oncialização da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das

soluções identificadas, fornecendo as informações necessárjas para subsidiar o respectivo
processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento conternpia estudos park a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formali+ação da demanda anexo, e tem
por finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a meihdr solução existente no rnercado
para supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE
Fundarnentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do g 1 ' do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

/+b\ Descreva a sua necessidade:

A aquisição de cobertores tipo edredom tem por finalidade a+ender famílias e indivíduos em
situação de vulnerabilidade social no Município de Me[cedes, conforme previsto na
Resolução n' 03/2020 – CMAS, que estabelece critérios bara a coneessão de benefícios
eventuais no âmbito da Política Pública de Assistência Social.

Conforme o Art. 24 da referida Resolução, o auxílio vestÜário compreende a entrega de
roupas, agasalhos, cobertores, calçados e demais vestimen+as necessárias à superação de

carências de caráter imediato e emergencial. A provisão de cobertores é fundamental para
garantir acolhimento, proteção contra o frio e o fortalecimen+o da dignidade das pessoas em
situação de risco social.
A medida atende tanto os usuários acompanhados pela pfoteção social básica (como o
CRAS), quanto aqueles atendidos no âmbito da proteção so€ial especial (como o CREAS),
especialmente em situações de vulnerabilidade agravada, codno pessoas em situação de rua,

vítimas de violência ou famílias com vínculos fragilizados.
Dessa forma, a aquisição contribui diretamente para o cumprijnento dos princípios da pol{tica
de assistência social e das diretrizes do Sistema único de Assistência Social (SUAS),

assegurando respostas adequadas às demandas sociais identifí+adas pelas equipes técnicas.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 -' CEP 8$998-000 -- Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.1719.373/0001-23

www.mercedes.pr. gov. br f
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Município de Mércedes

Estado do Páraná

2. ALIN}IAMENTO COM PCA
Fundamentação: Dernonstração da previsão da contratação do plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhambnto com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, de 2021).

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contr4tações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: 269

Data de publicação no PNCP: 19/03/2026
https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/18
Unidade Gestora: 02011 - Secretaria de Assistência Social

/+-\

3. REQUISITOS DA CON'TRXIAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e subcientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133,
de 2021)

Descreva os requisitos da contratação:
A Contratada deverá entregar o objeto em conformidade com a Üescrição;

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, duando em desacordo com as
especificações constantes na descrição e no Termo de Referênkia, devendo ser substituídos no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratadaJ às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades;
Correrão por conta da contratada: despesas com transporte, en+rega, embalagem, dentre outros
encargos diretos ou indiretos relacionados ao forbecimento do objeto;
A contratada deverá responsabilizar-se por eventuais substitbições, caso os itens entregues
estejam em desacordo com as especificações estabelecidas;
A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da
emissão da Ordem de Compra, no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS),
localizado na Rua João Pessoa, no 1055, Centro, Município de Mercedes/PR;
Não será exigida garantia da contratação, uma vez que o obje+o consiste na aquisição de bens
comuns, de fornecimento imediato e sem complexidade téchica relevante, não envolvendo
obrigações continuadas ou riscos significativos de inadi+nplemento que justifiquem a

imposição de tal exigência.

/o\

4. ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFICAdÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a cbntratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § }'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se

comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o drazo de publicação do edital. A
cldssinçação do forrrecirnento em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras
aplicáveis a vigência da contratação.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 86998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95[71 9.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



Município de }ercede$

Estado do Pàraná

A contratação tem por objetivo a aquisição de cobertores tipo &drGdom para atender farnílias e
indivíduos em situação de vulnerabilidade social, ein conf$rmidac}e com a Resolução n'’
03/2020 – CMAS.

Indique os quantitativos:
Iterrr

1

Objeto

c m
:,zf€)rn, toque suave e macio, no nlírlin10 150 fios, teci,
lupIa face, com enchimento de abra grossa 10(
>oiiéster.

Unidade Quantidade

unid 50
/='-\

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.
( )Contãnwacío. ( x ) Não eorrtirruado.

Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desdmpenho e qualidade podem ser
objetivamorlte definidos pelo edital, por meio de especificaçõe# usuais de rnercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continuado, brna vez que não se presta a

manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades perrnanentes ou
prolongadas.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundan3en€ação: Levantamento de mercado, que consist& na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipb de solução a contratar (iriciso
V do § í' do art. 18 da Lei n'; 14.133, de 2021).
O levantarrierlto de mercado realizado para a presente contrat+ção considerou as alternativas
disponíveis para atendimento da demanda por proteção térrni#a de famílias e indivíduos em
situação de vuinerabiiidadç social no Município de Mercedes, no âmbito da Política de
Assistência Social, em consonância corn a Lei na 14.133 de 2021 e a Resolução na 03/2020 –
C=MAS. Foram analisadas opções como cobertores tradiciodais de manta sirnples, mantas
térmicas sintéticas e cobertores tipo edredom, disponívejs crm diferentes gramaturas,
composições e faixas de preço no wrercado fornecedor.
Verificou-se que os cobertores tradicionais, embora apregentern rnenor custo unitário,
possuem baixa capacidade de retenção térrnica, o que pode comprometer a efetividade do

atendirrlento, especialmente crm períodos de frio mais intenso. As mantas térmicas sintéticas,
por sua vez, apresentam desempenho térrnico intermediário, porém, em muitos casos, não
oferecem durabilidade e conforto adequados ao uso contínuo delas farrrílias benefíciária s. Em
contrapartida, os cobertores tipo edredorn destacam-..se por sua maior eficiência térrrlica,
melhor acabarrrerlto, maior durabilidade e capacidade de propo+çionar conforto, características
essenciais para garantir a dignidade dos usuários atendidos.
A escolha técriica pela aquisição de cobertores tipo edredorn justifica-se pela necessidade de
oferecer proteÇão térryiiGa eficaz às pessoas em situação db risco social, principalrrreírte

durante o período de baixas temperaturas. Confowne o AR. }4 da Resolução n' 03/2020 –

/b\
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CM/\S, o auxílio vestuário inclui a entrega de cobertores çoho medida emergencia1. Nesse
contexto, a solução escoihida atende de forrna mais adequada ao objetivo da política pública,
ao assegurar melhores eondições de enfrerltamento ao frio e cbntribuir para a proteção social
dos beneficiários.

Sob o aspecto econômico, a análise comparativa de preç4s demonstrou que, embora o

edredorn apresente custo unitário superior às demais alterrlati+as, seu custo--benefício é mais
vantajoso no médio prazo, considerando sua maior durabilid4de e eficiência, o que reduz a
necessidade de reposiçõe s frequentes. Adenrais, a padronizaç#o na aquisição de edredons de
solteiro possibilita ganhos de escala, favorecendo a obtençã Ü de preços mais competitivos
junto aos fornecedores e maior racionalização logística na distrjbuição.
Dessa forma, optou-se pela aquisição de edredons de solteiro, bor se tratar de uma alternativa
que nrelhor atende às necessidades dos usuários da Assis[ência Social, consideraíldo o
equilíbrio entre conforto, proteção térmica e custo-benefíbio. A escolha deste modeio
mostrou-se a mais adequada à realidade do município e à disponibilidade orçamentária,
garantindo a efetividade do atendirncnto sem comprometer a qualidade da prestação do
benefício eventual.

/'n\\

6. E STI&tATiVAI) 1) VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundaíireírtação: Estimativa do valor da contratação, acor$panhada dos preços urritários
referenciais, das memórias de cálculo e dos docurnerrtos qu4 Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Adrninistração optar pol preservar o seu sigi}o até a
conclusão da licitação caso (inciso VI do § l'’ do aK. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação

a lida: R$ 8.134,00 (oito mil, eMo e trinta e quatro reais).

a)osição da es r foram considerados três
orçamentos, $çrrdo dois obtidos diretamente junto a forneçedofes e um por meio de pesquisa
em sites €speciaiizados na internet. As cotações referem-s+ a produtos que atendern às
especificações necessárias ao objeto da contratação, especialdrente no que se refere ao tipo,
qualidade e finalidade dos cobertores, conforrne a descrição es+abelecida. Os dados completos
encontram-se consolidados na planilha de preços anexa.
A inetodologia adotada para definição do valor estimado $aseou-se na média aritmética
simples dos preços coletados, com o objetivo de refletir UnI balor de referência compatível
com a realidade de mercado e assegurar o pianeiamento ad€quddo do processo licitatório.
Ma ;ããbtiimre os vaiores m

,n\

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MER(ADES’:
o ratação e em con ulta realizada a Secretaria de

Desenvolvimento Econôrrrico, Trabalho e Emprego (anexa), a licitação deverá ser destinada à
}artiçiDação exclusiva de microempresas e empresas de pegueIlo porte, nos termos do art. 48,
1, da Lei Coínplementar n.' 123/2006, urna vez que os itÉns e/ou grupos de itens não
ultrapassaram o Inontan te de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Cornpierrierüar Municipal n.' 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093,
de 2024, e da justificativa constante de seu Anexo Unico, a #articipação na licitação deyerá

Rua Dr. C)$waldo Cruz, 555 -- Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85b98-ooo – Mercedes – PR
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ser exclusiva às microempresas e empresas de pequeno dorte localizadas na regjão de

a testando-se que, consoante pesquisa efetuada,r ráfica não resultará
em preço superior ao valor estabelecido como referência.
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e emaresas de

)equeno porte sediadas em âmbito local (Município de Merc4des), até o limite de 10% (dez)
do melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei ComÓlementar Municipal n.'’ 012, de
2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal d.' 073, de 2024.
A aplicação da política pública municipal acima mendionada encontra respaldo na
necessidade de promover o desenvolvimento econômico lodal e regional, em consonância
com o tratamento diferenciado e favorecido assegurado às microempresas e empresas de

pequeno porte pela Lei Complementar n'’ 123/2006. A medidh representa estratégia legítima
de fortalecimento da economia local, estímulo à geração de renda e valorização dos

empreendedores estabelecidos no Município e na região.

/--'\

No caso da aquisição de cobertores destinados ao atendimenko de famílias e indivíduos em
situação de vulnerabilidade social, previamente acompanhado É pela Secretaria de Assistência
Social do Município de Mercedes, a contratação insere-se eIn política pública de proteção
social. Trata-se de ação institucionalizada, com finalidade es$ecífica de assegurar condições
rnínimas de dignidade, proteção contra o frio e promoção do bem-„estar da população em
situação de risco, especialmente elm períodos de baixas temper4turas.
A adoção da restrição geográfica, nesse contexto, revela-se hdequada e proporcional, pois,
além de concretizar a política municipal de incentivo ao de4envolvimento local, mostra-se
compatível com a natureza do objeto contratado. A aquisi+ão envolve bem de consumo
comum, amplamente comercializado por micro e pequenas embresas da localidade e da região
delimitada, havendo fornecedores aptos a atender à demanda, b que assegura competitividade
suficiente e afasta risco de direcionamento ou inviabilização dd disputa.

Ademais, a contratação de fornecedores situados no âmbito territorial definido favorece a
eficiência administrativa, na medida em que facilita a logí4tica de fornecimento, permite
maior agilidade na entrega e possibilita solução célere de eventuais intercorrênçias
contratuais. Tais elementos contribuem para a adequada execukão da política pública e para o
atendimento tempestivo das famílias beneficiárias.
Dessa forma, a aplicação da política pública denominada “Cqmpras Mercedes”, no presente
caso, atende ao interesse público primário, harmoniza-se com os objetivos de fortalecirrlento
das micro e pequenas empresas e demonstra compatibilidade cbm os princípios da legalidade,
da isonolnia, da competitividade e da eficiência, revelabdo-se medida juridicamente

justincável e alinhada ao desenvolvimento econômico e social po Município.

a\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusjve das exigências relacionadas

à rrranutenção e à assistência técnica, quando for o caso (incisO VII do § l'’ do art. 18 da Lei
14.133, de 2021).

Descreva a solução como urn todo:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 --. Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85$98-000 - Mereedes - PR
e-mail: rnercedes@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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A aquisição de cobertores tipo edredom visa a atend4r famílias e indivíduos em
vulnerabilidade social no Município de Mercedes, conforme bstabelecido pela Resolução n'’

03/2020 – C=MAS, que r6guidmerlta a concessão de benefícios eventuais rio âmbito da
Assistência Social. O auxílio vestuário previsto nessa Resolbção inclui a entrega de itens

essenciais para superar carências imediatas, sendo os cobertdres fundamentais para garantir
acolhimerlto, proteção contra o frio e a dignidade das pessoas e[n situação de risco social.
Essa ação beneficia tanto os usuários da proteção social bási+a, acompanhados pelo CRAS,
quanto aqueles atendidos pela proteção social especial, por r4eio do CREAS, contemplando
grupos eIn situação de maior vuinerabilidade, corno pessoas km situação de rua, vítimas de
violência e famílias corn víneuío$ fragilizados.
A escolha dos cobertores tipo edredom de solteiro foi feita borlsiderando a necessidade de

oferecer proteção térmica eficaz, conforto e faeilidade dd manuseio para os usuários,
especialmente durante períodos de frio intenso. Esse mod4lo proporciona praticidade na

distribuição e uso, alérn de apresentar durabilidade e qualidbde adequadas à finalidade do
benefício.

8. JUSTiFICATIVAPARAPARCELAMENTO
Fundarnei}{ ação: Justificativas para o parcelamento ou não da bontratação, se apiiçávei (inciso
VIII do § l ' do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).

Jwstificativa do parcelamento:
Não se aplica, tendo em vista que o objeto é composto por ape+as 01 (um) item.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIdOS
Fundalrreíitação: t)emonstrativo dos resultados pretendidos 641 termos de economicidade e de
n\elh(.>r aprovei{arr}círio dos recursos hunlarios, materiais e fínbnceiro$ disponíveis (inciso iX
do g 1'’ do 81l. 18 da lei n'’ i';. 1:33, de 2021)./o\

Descreva os re$witatío s esperados:
Espç1'a-se que a aquisição dos cober+orcs tipo edredorn possibllite o atendimento adequado às
famílias e indivíduos err! situação de vulnerabilidade socjal, em conformidade com a

Resolução n' 03/2020 –.- CMA S. que orienta a çoncessã Ü de benefícios eventuais na
Assistência Social. A disponibilização dos cobertores prornovhrá a proteção contra o frio e a
preservação dd dignidade das pessoas em risco, especialrnen+e durante as épocas de baixas
temperaturas. Ademais, essa medida reforça o cumpridnento das norrnas vigentes,
contribuindo para o fodalecirrlento das ações de assistência soqia! no município e assegurando

uma resposta rápida e eficaz às demandas ernergenciais da pop+lação beneficiada.

}0. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundairientação: Providências a screw1 adotadas pela Adminis+ração previarnente à celebração
do contrato. inc}usive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para n$çalizaçãa

e gestão corküatual (inciso X do § jD do art. 18 da ici n' 14.133f de :2021).

Descreva a 8 proviíiêneias prévias:

Rua Dr. O$waÊdo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85b98-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mereede s@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Não foram identificadas providências prévias.

} }. CON'FRduIAÇÕES CORRELATAS aNTERDEPENDEÀTE$
FundamegÂtação: Contratações correlatas e/ou interdependentbs (inciso Xl do § !'’ do art. 18
da lei n'’ 14,133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/inter(lependentes:
Não há.

12, IMPÂ€:T€)$ÀIWBIÊINfW SL

Fuxldarii©ilt ação: 13esçrição de possíveis impactos arnbibntais e respectivas rnedidãs
lnitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem eorno
logística reversa para dcsfazimeírto e reciclagem de bens e re[ugos, quando aplicável (inciso
Xl do § lc> do art. 18 da lei nc> 14.133, de 2021).

Descreva irrrp8cto$ e írxe€1idas:
A aquisição dos cober{orcs não aearretará iinpactos ambientai# significativos, urna vez que se

trata da corrrpra. de bens já irldustriaiizados, sen1 a reaiizaçã Ó de atividades potenciairrieílte
poluidoras no âmbito local. Destaca-se ainda que, sempre due possível, serão prioriza€:ios

fornecedores que adoterr! práticas sustentáveis em seus processos produtivos e que utiiizem
embalagens recicláveis, contribuindo para a redução de r+síduos e para a preservação
airlbierltai.

13. bA UTiLiZAÇÃO DO SiSTEMA DE REGiSTRe) DE pÉEÇos
Fur}darnenÊação: Nos termos do art. 40, 11, da Lei n.'’ 14.13], de 2021, as cornpras deverão
ser processarnento por meio de sis-telma de registro de preços, 4uando pertinente. As hipóteses
de uti}ização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Muniçipa i n.'
034, de 2023.

( )13everá ser aiíota cio o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o si$terna de registro de preços +onfornre justificativa.

Descreva a ji&st}fêca{iva para não adoção do sistema de regis+ro de preços:
Trata... se de nina dçrnarrda espeçí6ça para a aquisição de +obertores tipo edredom, com
quantitativo definido para ateIrdirr}eMo às necessidades identificadas, o que torna
desnecessária a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP:

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA coNTRATAÇÃO
Fundaínentação: Posicionarnento conciusivo sobre a adoduação da contratação para o
atendimerItO da necessidade a que se destina (inciso XIII do § 4Q do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
202 1 )

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 ---- CEP 85698-ooo -- Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mereed© s.pr.gov.br --- CNPJ 95.719.373/0001-23
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P„psicionamento conclusivo: Os estudos preliminares evid4nciaram que a contratação da
solução se mostra possível tecnicamente e furidamentadament4 necessária. Diante do exposto,

declara-se ser viável a contratação pretendida, corn base neste fstudo Técnico Prelirrrinar.

Classificação: Por fim, considerando as informações lev&ntadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser

classificados como não sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.52742011 e da Lei n.' 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 20 de março de 2046.

JULIANA HICKMANN fôiiITNd;fck'úTâãigi-l
EFFTIN(]:056862119 EFFnNG:05686211906
_ _ Dados: 2026.03.20 1 0:19:2ua -03'oo'

Juliana Hickmann Effting
Secretária de Assistência socia,

/H\
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CERTIDÃO 1)E ÁÊ}OÇÃO bE ®IODkLO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTiFICO para fins de direito, sob as penas da lei, qÓe o Estudo Técnico Preiim{nar –
ETP, relativo à aquisição de cobertores para atendimeyúo a fayãüias e indivíduos em situação de
vulnerabilidade social acompanhados pela Política de Assistên4ia Social, no âmbito da proteção
social básica e especial do Município de Mercedes, em con/orwri@ade com a Resolução n'’ 03/2020
– CM/IS, foi elaborado rios terrrros do Ê)€çreto n.D 031/202$, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Munibípio.

Mercedes – PR, 20 de março de 2426

JULIANA HICKMANN Assinado deformadigital

EFFTIN(]:0568621190 lvl1#l:::!6:r2eTF06
6 Dados: 2026.03.2010:19:43-p3'oo'

:111liana Êliçirmann E:ffting
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA ]OCIAL

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 -- CEP 84998-100 -- Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rn©rcê€iesJ2r .nov. br
Página 1 1



ORÇAMENTO

'ahd{
Men

01

}kccab {MP,y, w.374 - e,.a3iC{
Wa

01

i4 -ac)

Valor

r
medindo no Úínimo
1,SQm x 2,40ml toque

suave e ma4io, no 160f lqa
/+-\

mínimo 150 fios,
tecido dupla face,
com enchimehto de

fibra grossa 100%
poliéster.

32

,Xuvru2/%da 'É.Mi,2

’~:TV\o*AB, 36 (ti TV;V

'+-'\



[

1
r
1

r

1

Pag As

39
ORÇAMENTO

-7YMq;5 -04 )
/

i- 61
Produto

e
medindo no míhimo
IJ5C>m x 2,40m, bque
suave e mac'i no
mínimo 150 [fios
tecido dupla -ace

com enchiment6 de
fibra grossa .00%
poliéster

Cl;#: 43. Ozf<7- 646 i%;-6.

,48'11 'qa

Quantidade
01

Valor

,/+'\

“FM ni

-t'nE'h' 16 'rna%o d( hÃ

+\



fé

Edredom Solteiro Unique Dupla IF8ce Micropere81 2(30 Fios
Toque De Algodão 1 Peça - GrafIte

R$ }29r15

;=~rF ec -.14.+ =c= &$$ 5b ' +IR+ 1:113 }1
n$ 129,ts

,li/o3/ 26

.'H-\



\o
010
61
a)U
0
06
T- 1
ce

E

':3
0
01

cX
a)

8
t)
a)

2

/o\

b <bH

Z
<a
<

ON

0
C
0a
4
1:vi
hd

VI
hda
ha

8
ha

E
ha
a
0b•
hq
\M
0+t
Z
T)

2

(rb\

.

aa
Gn

Eói IcH

cIo
-< 0:

cg

<1<lebIb 1qoto cg

CIC)in



Município de M+rcedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLIcA

Objeto: Aquisição de cobertores para atendimento a família4 e indivíduos em situação de

vulnerabilidade social acompanhados pela Política de Assistência Social, no âmbito da proteção
social básica e especial do Município de Mercedes, em conformidade com a Resolução n') 03/2020
– CM/4S.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, qub para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Valsidi Comércio e Confecções Ltda., CNPJ n' 84.871.623/oodl-20;
- Kerli Cristiane Eger Móveis Ltda., CNPJ n'’ 15.040.616/0001-43 ;

: 1 M+ r
à2ãVp?ii;kuã3Z-;i&srsttid=Afm BOopToPQrKX484mIlIAu3P25x§Kh 3Pj2ssfm6YSNHStA538Wskpki
Lo

Neste processo iicitatório os orçamentos forarn realizado4 entre 16/03/2026 a 17/03/2026.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estirnado da contratação está codpatívei com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, jobservadas a potencial economia

de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto; [

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sis+emas oficiais de govelno, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações si+nilares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultarrl e tornarrl morosa a realização de tal meio de pesquiba, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

/o\

c)

d)

, pr,z, d, „,p„t, ,,„„di,io foi co„,p,tí,el ,om , c„,+pl,,id,d, d, ,bj,t, d, li,it,çã,;

que os forne,ed„„ ,,„„,it,d„ ,„„mi„h„am „ç,m,dt,.

Mercedes – PR, 20 de março de 2b26

JULIANA HICKMANN A„i„d, d, b,m,digit,I J„

EFFTIN(3:0568621 190 !YET#â=::!:r2IT:06
6 Dados: 2026.03.20 lo:19:sd-03'o(Y

Juliana Hickmann Effting
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA $OCIAL

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP d5998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95]719.373/0001-23

www .mercedes. pr.gov.br
Página 1 1



Município de lercedes

Estado do . ran á

TERMO DE REFERÊNCI.

(Processo Administrativo nQ. . . . . . ] . . . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal n.l 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.c> 093, de 10 de junho de 2024 (polítiba pública denominada “Compra
Mercedes”), de cobertores para atendimento a famílias e indivídbos em situação de vulnerabilidade
social acompanhados pela Política de Assistência Social, no âmbito da proteção social básica e
especial do Município de Mercedes, em conformidade com a Rêsolução n'’ 03/2020 – CMAS, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição Catmat Und 1 Qtd 1 R $ Unit 1 R $ Total

Edredom de solteiro, medindo no

mínimo 1,50m x 2,40m, toque suave
e macio, no mínimo 150 fios, tecido
dupla face, com enchinlento de fibra
grossa 100% poliéster.

621050 unid 50 162,68 8.134,00

a @ o e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados codo comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo be bem de luxo, conforme Decreto
Municipal nc) 037, de 24 de março de 2023 .

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses,contados da data de assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras q+e serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totaih máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativbs encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndicedeste Termo de Referência.
2.2. O obieto da contratação está previsto no Plano de Cohtratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: 269

Data de publicação no PNCP: 19/03/2026
https://pncp.gov.br/app/pca/93719373000123/2026/18
Unidade Gestora: 02011 - Secretaria de Assistência Social

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO dONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormqnorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referqncia.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A Contratada deverá entregar o objeto em conformidadÉ com a descrição;
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parje, quando em desacordo com as
especificações constantes na descrição e no Termo de Referência, devendo ser substituídos no

prazo de 05 (cinco), a contar da notificação da contratada, às suds custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades;
4.3. Correrão por conta da contratada: despesas com transborte, entrega, embalagem, dentre
outros encargos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimebto do objeto;
4.4. A contratada deverá responsabilizar-se por eventuais substituições, caso os itens entregues
estejam em desacordo com as especificações estabelecidas;
4.5. A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da
emissão da Ordem de Compra, no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), localizado
na Rua João Pessoa, n'’ 1055, Centro, Município de Mercedes/ PR;
4.6. Não será exigida garantia da contratação, uma vez que o objeto consiste na aquisição de

bens comuns, de fornecimento imediato e sem complexidade +écnica relevante, não envolvendo
obrigações continuadas ou riscos significativos de inadimpler$ento que justinquem a imposição
de tal exigência.

Subcontratação
4.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nQ

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Pr+liminar.

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Pojte
4.9. A licitação deverá ser destinada à participação exclusivà de microemDresas e emDresas de

PÇHaQQ9JQr_tS, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar I.' 123/2006, uma vez que os itens
c/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.10. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.') 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’
093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de
Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de
pequeno porte localizadas na região de Mercedes.
4.11. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação pára microempresas e empresas de

lequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do
melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complerdentar Municipal n.'’ 012, de 2009,

com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias corridos, contados doCa) emissão da Ordem
de Compra, em remessa única.
5 ,2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a erbpresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para Üue qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP Ó5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95]719.373/0001-23

www.mercedes.pr,qov.br
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5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Junto ao Centro de Referência de

Assistência Social (CRAS), localizado na Rua João Pessoa, n'’ 1055, Centro, Município de
Mercedes/PR.

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'’ 8l078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pades, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte rbsponderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou susbensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempÓ correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de rjensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representan+e da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivaIEnte; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião ibicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõeb contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do p lado complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultad 4s e das sanções aplicáveis, dentre
outros

1
@

1 Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e nscallzada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei nQ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contratb, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegur4r os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de ]023, art. 12 e seguintes).
6,8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio [odas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à reg+larização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato qÚanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas adminis#ativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à pejfeita execução dos serviços ou
fornecimento;

6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-fina+ceiro, as medições dos serviços
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executados e aprovar a planilha de medição emitida peJa contratada ou conforme disposto
em contrato ;

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dbs contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realiz4ção de serviços ou a execução de
obras

9

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aqÓisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a bbservância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos 4erviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de broteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;

6.9.9. determinar a retirada de qualquer embregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados dd eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometàm o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com 4 preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiaispara a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6,9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraçõe4 contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das empresas testes, exames e ensajos quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução d às obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal b.a 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9,15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e nsbalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspbctos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contra+ada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(ia;

6.10.2. os recursos humanos empregados, em fundão da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materibis utilizados;
6.10.4. a adcqudÇão dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5, o cumprimento das demais obrigações decor jentes do contrato; e
6, 10,6, a satisfação do público usuário.

6.11, O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem su 4 competência, para que adote as
medidas necessárias e saneddoras, se for o caso.

6.12, No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamentb ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contratO, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação temp#stiva ou à prorrogação contratual.

/+-'\!
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Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuiGões administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, bspecialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o paáamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômi4o-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebijnento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especi41 constituir relatório final, de que
trata a alínea "d'’ do inciso VI do 6 3(’ do art. 174 da Lei na 14.133, de 10 de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da en[rega de bens ou a realização de
serviÇos ;

6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento do 4 documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber] bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNG:P);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contrat ds administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materikis, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos adn]linistrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNe=P);

6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.
6.15, O gestor do contrato aeompanhará os registros realizad$s pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua co+petência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Medição
7.1. A aferição da execução contratual para fins de pag+mento considerará os seguintes
critérios :

7.1.1, Compatibilidade dos itens entregues com à especificação técnica constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contrataHa;
7,1.2. Quantidade entregue, conforme apresentaçãb e unidade de medida constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contrathda, em confrontação com a Nota
Fiscal emitida;
7,1.3. Atendimento de demais requisitos/obrigaçõ 4s eventualmente constantes deste
Termo de Referência e/ou da proposta da contratada.

7.2. A medição e a liquidação coincidirão com o fornecimedto do objeto.
7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, propOrcional à eventual irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis.

Recebimento
7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sudária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva Tente, pelo(a) responsável pelo
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito ãe posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de R#ferência e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em part4, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constdntes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) Idias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penaliÜades.
7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 ( cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiv4lente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseÚuente aceitação mediante termo
detalhado.

7.7. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valojes não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 7bia&i n'’ 14.133. de 202 1, o prazo má+imo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excep&ionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigêncids contratuais.
7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto J quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela in&ontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento. 1
7.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistêbcias na execução do objeto ou de
saneamento da nota fIscal ou de instrumento de cobraNça equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despes i, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a [esponsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-prodssional pela perfeita execução do
contrato .

o$

, 3

@
Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equikalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrobáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será +eduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçdes decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verifIcar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elemedtos necessários e essenciais do
documento, tais como :

2021

7.13.1
7.13.2
7.13.3
7.13.4
7.13.5

o prazo de validade;
a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contratb;
o valor a pagar; e
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7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tribu+árias cabíveis.
7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrurjento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apób a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivaldnte deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Siste dIa, mediante consulta aos sítios

,1,t,ô„i„, ,fi,iai, ,„ à d,,„m,nt,çã, m,n,i,„,da no at -

ua: a) verificar a manutenção das

condições de habiiitação exigidas no edital; b) identificar possíqel razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de cobtratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de ir+egularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pra40 poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa consid#rada irnprocedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela nscalizaçãd da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de bagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garanVir o recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo d irregularidade, o contratante deverá adota[ as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondent4, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado njo regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7,21. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) djas úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atestb da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento dd contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.o 048, de 24 de março de 2023.
7,22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devid+os ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 4té a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetjria.

Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem badcária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agêbcia e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de M4rcedes eventual alteração dos dados
bancários informados.
7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que con#tar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
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Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributádia prevista na legislação aplicável.
7.25.1. Independentemente do percentual de tribdto inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçãb do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123. de 2006, não sofrerá a retenção t+ibutária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o bagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficjal, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.26.1, Nos termos do Decreto Municipal n.a 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município 4 partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imÜosto de renda incidente na fonte –
IRRF, O referencial normativo a ser utilizado, para i#entificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em due a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, dêvendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, co4forme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contrdtaÇões do Município de Mercedes, os de[nais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serãd objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

7.25.

Cessão de crédito

7,27. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme asregras deste presente tópico.
7.27.1. As cessões de crédito dependerão de prévia dprovação do contratante.

7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato admini4trativo.
7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação cont[atual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a c4lebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de qúe o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme alegislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretbmente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992, nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

7.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aqu4le que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusul4s exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito públieo incidente sqbre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculadb ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desco+to de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7,31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO F4RNECEDOR E FORMA DE
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FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LI(...'iTAÇÃo9
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNI(._.'A9 com ad 4ção do critério de julgamento pelo
menor preço.

Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar o# seguintes requisitos :

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou document 4 equivalente que9 por força de lei9
tenha validade para fins de identificação em todo o território ndcional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público be Empresas Mercantis9 a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado dd Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à vejiâcação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/emprEsas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitad4 - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público db Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de doéumento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autori4ação de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Codrercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qudl será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de mardo de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Redistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.10, Filial, sucursal ou agência de sociedade simples 4u empresária: inscrição do ato
constRutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simple 1 ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto socjal, com a ata da assembleia que o
aprovou, deviddrnente arquivddo na Junta Comercial ou inscr[to no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o drt. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf+DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do_art. 4'’, $2'’ do Decredo n' 10.880, de 2 de dezembro de
2021

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da [nstrução Normativa RFB n. 971
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de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhhdos de todas as alterações ou da
consolidação respectiva,

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JÜrídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Na4ional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a tddos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclu4ive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de dutubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do TeÜpo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante h Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de neàativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Hei n'’ 5.452, de la de maio de 1943 ;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estaduàl relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível c 4m o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domidílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributoq Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresebtação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fOrma da lei,
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor ibdividual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comblementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuinte+ estadual e municipal.

rx,:

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1, O custo estimado total da contratação é de R$ 8.134,00 (oito mil, cento e trinta e quatro
reais), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10,1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7f, § 7Q, do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2', $ 2', do Decreto Municipal n.' 042/2023b com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (hc+tação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e db § 7'’ do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei nc) 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade d& licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado 40 documento de formalização da
demanda;
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( X ) IV - medi,nt, j„,tin,.ti„,, „„ „„, ,„„.1„e.d. ,.nt,it,ção de ',bj,t,.s de b,i„, ,,1.„ ou
baixa complexidade.

10. 1 . 1 . A não elaboração da análise de riscos para a jresente contratação justifica-se em
razão da baixa complexidade do objeto, cujos riscos inbrentes à execução são reduzidos e
previsíveis, podendo ser adequadamente mitigados poI meio das especificações técnicasp

exigências contratuais usuais, bem como da fiscalizaçãO da execução dos serviços. Nesse
sentido, eventuais intercorrências possuem baixo impadto e fácil gerenciamento no âmbito
da gestão contratual. No mais, ainda que dispensada a dnálise de riscos, a contratação será
precedida da elaboração de Estudo Técnico Preliminar.]

é
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corredão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2, A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.012.008.0244.0013.2060 – Benefícios Eventuais
Elemento de despesa: 333903203
Fonte de recurso: 000

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em c$nsórcio, o artigo 15 da Lei no

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justifi4ada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TOU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação depebderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomebtar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariarn do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entrb si).
12.3, Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário: nc) 1.094/2d04 – Plenário e no 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes concjusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a par+icipação de empresas organizadas

1
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Trdt:Indo-se de objeto de pequeno vulto âdanceiro e baixa complexidade, a

formação de consórcio pode ensejar redução no caráte[ competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transito4iedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e dbterminado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto nnanceijo, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de execut+-lo, a exemplo das grandes obras

que demandam tecnologia sofisticada e restrita,
12,4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permis+ão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos
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12.4.1. O objeto da presente contratação não
complexidade técnica nem apresenta grande vulto
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela
garantir a aquisição pretendida e a admissão de

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de codsórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o obje{o consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formaçãd de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permitb supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, se+n a necessidade de formação de
consórcio .

Involve bens
finaÊceiro
ampja

)nlpresas

e serviÇos de alta

competitividade como forma de
dada aem consórcio,

Mercedes/PR, 02 de abril de 20É6.

GHyr&k„trt&M
Camila AndraÍsa Beyer

Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP d5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licita(.ao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr. gov.br
Página 1 12



Município de @ercedes

Estado do Haraná

ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REfERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empres is de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitaçõ 4s promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, ajtigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'’.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. 6ste esforço não é de hoje, como se
vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, quO incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municiÓal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicds e o estímuld à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempr4sas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses 4mpreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mbs também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vezl viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhorÊa de indicadores como o IDH e o

IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Empdego e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBOR4M COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolviment4 em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paran4 – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio muNicípio contribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no bntanto este estudo, de autoria de

Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à époba foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados refefentes às compras públicas dos

municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Compldmentar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei qomplementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do 11)DM foi positiva. Neste mesmo estu40, o próprio autor, menciona a
necessidade de un1 nraior debate e da adequação da legislaçãO vigente referente ao processo de
licitação para que as compras públicas possam ser utilizad 4s como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso [eforça a justificativa para a

implementação da política local, com legislação local supleme#tar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de +ítulo de Mestre pelo Programa de
Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIAIP) da Universidade Federal de
Rondônia, aponta o seguinte :
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“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agebtes internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste esttjlo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores d 4 regiões próximas à instituição
contratante favorece a gerdÇão de oportunidades de trabalho e jenda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por bonsequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS ] Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamedto diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n'’
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercadob uma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legisl+ção federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nhs processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parákrafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos pode fão ser destinados unicamente as

microempresas e empresas de pequeno porte locais, quandO existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliddos as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, nb ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudic4da em um dos editais, gerando o
processo 66577/ 11 – TC, com despacho nD 895/2012 do Consel$eiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da inst+ução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional db Microempresas e da Empresa de

Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a particip4ção no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado Üa instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restriçjo questionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entds Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de peqqeno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no ârnbito mdnicipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro e Üequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contrataçã#, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econô+lico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentáriog à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13' Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: H'o direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do qstado nos domínios econômico e

social> inclusive pdI-a cumprir ao desígnio constitucional da red+ção das desigualdades regionais e

da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso 1, reputa-sk cabível uma restrição ainda mais
acentuada2 fundadd em caráter geográfico. Então pode-se admi+ir que os benefícios previstos nos

incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo

/-8,

/ - <."
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lara na

Município ou Região9 desde que a contratação seja um ins+rumento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante dissop enjendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada aos termos da Lei Complementar
123/2006, Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representação e determino o encerramento
do presente processo,

No entanto com o advento da Lei Complementar n' 147/20149 ghe trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de bequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pbla LC 147/2014)9 a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação geravd, no mÍnimo, inseguranÇd jurídica. Qom base nisso9 não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em reladão à aplicação da prioridade loca1

ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do $stado do Paraná9 que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o IcE/PR se posicionou favoráve1 à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresds e emdresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atenddr peculiaridades do objeto ou os

objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, qbais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento ha eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.

Como visto acima o esforço do Município em implementar esta bolítica pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contds do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

3
4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, berviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microemdresa e Empresa de Pequeno Porte

um capítulo que trata de contratações públicas com aplicadão de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, assi jn como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artjgo Art. 5o-A,

A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.l33/202 1 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido pdra microempresas e empresas de peÜueno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: 4 promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação ba eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito rjrunicipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das micdo e pequenas empresas locais e
regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementa 1 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que esteja41 presentes os benefícios previstos
nos incisos 1 a III do seu Artigo 48, justificadamente, daI prioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou degionalmente.

Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único do Artigo 47 da LC 123/2006, com
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a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento espedínco de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legisjação federal.”. Esse parágrafo não
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos ha referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza 4s entes federados a legislarem de

forma mais favorável às microempresas e empresas de pequenb porte.
Com o olhar voltado para esla “liberdade legislativa” e pard o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o NKunicípio de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritbs acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do muni€ípio definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Compl4mentar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa RosaJ Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composiçã4 leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municíÓios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a 4licrorregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Paloti4a, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Peddo do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Êondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena.
Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronubciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de peque40 porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridbde do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da L+i Complementar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumpnto convocatório e devidamente
justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Complefnentar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009, que define inclusfve, os benefícios previstos para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Regiãq e a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mer+edes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrbu a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previs Ias em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da econOmia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal b') 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativds, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendidq para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.

Para atender o disposto no inciso iII do artigo 49 da LC 123/2096 o Município realiza pesquisa de

/-=-.(:

,4
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preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de pjeços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso aci[na mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microem$resas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratabão, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o qoder Público vislumbra atender os

objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/#006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo:
5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no ârdbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratincou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federbl de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frebte ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista n4 Lei Complementar Municipal n'’
12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Mjnistério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ati+as no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no munjcípio de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06% são microempresa# e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas dÊ pequeno porte, incluindo os

microempreendedores individuais, que de acordo com a legIslação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Municípid, conforme segue: 95,90% de

microempresas e empresas de pequeno pode, incluídos os mIcroempreendedores individuais e

4,10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economi4 em abril de 2024:

4

3
LOCALIZAÇÃO

MEI
(%)/Qtd

72,64
616

59,70
10.831

MPE
(%)/Qt(

24,06
204

36,20
6.566

OUTROS PORTES

(%)/qtd

3,30
28

4,10
744

Mercedes

Região

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (MunIcípio e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagkns para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele imblementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumebto no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimedto econômico e social no âmbito
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municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pelaAgênci4 Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de nokos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, qbe ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos fi4ou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações .

Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medidà que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecida# no município e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e re&iondl será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados :

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo municídio de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar,com. br), de empres+s locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasã4 de recursos bem acima da média,

'nforme mostra o gráfico abaigo:.uanto estadual, cc

Li2

@
4&f4«;8l;;# 1<;+f4
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Fonte : w\vw.comprapr.com.br
Se, na média, os demais municípios da região e do estado +stão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Merced4s também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública efIcaz e, entre outras açõe+, limitando a abrangência de suas
contratações .

Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisadoso comportamento dos últimos 03
anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locaib, em 2022 este número caiu para

24927% e em 2023, despencou par,1 17,87%, segundo dados do borEal www.comprapr.com.br.
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a administração pública, por meio da implementação de pdlítica pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para vcrilicar a necessidade de políticas públicas db que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARI)ES publica anualmente o Índice lpardes d+ Desempenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desernpenho dos 399 municípios do Es[ado do Paraná, considerando três

dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e eÚucação, Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibil[zadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comÓarados com a dimensão Renda,

emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no gfánco abaixo:

:& f# 8„Mg M .- 2Q2X <!PÁg

X

W,.t1,1„0.8

o,$

0,x}

0,2

0
E i:) L.i <= B. < X s::: r 33 À !:1} !::1 E iT h3 i=> P\ E

E 4/T 13 K !: <:; o

A m,Ih„i, d„t, di.„„,ã., „„t, i.di,,d,„, d,p,„,d, d, ,„m+nIo r,o faiur,mento dos negócios
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locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de emprEgo e renda no Municípiop porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das el+presas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o
Sebrae: “a cada R$ 1 ntithão de aumento no faturcunerúo do krupo de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados setores como
Construção Civil e Co1+1élcio, os números são ainda mais re\?resentativos, com 21 e 20 novos
empregos, respeclival’IIen te. ''O Simples devolve para a soc\edade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Sitbples e manter esse sistema vale a
pena” , pontua Décio Lilncl.

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (MeM/exame.com/economia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-respoIr sa veis-por-935-dos-empregos-em-nove+nbro-de-2022/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de embregos:
''Estudo realizado pelo Sebl’cte com base em dados disponibitizbdos pelo novo Cadastro Geral de

Empregados e Deselnplegados (Caged) aponta que as micro e\pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em nove}IIbro de 2022, por 93,5% dos empregos Vorwlais gerados no país. Segundo
o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no m&smo período. Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que correspoàde a 93,5% das novas vagas.
“0 destaque jcou para o setor de comércio das Micro e Peq\temas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 nlil postos criados. O saldo se db7e, principalmente, em razão das

festas de fInal de ano. Já o setor de Serviços, principal responkdlvet pela geração de emprego ao
longo do ano, pcou elrl segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumebtar o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o qüe já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos c4rtames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quandb aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006

5.1.1 - A eficácia derrronstr tItia no caso real de Londrina PR

Os dados abaixo constam de cstudo técnieo do Programa Corjpra Londrina realizado em 2021,

pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pel4 Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões nb valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado não reflete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados J na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homolobado.
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„q.$rpç§?.,$$a ÇnIF fp : @:,r,:T':-:i8€’;nf M
Geração de Rerrrurle!-ação {R$ fv4ilhões} 8.57 6,42 @@ 2_14

Geração de Micro Eíi3presãs (unid.> 1/ID,73 iOS,$4 70,36 35,18

Fonte: Ela o ora t;-3 o

No cenário mais otimista (considerando l00% do valor execujado) seriam gerados por meio das

compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 MilhÕes de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além di4so, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Prod[HO.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam ger4dos pelo menos 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPI)s.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidah os argumentos favoráveis ao

Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra Io 4aI, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrir]a e ampliam os potenciais efeitos

desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:
Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo qUe o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, imple+nentou programa denominado de
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para emprbsas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), cold prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já comeÇdrê.lm a aÜarecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023 .

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os Úesmos fundamentos e forma de
operacionalização semelharlte ao Compra Mercedes, cabendo +essaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4:' Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “ Entende-s,e, portanto, em exame preliminar
que não parecem estar presenles no
caso as ilegalidades avent adc is pela parte insurgertíe, uma ve} que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encontrayürldamerItO legal, sendo q\te um dos escopos atmejados com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvolvimebto econômico e social no âyrlbüo

municipal e regional” , coin u que parece se coadunar a limita$o regional.”
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribun41 de Contas do Estado do Paraná,
em que menciona: “ En 1 acréscinlo, cumpre consignar que, a pr\yrcípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de nticro empresa e empresa de pequ<no porte restaram observados, e
estando devidamente Ino{ivada a restrição geográpca, nos te\mos da fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido.
Ainda neste certame, a nlcqlna empresa buscou suspender o phocesso por meio de mandado de
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segurança civil (processo oo01577-44.2023.8.16.0112), sobre d qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazbnda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “VerifIca-se, pOr\CIntO, que a limitação geográfIca
inserida no edital de licitação, além de ser awlparada em lei jrtmic{paI, foi justiPcada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo pretimjytak, na existência de fundamentação
sufIcientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vislumbro, ein sede de cognição sumária, a aventa4a ilegalidade apta ao deferimento
da liminar pretendida .

5.2 -- Ampliação da efã€iê{i€àl} €3as políticas pública$:
Investir recursos pübiicos na economia !ocal, por 171eio das cbntratações, pressupõe retorno de

parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por lucio dos trjbutos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forin,i indireta pela geração de empregos e 6 consumo dos salários pagos. Isso
é comparável a um descon io obtido na çontr,!tação, indo de encontro ao princípio da eficiência na
adnrinistração pública do N:! un{cf})io.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a i.(.: 123/2006, que permitiu/exigiu tra[amerrto diferenciado e favorecido
para microempresas c empresas de pequeno porte nas contratabões públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacion ai susterlt4vel como uma das finalidades da
licitação pública, a i.C 147/2006, que ampliou as exigências d+ se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As colrEraIações públicas estão deixandd de ser apenas um meio de adquirir
bensp mercadorias e serviç €)s para execução de suas políticas públicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar d€scnvoivimcnto econômico e social no âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas públicas e fornentar a inova{ão e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a cilciêrrcia nas contratações públicas não pode ser vista somente sob
o prisma da ecoirornic idade. mas também da qualidade, da keleridade e do atendimento aos

objetivos propostos pe}a LC 1113/2006.
De forma empírica, a equipe irüerrra da administração pat>li+a municipal, abarcadas as áreas
demandantes> de conlpia s e }icitação. apontam para aumento na 4ualidade e celeridade, esta última,
principalmente na eIInega dos produtos adquiridos, quando os $roccssos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou I’eglonais.
A eficiência de tiiria política pública não deve ser medida cd) 111 a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. LIli}a corürataÇão arbparada por uma pojítica pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito rnunicipal e regiona! precisa lkvar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvinrento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com ds contratações locais e regionais9
como por exemplo:

5.2.1 – Sala do l=i}}}3/ütÊi€iüI Idl':
Com o objetivo atender os 111icroempreendedores individuais e formalizar os pequenos negócios
informais do MuIlic{pio, foi inaugurada no ano de 2017 a Saía do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microernpreendedores lhdividuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados,orientação do boleto mensal Das>

solicitação e emissão de llot3 Hscd!, declaração anual, i4formações para contratação de

funcionário, emissão de çcriitlC$cs negativas, orientação ao luigi’ocãédito, consultorias, paIes-tras9
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cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e pl

De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do mI
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores Indivi(iu,
Município), demonstrain quo a sala está atendendo a demanda 1
negócIOS.

A ampliação da eficiência desta poU{ica pública ( Sala do
possibilidade que o MEI, col-n o acréscimo no seu faturamento,
público, extrapolar o vaiôr permitido para esta categoria e asl

classificação empresarial .

Desta forma a política púbiica implementada pela Sala do
aumentada com a irnplcnrçntação cio Programa Compra Merco

'rte do empreendedor.

licípio de Mercedes é reconhecida

.is (72,64% dos CNPJ ativos no

leal em formalização dos pequenos

Empreendedor) se demonstra na
rpulsionado pelas vendas ao setor

;ender para uma faixa superior de

Empreendedor tem sua eficiência
es

/hn\

5.2.2 - Política de arrç€ãí$:iç ilo tributária:
O retorno de par{e do v!!i6r investido nas con{r3{açõe$ públicas para o orçarnento do
Município, por !neto de rc€ei{as tributárias, quando a 4 €oínpras são realizadas com
rnicroempresas c CÊ3 if,i*e$39 <ie pequeno porte locais.
Para exemplificar o rcilcxo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das iVlicroempresas e Empresas de Hequeno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SiNiPl_ES r\IÁcio-NÂL, que adota alíquo{as progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturarllento dob últimos 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do cc)inércia é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de
R§ 180.000,00 por ano. 1\ paI’ii 1- daí aplica-se alíquota progressi+a.
Tomando por base o í'aTtiralrlcl ito de R$ 180.000,00 cm doz4 meses temos uma média de R$
15.000,00 por Inês, sobre o cluai incidem 6,0% a títuio de simplb s nacional.
Se esta mesma mic!oclnprcs:i incrementar seu faturarlieIIto v4ndcrIdO para o poder público de
modo a atingir a média dc R$ 25,000,00, sua alíquota real pass4ra para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas parA as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobrç todo o seu faturamento, ocasionando a4s im um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao nxuric{pio, ruas também ao e+ta cio e à união.
Por outro lado, quando !!m N{EI, do comércio, que foi forlbaiizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política. púbiiç;à do Município), vender do &Iurilcípio corn os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Município) e, eIn função disso, ascender à
primeira faixa do simp ies nacional, por ter extrapolado o fatur4merüo permitido para a categoria
de MicroeInpreerldeclor individual, deixará de ser isento de injpo sLos federais e de recolher um
valor ínâmo de ISSQN e !CMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total .

Os exemplos acima cl3ri!-ica in a ampliação na eí}clência da política pública de arrecadação
tributária, que ein üli1 oil3:tr ,ri& lis ürnplo, nos permite enxerg:+r novas políticas públicas sendo
implementadas en! !\i vt>r da poi)a}ação loc,11 e regional. 1)e form 4 indireta, diminui também o custo

de aquisição, con&vw,e já inclrcionado acima, aumentêmdo a eÊÇiênci& das compras.

5.3 - Incentivo à inovação t€€1iológica:
O incentivo à inovação tcçlloiC>Bica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até

imensuráve 1, no entanto observa-se uma ligação bdstâiae estrqita da inovação tecnológica com

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 8b998-100 – Mercedes – PR
e-m3il: li(,itacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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algumas atividades enlprcsar ia is específicas, ligadas à info}mática, software, comunicação e
tecnologia da infc)mn ação .

O Município, figurando corno grande comprador local, ao pri4rizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na rqgião, está contribuindo para o seu

crescimento e fOIrrcntairdo a inovação tecnológica local e rbgiorral, atendendo assim um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/20$6.
A quantidade de elrrpre$3 s que atuam rrestas atividades é baIn dxpressiva conforme tabela abaixo:

CNPJ ATIVOS

1

MERCEDES 1 022 - IBGE

ATI Vil)ÀDE

Comércio varejista cspcçiitlizado de equipamentos e
suprirncrúos de informática

74 260

Reparação e manutenção de computadores e de
equipalbenios periféricos

50 209

Comércio varejista especializado de equipamentos de
tclei-bn ia a comunicação

aa 203

Reparação e ma.ilutel\ção de equipamentos de
GOínuniçaÇão

24 104

Treinamento em informática 9 79

Desenvolvimento de pIogr amas de computador sob
crico!iicr}(}:i

16 79

Desenvolvimento c iiçcnciaiilcílto de programas de
computador cusÊoinizáveis

9 59

Suporte técnico, lna11utenção e outros serviços em
tecnologia cIa infornração

9 53

Portais, provedores de coIITeúdo e outros serviços de
infori7}ação na internet

13 44

6=atividades de tcícç,)lilui3içaçõcs não especificadas
atr{€riortírent e

10 39

Consultoria em tecnologia da inforrnação 8 31

Menvolvimento c licenciamento de programas de
computador não customizáveis

4 22

Pesquisa e desenvolvillleilto experimental em ciências
físicas e !18iUrÉils

')
) 20

Comércio atacadista de çqt1 ipa}ncr}-Los de informática 10 13

t =i;o \,cdores de serviços de

aplicação e serviços de ht>spedageín na Internet
4 11

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 4 11

Provedores de acesso às redes de comunie ações 6 10

Serviços de tele[311ia }ix:l comut,lda - STFC ')

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP d5998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licita(,do@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Pag,
F/

GG

Saias da aí==esse à Internet ()

0

1

()

0

(}

2

9

7

5

3

3

3

2

.Aluguel de equipãiilcil ios cieíltí{}cos, médicos e
hospita}ares, sem operador

Web de sirIg

Ve odução de sof{ware €1r1 qualquer suporte

Fabricação de equipalu,313 los de irlforrrkática

Cornércio atacad{$18 ac =3
equipamentos ;ic Ceici I-)li i.a e çoinuiricação

Serviços de teieçolllui2;.caçf>os por :Ho não especificados
ÉãllteF}oflne}}te

Telefi> iria !1}ó-vc! çoiular

e ão de CStIkÇÜCS e rodas de te}eçorllu11icdÇ(Ics G

Construção de estaç€1os e raJa$ de {e]econlunicdÇ8es 0

Wrcio atacadista de stlp!’}rilün{os para informática 0

TC:)?AI, 336

abril de 2024.

1.292

Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, em 12 d

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempr4sas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de IVlcrccdcs encontra amparo na !egislaçã4 descrita na fundamentação legal?

em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à

microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em deter+ninado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementaçho dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.o i23/2006, desde que, devidamente jÜstificado;”
E objetivo desta política pública ir de encontro com este probunciamento e utilizar o poder de
compras do Município para fomentar a economia local e regioklal, com base no atendimento aos

objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais seja[11 : O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na en+iência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnoiogia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 4? da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referêncja ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orient4ção dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se pOsiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal delinição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo municíbio de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer os demais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o incis4 III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, conformb previsão na Lei Complementar
Municipal n'’ 12/2009 .
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas d# Pequeno Porte estabelecidas no

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP d5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95]719.373/0001-23
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Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade en+ até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Corbplementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para micr$empresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do p[evisto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na
legislação municipal.
O corpo desta justi-Reativa demonstra, de forma bem fundamen[ada, a possibilidade de atingir os

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e empje';as de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, result 4 em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrec+dação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais paja a população de Mercedes.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8b998-100 – Mercedes – PR
e-mail: liçitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.?19. 373/0001-23
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MO
TERMO DE REFERÊNCI

IELO DE

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à aquisição, baseada na política pública denontinada “{ompra Mercedes” , de cobertores
para atendimento a famílias e indivíduos em situação de vul4erab{lidade social acompanhados
peta Política de Assistência Social, no âmbito da proteção socIal básica e especial do Município
de Mercedes , em co lrfbrrrtidade cor11 d Resolução n' 03/2020 +CÃZdS, foi elaborado nos termos
do Decreto n.a 031/2023, a partir do respectivo Estudo Técbico Preliminar - ETP, e que foi
utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procurado+ia Jurídica do Município.

Mercedes, 02 de abril de 202

,hi}\\hCamila Andréi&a Beyer
Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 65998-100 – Mercedes – PR
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Mun$cípio de {©rcede$

E$t8dc do Pàraná

CERTiDÃO })E ÀDOÇÃ€} })}): &iO 3)E}JO DE
:glII>:ET/%1. !!: MEN{ J':fÃS

CB1}&T}Y1€€) para fins de direito, sob as penas da !ei, bnc na elaboração do Edital, e da
minuta do InstruIr lei}to CorÚr alu&!i, reÊativos à aq-his iÇãt > , basca(lg na política pública denominada
“Compra Mercedes”, de cober fores para alendinren.to a yhnrí\ias e indivíduos em situação de
vulnerabilidade soc:ia} acoww>anhc{dos pela Política de Assistê}1#ici Social, no âmbito da proteção
social básica e especial do Mu}3icípio de Mercedes, e}n coy#brm{$3€;ie com a Resolução n'’ 03/2020
– (=MAS, forarr! at}}izada s as rr}iíkt1 tas padronizadas dis})oi}ibii;z4das pela Procuradoria Jurídica do
Município.

V}çrGedes – PK, 02 dc ai:)rii dc :026

LAERTO N A„i„d, d, f,rm, digttbl por

WEBER:0453042198 b::=t?2No;IT;:loT::2ojí;988
8 , -03'oo'

Laerte!} \V©ber
PREFEiTO

Rua Dr. o$w8id<) Cruz, 5$$ – Fone (45) 3256-8000 „,.- CEP 8b998-100 --- Mercedes – PR
©-ír}aii: iieitaçao@mercedes.pr.gov.br ------ cfqP.i 95,719.373/0001-23

www. ínerçeÂ%wúBM(
Página 1 1



ia

jBynicfp io de i©rçede$

Estado do Phraná

€ 1Ci&Ti}:>Â€:} DÊ: }}ES}>g$,/4 Oi&Bi: :À aIA

CEl{'rIFl€O para fins do d iroito, sob as paI}as da !ei gol a contratação pretendida relativa
à aquisição, baseada na política pübiica denorninac{a *'Contptb Mercedes”, de cobertores para
atend{wlerlto a /awtíl{as e irldlvídtlas en1 süuação de v%!nerabi\idade social acompanhados pela
Política de Àssisíêyic{a Sc>cia 1, no âttr t:>iio da proteção socicrí gás tca e especial do Município de
Mercedes, em cor IÍbrmidade coin a Resolução a“ 03,/:2020 – c&ms, se trata de despesa

administrativa cor! sido!.»ada cird i ir:’tri8, já prevista no orçtlêneârla b destinada à rriarlatenção de ação
preexisten{6, polo c}tie resta di$f>ci3s:.tUa a juíktada aos ;tItio$ dos Documentos indicados no art. 16, 1
e 11, da Lei de Respoü$abilichde í:i$çal.

/=\\

k'i€rç©de s – PR, 02 de abri! de 2d26,

EDSON Assinado de forma digital bar
EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL:88632350900 D,d„,2026.04.02 10,20,3b-03'oo'

E,€$$Gm KglRUi

SEC,g.ETÃ3&iC} i}It PLÂNEJÀ&l&NTO,
Àã)IVilí\i$'Yi&ÀÇÁO B: F&NÃN qA$

.+~\

Rua [:)r. Oswaldo Cruz, 555 -. Fone (45) 3258-8<)oo -- CEP 45998-100 --- Mercedes --' PR
e-.rn8i:: licitação@mercedes.pr.gov'br „-- <:;iNPJ 95.719.373/0001-23

& hmÉ}M
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Município de ÂÃércedes: 9

8 Estado do Pàraná

Ofício n.'’ tJ9z&/2828

Mercedes, 29 de abril de 2026.

Exino. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competen]e autorização para abertura de

Processo Licitatório, na modaiidade PREGÃO, fc>rola ELETR+")NICA, que tem por objeto a
aquisição, baseada na política pública denominada “Compra b4ercedes’*, de cobertores para
atendiwrerlto a /ayníiias e indivíduos ent situação de vutnerabili4ade social acompanhados pela
Política de Assistência Social, no ântbito da proteção social b 6ica e especial do Município de

Mercedes, em conformidade com a Resolução n' 03/2020 – Ch@.,.,4

Outrossim, informo a existência de previsão orçalnentáriapara assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo !_.içitatório supra indicado. O bagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) uri;am}€ntária(s):

02.012.008.0244..8013.20611 – 1$€}}efíçi€)s Everrfilíii$

Elemento de despesa: 33:39€}=3283
Fonte de recurso: aí}8

Anexo ao presente, a Portaria n.' 854/2025, na qual está designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extra+o de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o nroincnLC), subscrevelno-nos.

4
3 Atenciosamente,

Edson Kira iii

SECRETÁRIO DE PLÀNE.}ÀMENTO,
ÂBB{}f<ISTRAÇÃ€} E FINANçAS

bE: EDSON KbJÂ€Jl_ – Secretária de Planej ., f\d 1u. e Finanças
PARA: LAElITON \VERt:R – i)roi’oito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85b98-100 – Mercedes – PR
8-mai:: licitacãe>@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.7H 9.373/0001-23

v%vw . W $$,%KM
Página 1 1
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Município de lercedes

Estado do Pàraná

PORTARiA NO 854/2d25.
DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEiTO DO MUNÊCiPl€) DE MERCEDES, =éTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do di$po$to no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a nece$$idade de se de$ignar Agenje de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a r©aÊizãção de iicit3çõbs e contratações diretas nos
rnoldes da Lei n.' 14.133, de i' de abril €$e 2(:>21,

'n\,

RESOLVE

Art. 1'’. Dg$iGNAR Jaqueline Stein, matríeu ia n' 58629, como Agente de
Corltratação/Pregoeêra Titui8r, VViiii3m Thorrtã$ da $i iva dOs Anjos, matrícula n'’ 179310
e Jéssica C:$abrêeie Flr}çkier, rr18tricu ia n'’ 8$010, como Agente de
Contratação/Pregoeiro$ Suplentes, para a realização de ijcitações, contratações diretas
e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.'’ 14.133,de 1 '’ de abril de 2021.

Parágrafo único. Os certarnes deverão ser bonduzido$ pela Agente de

Contratação/Pr©go©ira Tituê8r ü, ©rn seu irnp©dirn©nto ou #u$ência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Âpoêü ficarn de$bgnados Felipe Kauan Weber,
rnatrícula ri' 14i712; C;awlãÊa Andres$8 8©y©r, rna{íícbia n'’ 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n'’ 38385; E)yeãkü Aliann Hertz, matrícula np 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

/

4pnnb,

Art. 3'. Fica revogada a partir desta data a podarian'321/2025.

Art. 4'. Esta Portaria en fr 8 em vigor a partir 01 de jbneiro de 2026.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2025.

LAERTC)N ::rE:Td;Norma digita
VWER:045304 WEBER:04530421988

21 988 :!!TiÍ?ã?„:ã„30
Laerton V/eber

PREFEiTO

Publicado dia:30 de dezembro 2025 - Edibáo 4341
DÊário Oficial Ele{único: www. mlercede$.aterlde.ne+/diariQficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 .-„ Fone/Fax (45)3258-8000 -- C:EP 8§998-000 .- Mercedes -- PR
e-m8iÊ: merceci©$(®wiercedes.pr.gov.br - C;iNPJ 95l719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br

Ec



Município de iercedes

Estado do Pàraná

LIS;'TA 13Ê= V"3:14:1 if:lCAÇ'À

Objeto: Aquisição, baseada na política pública denominada ''€ompra Mercedes”, de cobertores
para ate-ndimerlto a far13 ílitis e IndivIduos em situação de vulnerabilidade social acompanhados pela
Política de Assistência Social, no ãlrlbÉto da pro{oçiio social básica e especial do Município de

Mercedes, em conformidade cont a R.esol lição n'’ 03/2020 – CV}AS.

iA€enÜe plenamente
a exigência?

VERIFICAÇÃO + À T<)DA$ ÀS
C:ON’Fl&JVFÂ€,:€b€$

@t,K, d, p„„s„, ,d,ni„i,t„,MI Não

Sim
[Füã-;lb=1;;í;;17;;';;6-Ài'M";;;;i;;FK:
ou, caso adotada fc)rima em papel. houve a devida
ustificati va?ii

a comp€teil{e designou
responsáveis pelo de selnpeilho das

contratação?iii

agentes públicos
esse-iic iais à

os
Simiunç,ões

Foi certificado o at8ndilnento do pri!içipio da segregação de

funções? iv
Sim

Sim

Sirn

Sim

Consta Documento de Formalização de De lnanda (DFD)?v

Foi certificado que objeto da contratação está -cai3{€nlp lado
no Plano de Contratações /\tlual?vi

1 rataçáo está çolrlpatívoi
com a Lei de Diretrizes Orçarnerltária$?vii_

Há Estudo Téçnieo Prelilnina.r (UPP)?viii Sim

O Estudo Técnico Preliminar coiltelnpia do rneilos a
descrição da necessidade, a estiln3iiv3 do quaí3tit-ativo, a
estimativa do valor, a rnaliifc$tação st>!:>i-e o pai'c€ ia:3roi:.1.o € a
manifestação sobre a via!)iii Jade da CI.>ê-ãirataç gio?ix

Sim

[Há Análise de Riscos?x Não

SimConsta justificativa para a ausência dos ii-.ei-IS não obrigatórios
dos Estudos Técnicos Pre iiririr lares?xi

Houve manifestação justiiic3il(io as exigências de práticas
e/ou critérios de süsteirta.bi lidade oil stia dispensa 119 caso
concreto?xii

Sim

SimHá Termo de Referência (TR)?xiii

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 ---. CEP d5998-100 - Mercedes - PR
e-rriai!: !icitacac)@mercedes.pr.gov.br -. CNPJ 95.719.373/0001-23
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fIs./etc.)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico –

conforme capa e pág
2 do Edital

Portaria 854/2025

Pág 61 a 63 do
Edital

Item 2 do ETP

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 53 a 60 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 25 a 52 do
Edital



Mymiç®Íô de lercede$

Estado do Phraná

VEKIVl€Á<IAQ a}NÃ{1%'\ 'ã:<}l}À$ À$
€ €3NT&ÀTÀÇ{}!1:$

Indicação do loca!
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fis./ek.)

i Atende pienarnente
a exigência?

o 3l3 illod©i(>$ -–-j; –-_Ü
padronizadas dc Termos de FIefeiâüüia da ProçuradüriâÊ
Jurídica do Município, ou &$ contIdas no catálogo çloirõrtico}
de padronização, ou houvü justifIcativa para sua lrãol
utilização?xiv

Sendo adotado n}odeio {)adrollizado dc tcr}no de raí*€r8iãc;i&,i
foram justifica,das € do$íaç:idas vi$i.ãaiinoi3to, no piI)cosso,1

eventuais alterações?

O TR corltenipiã dehíkiç-ão- do -dl)- iI[;:---h1ã;Iii;-–à;
contratação, descrição da solução, rç€{i3Ê$itc>$ da col}tratílição,
modelo de execução, nlo€ie io de ge$tão„ çritérios lie nledição
6 de pagarírer ito, forín8 dc seÊeção do foíí}€cedor, est in}ativas
do valor da contratação, adequação ürçai-i}ci} {ãr ia,
espeçíBcação do produto, indicação dos ão€=ais de çn€ã:cgu. dos
produtos e das regras para recüblâ\ ionic)$ provisório ei

definitivo (quando for o caso), as jIeCIHCaçãO da garantia
exigida e das condições de íriariutcíkçBo e assistência técnica
(quando for o caso), avaiii\ção da necessidade de inserir colno
obrigação do contratado 8 execução de !ogí$1ica r€v€i'sa,
formas, condições o prazos do pagar}3ei3{o. bela coiiio c>

critério de reajuste (qua!!do for o caso)? xv

Caso o TR çor!{eíil}3le ex188llçÊãs de çiüií.ãliflç lição !écil ica ou
econômiea, elas forai3r j€isl-i 1-lç3d&s no proçasso.~LV!?

úiJ;rIr>ii é;;gâi3çÊas de quai inc:!ção técnica, elasl
são específieas e objetivas?

Caso o TR corltem f3}e exigências do qua!!-Bc ação técnica ou
econômica e o objeto !içitaÊC>do reHrí%„ sc 8 colrtra€açf$€$ para:
a) entrega imediata; b) c<1>rlirã€aç8e$ cr}! vaio:*os ií3-fcric>re$ a

1/4 (um quarto) do liíi}!{€ para dis}}elãsa Jo iiçii3ç fio para
corrIpras em gera.}, ou= c} corliria. açÜü$ dc produto para
pesquisa e deserlvoivii}}euio até o vaIc>r do ii$343.249,96

( valor atualizado anuãlmcir tc), houve jus{inc:Riva paI’a não

dispensá-las?xvii
Foram utilizados os modalos p&d!ai}izado$ de iii$iitãlboíàto«;
contratuais da Procuradoria iuri<31ca Jo í\4ui’i;ciF:o, eoír}

eventuais alteraçõe$ das{ac:aJa$ € jtÊS{}} lci:}J3$, ou as cc>ã"ã€idã$

IIO catálogo eletrÔnico cic paciío{}iz8ção;/xvii;

o s autos estão instrui<ios coni o edit&ii da iiçê€,ação? xix

Sirn
Certidão de Fé

Pública

/o\
Sim

Não houve
a}terações

Sim

in\\ N 40 so aplica

N 40 se aplica

N 40 se aplica

{
[

Sim

Sirrl

Certidão de Fé
Pública

Rua Dr. o$w8idc, cruz, 553 -„. Fone (45) 325$-8(300 „- CEP 85998-100 – Mercedes – PR
©-maii: iÉçi{aedo@rn8rc©d©s.pr.gov.br --- CiQPJ 95.719.373/0001-23

vwi'gw. iBerGeçg€?$. pf.g3GV.!>t



Munie©iô de lercedes

g${ado do Pàraná

VERly}CI&ÇÃO ©} À TO}}À$ À$
€<}NTl&4TA( f3gS

Indicação do loçai
do processo em que

foi at8rl<lida a

exIgência
(doc./fis./oto.)

iAt€1]de plenamente
a exigência?

a to por n}âior
desconto, o preço es{iirl ado ou o rrlãxií}30 8c€itávci coil${a doÊ

edital da licitação? xx

o nodelo f)adr013lzadc> de edita! ou justi{-=
não utilização?xxi

N+o se aplica

Sim
Certidão de Fé

Pública

Exçíu$ivo IVl}!’s e

EPP’s – política
pública 'Com Iva

Mercedes’

/--\
Caso o objeto cor}tcrãlp ie i{ens €<>ir! VIiiOrC$ irãi--cri<:}re$ a
R$80.000,00, eles fOI'ain d€sÊi!}adc)s ás hqE/EPP$ c €íRidac{csi
©quiparadas ou fc>i ju$tiRça<ia a não exclusividade?

Sirrr

mi 1=c=alifmA;1=
de preços, corri data-base vinculada à data do orçarrxerltoi
cstirnado? xxii

Sim Item 4.13 do Edital

a partlc!!)IIÇãO de co€,>}3üratlVI

consta justifIcativa nos ai:Ki$ 7 xxàiÊ

Caso tenha sido vedada ii paNic}pagão de Úo!}$61„cio$, coni
u$tifiçativa nos au{os? xxi\,

N 40 se aplica

Sim lterrr 12 do TR

VERIFICAÇÃO &BLÁ3’}VÁ À FX$ €3 €J 1}$À {>g
P}{11€O$ E= À$ <>€Fã=$V€:)Ê:$ €3f€.<1,4ih'iP'NT/\Rj À$

PMA C:<:}MP%$ g $fÉ:M’i (1:€>$ E,M (;31:i€'\{„,

Indicação do !oçal
Ê Aterldc plenarrleMe 1 do processo em qua

aexigência? f foi atendida a
8xlgênç ia

(doc./fis„/SEI)/-n"\

) COIn as çüiiiposiÇõo s <lie{a!!}adasf

dos preços utilizados para sua formação?xxv
Sim Planilha

Foi certificado que o vaior prevlaíu€nta e$tirr}ado da
contrataÇão está çoínpali','e& coin os VIliorc s pra{ica<'$os pclo
mercado, considerados os })roça$ can$!aii{e$ de bancos deÉ

ciacios pút)!icos e as qiialr€Êdlãd<38 3 serem coi}ir àiitdi-}$,:

observadas a po{cnc{ai econonii ii de escaã:1 € 3$

peculiaridades do !oca1 de execução do objeto? xxv !

"mca(io que o preço cstinla<io &:>; ob{ido coin base ein

pelo rnerros três preÇos OI! houve ju$iiBeatÉva pelo gestor!
responsável e aprovada }_)çãt! a{êíorÊdíldc ç03npütci-ii.o FÊ.ira 31

hipótese excepcional en: que não for icsÍ3€:i{ado re!'çri(lo!
r}Úrllero IT}Írlirrio? xxvã}

Sim Certidão de Fé

ptlblica

Sim
Certidão de Fé

Pública

Ti_1;;à=Jã:;iS'=;1:;i
sisterrias oficiais de gov€íâro, coi330 ã’gjiqül clic !)rÉ:gO$ OII balrçoÊ

de preços ero saúde, foi ç€rtillç&do quo o valor cs{!itrado não
Nbo se aplica

Rua Dr. Oswaldo eruz, 555 „„- Fone (45) :32$$-ac)oo -- CEP d5998'1 oo -- Mercedes – PR
e-wiãii: licitação@rri€!íc©d©s.pr.gov.br - (::;hiPJ 95.719.373/0001-23

vybvw,ínüí<:ada$ . ci-. acv, E>F



&\oí3icfp80 de Mércede$

E1${8 ao do Pàraná

VERIFICAÇÃO REL*'\TIV7\ À fx$ €3trisÀ BE
PREÇO$ g AS OIX STf:)E$ €3t4{:;ÀI%2Ê IIV’:8:','\143 /%$

PARA <:::<3]V&PRÁ$ B: $!!:14ViC:":1}$ ii:i%{ Gb:!é„'\.ã.

Indicação do loedl
! Atende plenamente Ê do processo em que

a 4xigêrlcia? i foi atendida a

exigência
(doc./-Hs./SEI)

é superior à rll€diam;1 düIÀLT 1=;1;-–J:;=T;;7
xxvlli

A pesquisa de preços COl}{úÊ7 i, no íriInÊíy ÊO, 1 - descrição do
objeto a ser contratado; ii - }dc! IEi-!]c LiçãO do( s) ü8erãto( s)

responsável(is) pe}a pesqu;$8 ou, sc for a aa so, da CHU i}.3c de

jpianejamçrItO; iii - cara€{criz:!Ção cÍ3s {''*+i}ics c013$!Êã{atlas; iV
1-- série de preços çoí€tad<=>s; V -- êYlôt,:>do o$€tiiís{!ct=) a}',>ilçado

para a deôr lição do valor e siiinado; VÊ „ justií:lca{!va$ para a
metodologia utiiiza€:ia, ein es})eçiat para a doscoil$ii€raÇão dei
valores inconsisterIIes, inçxcquívei s ou excc$sivaíuente
elevados, se apliçáv€i; Vii - mcinória do çáiçulo cio valor
estirnado e doçurrlerltos quo !hc dão supor{c; e Vii! -„

ustificativa cia csçoi!}a dos !-orneçü<iorc$, no caso da pcsquisa
direta de que dispõe o 113<3i so }V da aa, 3:; do [>cci’cIo n.'
036/202:$? xxix

/Pb\

Sim

Foi ç6rtiHçac}o que forarr3 })riorlztidas na })osqtlisa de preços

os sistemas oficiais de governo, comlo Ê»=imei ie Preços ou
banco de preços elxr $ãádc, e COÊr{rai tições qjlnllares fclta$1

pela Admirristração Pública, ou jus{!í3c3di} 3 â 3uFo$ Si$iiiIáad€
de utilização dos$as fontes? xxx

Sim Certidão de Fé
Pública

Caso a pesquisa ter}ha se baseado eq} coü€riii lições $!írliiarü$

feitas pela Adi!}ií}!$tração i)úbIÊçi! e já COIlçiIiÍ€ias, a

fçonciu são ocorreu ein prazo iirfcr;or 3 ! (ur}3) ano à dMa dai
pesquisa de preços ou houve a d€vid ii ju$tiüçatÊv3 p&rir a
utilização exçepçiorlai de prcços de corlir8taçãc> corlcir3íc:ía hál
mais de um ano? xxxi

-/3
NãO se aplica

Fc;;;;1;inoxaki=
na hipótese crm que cia for çabívc!, {b: observado o nó lucro
ruinimo de con suIt;3 a {rãs 1’orílace dores ou foralii iii$trtii<losi

os autos com as devidas jus{ãí--icaiÊ vs$? \xxii

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

iüTin;}úL-Gil-"3ü;i;"=i;;;1;bares,
foi cel{ifíçada a observâiiçi li cia os ürçüÊ riair{os obtÊd€:}$ sereiri :

datados rio máximo con\ 6 !!teses dc ;,iíl{ee€Jêíiçi3 da data:

prevista para divu{8:!ção do edita i ou cor{!ii€,ado quo havcrãê

a devida atua!}zação caso tl!!-raFa$$8cit> esse prazo':; xxxiii

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizac} ,1 }3€squi sã ciirc €8 con! it)rrlcce<lore$, foi
certificado que o prazo de resposta çolt€;cJ ido foi coinpatív©i !
cool a corn}3lexidâc}e cia ob.joio €{8 â:çãi3çflo?xxx;v

Sim Certidão de Fé
Pública

Caso m;;;};–Ú€$quisa <1;reta coi'ii ibí13cççt.Êore$, fc)ii Sim
iRã--tiR;-"-eS;;Mia;"-A;X--idg-U;;i;ie (45> 325€$„8000 ---- Gi:P 8$993-100 – Mercedes – PR

e-mai!: ÊÉçitaü;ao@ri}ereüd©$.pr.Gov.br --= C::fiPJ 95.719.373/0001-23
RV/W,Mil$14{tWIHÊN:tX



&%uni€íF%go de @ercede$

fit${ac:io do
e

'a rana

VERIFICAÇÃO RgIJATÍV4 À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUE$’j’€3.1CS €)ÊI<;:ÀIVf3CN-'Í_*Á94tÂS

PARA COMPRAS iC SERVI<:{}$ 91M (;X:R/\l

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fIs,/ SEI)

IAte}Ide plenamente
exigência?

[ãMnoiIT;ElaXIiIt n511m-
objeto, valor unitário e tou!!; b) núiy!cro do Cadastro de
Pessoa Física -, CPF ou do Ca(lastro í'Qaçiorlai de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data do ÇItriSSãO; e o)
nome completo e identificação do respo i-isG wei?xxxv

a ircí.a coin 11lrnccüdorüs, collsta dos:
autos a relação de forneGed<)res que i*OrI lrn çotr$tiita Jos e não !

enviaram propostas como rçsposta à sc)i;citação feita?xxxvi

Consta dos autos a inotivíl,ção sobre o lnonlento cHi

divulgação do orçamento da licitação?xxx\'ii

FTratando-se de contratação Gua er\volv J a criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação govcrr\aírrclWai que açarrete
aumento da despesa, co 1}sí.ain dos ,iu{os estii'nativa do!

impacto orçalm en{ário-fi nail c€iro c ciac la}*íiç ilo sobre

adequação orçal}r€njária .S_„}_..}. ISF ir1131;S.{

./---\

kão se aplica
Os consultados

responderam

Não

tão se aplica

Indiçação do local
iAte$de plenamentel do processo em que

exigência? I foi atendida a

exlgênçia

(doc./fIs./SEI etc.}

VERIFICAÇÃO E$Pg <:: â F&<=À PAÍ{À (\UmÇ}E„S

_r--\ IMbjeto a ser conti’aiütio for- -hein de consuIIIO, foil
certificado que não se enquadra colrlc) bcn3 de luxo'? xxxix.

Sim Item 1.4 do TR

Foi certificado que a aquisição c paga. inclltu observarão
jcondições semelhantes à', do setor privado ou houve{
ustificativa para não obsçrvâllçia dessas col-idiçã€s? xl

'tificativa para não utiiizüção dc sistema de registro de !
preços?xII
Foi certificado que a d€íçrílljy13ção ão quanliIalivo a ser

adquirido considerou a es iiinativa de c,)íisur}}o e utilizaçãoi
prováveis, coin base em téclrica adCqtitIJü'?Xiii_

Há manifestação sobre o at€i3dinleí ito do princípio dai

padronização?xIii i
Há

Não

Sim Item 13 do ETP

Sim Item 3 do DFt)

Não

manifestação sobre o íücitdinleíito do pri iIçípiO dot
parcelamento?xliv

: [ { 1: :::1P iy11 ! !! : 1 T U 1J :1 a : :a• : 1fH: L : S iii : o11) É: :1 Jo:Nb o se aplica
}ü;Ts'-;M;;-"d;[;-:--ã-;-:"F_+i&}- sil-a:8000 -- CEP $5998-1 00 .-- Mercede$ – PR

e-rn,lil: íicit8cac,@rliei-codes.pr.gov.br – CNPJ 954719.373/0001-23
vv\vw.nme e s.pr,gov. br

Sim Item 8 do UTP



À>ir ní€fpio d© Mercedes

E$fado do Pàraná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fls./ SEI etc.)

Atende plenamente

VERIFICAÇÃO ESPE€áFi€Ã i*AnÃ A<}}?i§íÇ<}W 1 a +xigência?

prevista a cota reservada ou jus{itic.ada sua não previsão?

o cota reservada, a divisão do quantitativo
destinado à cota procurou observar o iir}q ita percentual de atél
25% do total, independentelnente do vüior da cota?

Há manifestação sobre 8 çonlp8É.àbãiidê}de da despesa
estimada com a prevista nas leis orçanrçntáiias?xiv

Consta informação do uso ou j ;s=aG; 1

de catálogo eletrônico de pa€310rtiz ação?xivi

Caso haja indicação de marca ou mod;Cic
para a indicação?xlvii

Havendo vedaÇão de detenninada ir;arca Lu produto, foi
indicada a existência de processo adrlri13i$tr8tivo em quel

esteja comprovado que não atende in às necessidades da!
Adnrinistração?xIv iii

Há certificação no ETP oti nos autos \:ic que a opção pea
aquisição é ínais vantajosa do que cvçiiiuais 8lternativtls,i
corno a locação de bens (qua!!do bc)tiver a opção de compra !

ou locação do objeto)?xl 6_

N 4 se aplica

Sim Certidão de Despesa
Ordinária e Ofício

Sim ltern 3 do DFD

Nã+ se aplica

Nã4 se aplica

Item 5, combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

Mercedes/PR, em 29 de abril de 2025.

FELIPE KAUAN Assinado de forma digital bor FELIPE
KAUAN WEBER:09057591928

WEBER:09057591928 Dados; 2ü26.04.29 1 1 :04:2} -03'acy

Fei{pe Kauan Weber
Mcinl>ro da Equipe de Apoio

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone (43) :3256-8000 – CEP 85$98-100 – Mercedes – PR
e-mail: tÊcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23

~'wy)v.rrjeíçZde s.pr.ç$aLi)r



Município de 4Aercedes

0

in\

1 - REI, ATORiO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este 4rgão consultivo, para análisc da

regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital qc Pregão Eletrônico, que tem por
objeto a aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de cobertores
para atendimento a famílias e indivíduos em situação de vulbcrabilidadc social acompanhados
pela Política de Assistência Social, no âmbito da proteção so4ial básica e especial do Município
de Mercedes, em conformidade com a Resolução n'’ 03/2020 + CMAS, no valor estimado de R$
8.134,00 (oito mil, cento e trinta e quatro reais).

Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos, pertinentes à presente
análise :

Por razões de economia processual, documentos não menbionados no item anterior serão
devidamente referenciados ao longo do parecer.

É o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁI.ISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a abtoridadc asscssorada no controle
prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133. de 1'’ de abril de 2021. Dcssa
maneira? não há determinação lcgal a impor a fIScalizaÇão posterior de cumprimento de

recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na cvebtualidade de o administrador não
atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nds autos as razões que cmbasaram

tal postura, face o princípio da motivação dos atos administrati+os.

Rcssalte-se que o exame aqui emprccndido se restringe aos asbcctos jurídicos do proccdi1
excluídos, portanto, aqueles de natureza crninentementc técnicb, o que inclui o dctalhamci

Rua Dr. Oswaldo Lruz1 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 8599$-100 – Mercedes – PR
e-maIl: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 1

Estado do Haraná

PARECER JURÍDICO

documento de formalização de dem&da (ns. 02-04);
estudo técnico preliminar (ns. 28-35);
pesquisa de preços (fls. 37-39);
mapa de formação de preços (n. 40)
certidão com considcraçõcs a rcspci{o da pesquisa de mercado (n. 41 );
termo de referência (fls. 42-67);
minuta de edital com anexos (ns. 69ll04);
indicação da disponibilidade orçam4ntária (n. l07);
ato de designação do prcgoeiro e cq 4ipc de apoio (n, l08);
lista de verificação da regularidade Óroccssual (ns. l09- 114);

certidões de adoção das minutas padfonizadas (ns. 05, 36, 68 e 105).
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@

Into .

lo



Município de 4Aercedes

Estado do êaraná

objeto da contratação, suas características, requisitos e especificações. Com relação a esses
dados, parte-se da premissa de que a autoridade compctent4 sc municiará dos conhecimentos

técnicos imprescindíveis para a sua adequação às nccessidadeq da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à anális, ,st,it,me„t,j„,ídi„ d„ p„b,m, p,o„„, .

DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO bE C+)NTRATAÇÕES ANUAI.

A contratação pretcndida encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual dc 2026,
consoante consta dos itens 2 do Estudo Técnico Preliminar c db Termo de Referência.

DA UTILIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO

/nb\
1)0 PREGÃO El.ETRÔNIÜO COMO MODALIDADE

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, foi adequada, pois os
bens a serem adquiridos foram qualificados como comuns peRa unidade técnica (art. 6'’, XIII, e

art. 29 da Lei n'’ 14.133, de 2021, item 4 do estudo técnico prejiminar). Destaque-sc que, à luz do
art. 6', XLI, Lei n'’ 14.133, de 2021, somente é possível licitar b presente objeto sob o tipo menor
preço ou maior desconto.

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇIOS

o Sistema de Registro de Preços - SRI)
034, dc 2023):

„,á ,d.t,d., p„f„+„,i,Im,nt, (,rt. 64 d. Dccrct. n'

1 - quando, pelas características do bem ou scrkiço, houver ncccssidadc dc contratações
frcqucntcs;
II - quando for conveniente a aquisição de bcn# com previsão de entregas parcctadas ou

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou cm regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ob a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for püssível definir previamente o quantitativo
a ser dcmandado pela Administração

o\

No caso, verifica-se que a Administração indicou, no item 13 do Estudo Técnico Preliminar, que
o sistema dc registro de preços não será utilizado, uma vc+ que “trata-se de uma dcmanda
específica para a aquisição de cobertores tipo edredom, com quantitativo definido para
atendimento às necessidades identificadas, o que torna dcsnqccssária a adoção do Sistema de

Registro de Preços (SRP)”.

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documentos necessários ao planejamento da contratação

De acordo com a Lei n' 14.133/2021, a Administração Públida deverá produzir os documentos
abaixo durante a fase de planejamento da contratação :

a) documento para formalização da demanda;
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b) estudo técnico preliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência.

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados ãÉ ns. 02-04, 28-35 c 42-67) com
exceção doCs) mapa(s) dc risco, porquanto dispensada a análisb dc riscos nos termos do art. 7'’, §
70, do Decreto Municipal n.c) 031/2023, e do art. 2c), § 2'’, do D+ereto Municipal n.'’ 042/20239 por
se tratar de contratação de baixa complexidade (item 10 do ter+o de referência) .

Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnich, faremos algumas observações a
título de orientação jurídica.

/'Hx\ Documento para formalização da demanda e estudos prelil linarcs: principais elementos

Da análise do Documento de Formalização da I)cmanda, pGrccbc-se que foram previstos os

conteúdos do art. 6'’ do Decreto n'’ 031, de 2023, espccialmcn#e a justificativa da necessidade da
contratação e a descrição sucinta do objeto.

11m relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei n' 14.133, de b021 (art. 18, I, c $1') c o Decreto
n' 031, de 2023 estabelecem que a Administração deverá cladorar estudo técnico preliminar da

contratação.

Tal documento foi definido como a primeira etapa do ptaneJamento de uma contratação, que
caracteriza o interesse público envolvido, o problema a ser rcbolvido e a melhor solução. Caso
haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica c ar+rbicntal da contratação, o estudo
técrrico preliminar deverá fundamentar o termo de referência (art. 6', XX, da 1.ci n'’ 14.133, dc
2021 c/c art. 7'’ do Dccrcto n'’ 031, dc 2023).

A área técnica deverá certificar-se de que o estudo técnico preIIminar traz os conteúdos previstos
no art. 7'’, do Decreto n'’ 031, dc 2023. Destaque-sc, em cspeci41, que o art. 7', gl', do Dccrcto n'

031, dc 2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriRmente, deverão conter:

,n-\

I - dcscrição da necessidade da contratação, considerado o

problema a ser resolvido sob a perspectjva do interesse público;
II - demonstração da previsdo da contratação no plano de

contratações anual, sempre que elabdrado, de modo a indicar o seu

alinhamento com o planejamento da Ad}ninistração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quabtidades para a contratação,

acompanhadas das memórias de cálculÜ c dos documentos que Ihes dão
suporte, que considerem intcrdcpcndêdcias com outras contrataçõcs, de

modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mcrcad4), que consiste na análise das

alternativas possíveis para a contra+ação, e justificativa técnica e

econômica da escolha do tipo de solbção a contratar, podckdo, cntrc
outras opções: *\\
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a) ser consideradas contratajõcs ,imil„„ f,it„ p,„ ,„t„.,
órgãos e entidades, com objetivo de idcntincar a existência de novas

metodologias, tecnologias ou inovhçõcs que melhor atcndam às
necessidades da administração; e

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo
transparente com potenciais contratadab, para coleta de contribuições.

VI - estimativa do valor da cbntratação2 acompanhada9 quando
cc)uber, dos preços unitários refercncidis, das memórias de cálculo e dos

documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar de anexo
classiüc;ado, se a Administração opta+ por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das

exigências relacionadas à manutcnção f à assistência técnica, quando for
o caso;

VIII - justificativas para o parc4lamcnto ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos rcsul[ados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aprovejtamento dos recursos humanos?

materiais e nnancciros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação dc
servidores ou de empregados para üscajização c gestão contratual;

Xl - contratações correlatas e/o+ interdcpcndcntes;
XII - descrição de possíveis i Impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras, incluídos rcquisijos de baixo consumo de energia e
de outros recursos, bem como logísjica reversa para dcsfazimcnto c
reciclagem de bens e refugos, quando aPlicável;

XIII - posicionamento condlusivo sobre a adcqudÇão da

contratação para o atendimento da nccebsidade a que se destina.

/Hn\

/'\

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos Éo art. 7'> do Decreto n' 03 1, dc

2023, deverá ser devidamcntc justificada no próprio document 4.

No caso, verinc,-„ q„, , Admi„,i,t„,çã, j„mt.„ . „t„,d, té,„i+, p„Ii„,i„„ à, n,. 28-35 .

Percebe-sc que referido documento contém, em geral, os ctdmcntos exigidos pclo Decreto n'
03 1 , de 2023.

Gerenciamento de riscos

Cabo pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com clkusula de matriz de risco, a qua1

será tratada quando da minuta de contrato e é considerada co+lo a caracterizadora do equilíbrio
econômico-Hnancciro inicial do contrato, em que se alocaJ de forma prévia e acertada, a
responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decor[ente de eventos supcrvcnicntcs à

contratação. Assim, a idealização e elaboração do “Map,l de R[scos” não supre a necesFiQadc da
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Tara na

Administração Pública, em momento oportuno, discutir a matriz de riscos a ser
estabelecida no instrumento contratual.

O G„,„,i,m,nt, d, Ri„, ,e m,t„i,Ii„ p,1, d,n,mi„,d, “q,p, d, Ri„„”.

Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado dos autos, porquanto dispensada a
análise de riscos nos termos do art. 7'’, $ 7', do Decreto Municjpal n.' 031/2023, c do art. 2', $ 2',
do Decreto Municipal n.a 042/2023, por se tratar de contrataç40 dc baixa complexidade (item 10

do termo de referência).

Termo de Referência

/’-b\
Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de termo de
referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fjm de garantir o contcúdo mínimo
necessário, bem como a padronização e a celeridade na anális+ (art. 19, IV, da Lei no 14.133, de
2021)

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no m4)deto padronizado de termo dc

referência sejam destacadas visualmente c justincadas por cs 4rito no processo (art. 19, § 2'’, da
Lei n') 14.133, de 2021).

Posto isso, o art. 6D, XXIII, da Lei nQ 14.133, de 2021, dc[nIle o termo de referência como
documento necessário para a contratação de bens e scrviç4s, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos dcscritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, bs quantitativos, o prazo do contrato c. sc

for o caso, a possibilidade de sua proITogaÇão;
b) fundamentação da contratação, que consIste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses cstudos, no
extrato das partes que não contivercm informadõcs sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considcfado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
c) modelo de execução do objeto, que consist4 na definição de como o contrato dcvcrá
produzir os resultados pretendidos desde o seu jnício até o seu encerramento;
O modelo de gestão do contrato, que desc[cvc como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou cntid+dc;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de sclcção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acomp4nhadas dos preços unitários referenciais,
das memórias de cálculo c dos documentos due Ihe dão suportc, com os parâmetros
utilizados para d obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar
de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária

6,

11m ,. t,at„„d. d, c,.mp,as, o „t. 40, $ 1', da 1.ci „' 14.1331 d, 2021, di,põ, q„, . t„m. dc

referência deverá conter, além dos elementos previstos acima, 4s seguintes informaEõcs:
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I - cspeciHcação do produto, prcferencialmebte conforme catálogo eIetrônico dc
padronização, observados os requisitos de qu+lidadc, rcndimcnto, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
11 - indicação dos locais de entrega dos p[odutos c das regras para rccebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso

A não utilização do catálogo eletrônico de padronização é ;ituação cxccpciona1, devendo ser
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de cobtratação (art. 6'’2 l.I> c/c ad. 19> II>
c § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021).

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, vcrinda-se que o termo de referência
contcmplou, em geral, as exigências contidas na legislação aciba citada.

/nb\

Apenas para registro formal, destacamos que foi fixado prcçb unitário máximo (art. 6', XXIII,
"i", art. 23, g 1'’, I, daI.ei n'’ 14.133, de 2021).

Necessidade da contratação e vedações às especificações re4tritivas

Como se sabe, a jusüncativa da necessidade da contratação cdnstitui questão de ordem técnica e
administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradorik sc pronunciar conclusivamcntc
acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivaçãO apresentada e das opções feitas
pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a prcccitos [cgais, o que não nos parece ser o
caso

Tnobstantc, observe-se que são vedadas especificações do objejo que, por excessivas, irrclcvantcs
ou desnecessárias, limitcm ou frustrcm a competição ou sUa realização (art. 9', da 1.ci no

14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar q uc as

cspccincaçõcs correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser
atendidas as necessidades da Administração.

in\

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as cspccincaçbcs somente possam ser atendidas
por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a pertinência
de retirar ou ncxibilizar requisitos, de modo que se possa mdnter apenas aqueles considerados
indispensáveis.

Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz rcspcito ao parcelamento do objeto 4 ser contratado em licitações. 1':m

havendo divisibilidadc de natureza técnica e econômica, a rcbra geral é realizar a adjudicação
por itens, tal qual previsto na Súmula ’l'CtJ n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação po 1 item c não por prcço global, nos cditais
das licitações para a contratação de obras, ser+iços, compras e alicnaçõcs, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo pah'a o conjunto ou complyÉqou perda de

economia de escala, tendo em vista o objetiVo de propiciar a ampla b\rilqpação dc
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licitdntcs que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornccimt.,nIo
ou aquisição da totalidadc do objeto, possjm fazê-lo com relação a itens ou
unidades autônomas, devendo as cxigêncfas dc habilitação adequar-se a essa
divisibilidadc

No caso de compras, na aplicação do princípio do parcelamenjo, deverão ser considerados (art.
40, V, “b”, § 2'’, Lei n'’ 14.133/2021):

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do m4rcado local, com vistas à cconomicidadc
sempre que possível, desde que atendidos os p+râmetros dc qudlidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da çolbpctição c de evitar a concentração de
mercado

/'n\

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40)V) “b”) g 3'5 1.ei n' 14.133/2021):

1 - a economia de escala, a redução de cu4tos dc gcstão dc contratos ou a maior
vantaÉlcm na contratação recomendar a comprd do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar bistcma único e integrado e houver a

possibilidade de risco ao conjunto do objeto prÜtcndido;
lII - o processo de padronização ou de cscolha Hc marca levar a forncccdor exclusivo

Dito isso, verifica-se que o objeto é composto por item único, não havendo observações a serem
feitas

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações

1:m relação aos critérios e práticas de sustent,bilid„d, („t. 5', „t. 11, IV, „„t. 18, §l', XII, , g2',
da Lei n'’ 14.133/2021), deverão ser tomados os cuidados gcr4is a seguir, inclusive por meio da
priorização de aquisições de produtos reciclados c/ou recicláveis (art. 7', Xl, da l.ci n' 12.305> dc
2 de agosto de 2010) :/5

a) definir os critérios e práticas objctivamchtc no instrumento convocatório como
especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei
especial
b) justificar a exigência nos autos;

c) vcrincar sc os critérios e práticas prcscrvam b caráter competitivo do certame.

Assim, as cspecincaçõcs devem conter critérios de sustedtabitidadc ambicnta1, devendo a
Administração formular as exigências de forma a não frustrar 4 competitividade.

Sc a Administração entender que os bens não se sujeitam aos clitérios de sustentabilidade ou que

as especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a
devida justificativa.

Fcitas essas considerações, verifIca-se que a Administração bz constar, no itcm 12 do estudo

técnico preliminar, a não identificação de impactos ambicn[ais significativos decorrentes da

prctcnsa contratação. Tal análise, de cunho cmincntcmcntc +écniço, pois, compctqq unidadc
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rcquisitante, não cabendo ao parcccrista rcalizar juízo de vatdr acerca da existência, ou não,

de impactos ambientais a serem tratados, bem como, das medi#as mitigadoras correspondentes

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elabbração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar pladilha detalhada com a consolidação
dos quantitativos e preços unitários c total da contratação (art. 6'’, XXIII, alínea ''i", art. 18, IV, c

§ 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021).

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçame ito, a adequação da metodologia
empregada para estimar o valor de mercado do objeto contra+ual deixará de ser cxaminada por
esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do cxamc da
estrita legalidade.

/p--\

Ressalta-sc, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser execbtada dc acordo com o Decreto n.'
036, dc 2023.

Verifica-se que foram estimados os custos unitário c total dJ contratação, conforme consta do
tcrrno dc referência, a partir dos dados coletados por mei$ de pesquisa junto a potenciais
fornecedores.

Orienta-sc, contudo, que se procure ampliar/diversificar as [ontcs de pesquisa de preços, na
forma do l)ccrcto n.' 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta de preços ideais.

Ainda, de se atentar para orientação constante do Acórdão &.' 2122/19 – Tribunal Pleno, do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que deu origem ao Prbjulgado n.'’ 27, no sentido de que,

em licitações com previsão de bencHcios para microcmprcshs c empresas de pcqueno porte,
como é o caso, deve-se realizar ampla pesquisa de preços para fixação do preço máximo
admitido. Connra-se, neste sentido, o seguinte trecho da refcric+a decisão:in\

Ainda, no que tango a eventual fornlulaçbo dc preços ao ccúanlc, destaca-sc
que, mesmo nas licitações restritas à participação de micro e pequenas
empresas, os valores de referência devem ter por basc orçamcntos com ampla
pesquisa de mercado e abrangência, não s# restringindo a qualquer modalidade
empresarial.

)(

)(

lsto porque, mcsmo havendo previsão da instituição de bcncH4ios cm favor das microcmprcsas c

empresas de pequeno forte, o procedimento licitatório não deixa de visar a contratação mais

vantajosa para a Administração Pública (princípio da economiqidadc).

Designação formal do prcgoeiro e da equipe de apoio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 8599b-loo – Mercedes –
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página l 8



429 :&Município de lercedes

Estado do
B

’arana

Por fim, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada 2 às ns. 108> de documento que
comprova a designação do pregociro c da equipe- de apoib (art. 8'’) gg I' c 5'’9 da I.ci n'’
14.133/2021 e Decreto n'’ 032, de 2023).

DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPER,\’I'IVAS

O Decreto n' 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê tratabcnto favorecido, difcrcnciado c
simplificado para as microcmpresas e empresas de pequeno bortc nas contratações públicas de
bens, serviços e obras.

O art. 6' do referido Decreto estabelece que, nos itcns ou tbtcs dc licitação cujo valor esteja
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo licitatório deve ser
exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pedueno portc. Nas contratações com
prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será consideradd o valor anual do contrato para
aplicação.

in\

Por outro lado, prevê o art. 8' do Decreto n' 162/2015 que, na aquisição de bem de natureza
divisívcl, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$ 80.000.00
(oitenta mil rcais), deverá ser reservada cota de até vinte e binco por cento do objeto para a
contratação de microcmprcsas c empresas dc pequeno porte. 4)s órgãos e entidades contratantcs
poderão deixar de obscrvar as cotas rcscrvadas quando justinÜar a existência de prejuízo para a
contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

llá, ainda, previsão facultativa de estabclccimcnto, nos instrunjentos convocatórios:

. de exigência de subcontratação dc microcmbrcsas ou empresas de pequeno porte nos
termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162. de 2015 :

. de prioridade de contratação de microcáprcsas c empresas de pequeno portc
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, 11, do Decreto n'’ 162, de ÊO 15in\

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no prcsGntc tópico também se aplicam às

cooperativas com receita bruta cquivalcntc à das empresas de Óequcno porte, por força do art. 34
da Lei n'’ 1 1.488, de 15 de junho de 2007.

Por nm, os tratamcntos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das

situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida
justificativa. Dispõe referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao hrt. 8' quando
1 - não houver o mínimo de três forncccborcs competitivos enquadrados como
microcmprcsas ou cmprcsas dc pequeno pof'LC sediadas local ou rc3ionalmcntc c

capazes de cumprir as exigências estabelecidas bo instrumento çonvocatório;
11 - o tratamento diferenciado e simplificado dara as microcmprcsas c as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a adminis+ração pública ou representar prejuízo ao

conjunto ou ao complexo do objeto a ser contrafado, justificadamcntc;
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e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95l719-373/0001-23
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III - a licitação for dispensável ou incxigívcl, nbs tcrmos dos arts, 24 c 25 da I.ei n'
8.666, de 1993, cxcetuadas as dispensas trataÜas pelos incisos l e 11 do caput do
referido art. 24, nas quais a compra dqverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que coubcr, os incisos 1, li
e IV do caput deste artigo; ou

IV - o tratamento diferenciado e simpl[ficado não for capaz dc alcançar

justincadamcnte, pelo mcnos um dos objetivos hrcvistos no art. l '.

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor da conlralàção não ultrapassa R§ 80.000,00
(oitenta mil reais) por item, sendo o certame destinado cKclusivalmente a participação de

microempresas e empresas de pequeno porte, conformc prcvisgo constante do item 2.5 do Edital.

Registra-sc, ainda, que o subitem 2.5.2 do Edital prevê que a licitação será exclusiva para a
participação de microemprcsas c empresas de pequeno portcscdiadas na região de Mercedes,
composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Tcrra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes,
Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entrc Rios do Ocqtc, todos do Estado do Paraná, na
forma dos arts. 37, 43 e 50-B da Lei Complementar n.'’ 012/2009, com a redação dada pela l.ci

Complementar n.' 073/2024, e arts. 8' e 9' do Decreto n.' 093/4024.

P+\

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal de Contas d4 Estado do Paraná, no Acórdão
2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao Prcjulgado n]o 27, armou o entendimento pela
possibilidade de realizar licitações exclusivas para microcmpr4sas c cmprcsas de pequeno porte,
sediadas em determinado local ou região, em duas situações: di) cm virtudc da pcçuliaridadc do

objeto a ser licitado ou; (ii) para implementação dos objetivOs propostos no artigo 47 da 1.ci

Complementar 123/2006, desde que, contenha expressa previsão cm lci local ou no instrumento
convocatório, e esteja devidamente justificado.

11 por implementação dos objetivos propostos no art. 47 da iJGi Complementar 123/2006, pois,
entende-se ao menos um dos mesmos, e não os três conjuntamente, conforme orientação
constante do Acórdão n.o 877/16 – Tribunal Pleno, do Tribun&1 de Contas do listado do Paraná

que, por tratar de resposta a consulta com quórum qualificado, bossui força normativa e constitui
prejulgamento de tese. Em sentido similar o Acórdão n.' 2091/44 – Tribunal Pleno.

No caso, se está diante da segunda hipótese, qual seja, imptcmdntação dos objetivos propostos no
artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, havendo exprc+sa autorização legislativa neste
sentido, consoantc sc denota da análise dos arts. 37, g 1'’, I e II[ da Lei Complementar Municipal

n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar NRunicipal n.' 073, de 2024:

/ - +\

A,t. 37. A, ,q„i,içõ„ , ,..t„t„çõ J, „,li,,d*, p,lo Município dc
Mercedes, cujo valor máximo, por it#m, não cxccda a R$ 80.000.00

(oitenta mil reais), deverão ser cfctiv4das mcdiantc processo licitatório
destinado cxclusivamcntc a participaçãO de microcmprcsas c de cmprcsas
dc pequeno porte.

g 1. A, ,ont,at.,çõ„ d, qu, t.,t, , ,,p.t d„t, „,tigo Udcrão scr
destinadas :

Rua Dr. Oswaldo Cruzl 555 – F-one (45)3256-8000 – CEP 8599&-100 – Mercedes – PR
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1 – exclusivamente para microemprcsas c empresas de pequeno porte
sediadas na rcgião dc Mercedes, quan#o existentes cm número igual ou
superior a 03 (três);

II – exclusivamente para microemprc jas c empresas de pequeno porte
sediadas na microrregião 022 – Tojedo, do Instituto Brasileiro de

Gcograna e Estatística – IBGE, quabdo necessário e suncientc para
cumprir o número mínimo exigido no iÜciso I dcstc parágrafo.
( )

A região de Mercedes, consoante reza o art. 50-B, II, da Lei [omplcmcntar Municipal n.' 012,
dc 2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municjpal n.'' 073, dc 2024, é composta
pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Sa4ta Rosa, Quatro Pontes, Marechal

Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste, todos db Estado do Paraná.

p--\

A justificativa para previsão da restrição geográfica, por seu tÚrno, consta do Decreto Municipal
n.'’ 093, de 2024, mais espccincamente de seu anexo únicO, que instituiu a política pública

denominada de “Compra Mercedes”. Por questão de .brcvid+de, rcporta-se ao inteiro IGor do
referido anexo único, que consta do Termo de Referência do cqrtamc cm cpígrafe.

As condições para aplicação da restrição, por seu turno, con4tam do art. 9', 1 e II, do referido
Decreto Municipal n.a 093, de 2024, a saber:

Art. 90 A participação poderá ser restri Ia a microempresas c empresas de

pcqucno porte localizadas nos muni€ípios que compõe a região de

Mercedes, nas contratações previstas n+)s incisos I c 11 do artigo anterior,
desde que:
I – existam no mínimo três microcr$presas ou empresas de pequeno

porte, estabelecidas na região, que debcmpcnhcm atividade compatível
com o objeto da aquisição;
II – a restrição prevista no caput não r#sultar cm preço superior ao valor
estabelecido como referência.

( )

in-bh

O procedimento para vcrincação do número mínimo de emp+csas está disciplinado no art. 10,

caput c §g, do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, e consuHstancia-se cm consulta formulada
pela Secretaria demandantc à Secretaria de Desenvolvimento X:conômicio, Trabalho e Emprego.
Quando a própria Secretaria de Desenvolvimento Econô+lico, Trabalho e Emprego é a
demandante! o pedido deve ser direcionado a Secretaria d+ Plancjamcnto, Administração c
Finanças, consoante o g 3'’ do Decreto Municipal n.' 093, d+ 2024, com a redação dada pelo
l)ccrcto Municipal n.'’ 127, de 2024. Confira-sc:

Art. 10. Para aplicação do constante nbs artigos 80 c 90 deste Decreto, o
setor dcmandantc, solicitará por mpmorando interno, \&\ Sccrctaria

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256–8000 – CEP 8599b–loo – Mercedes – PR
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Compulsando os autos, verifica-se que consta das ns. 06-07, requisição da Secretaria
dcmandantc a fim de que, a Sccretaria dc Desenvolvimento Econômico, Trabalho c Emprego
ateste a existência de, no mínimo, 03 (três) microcmprcsas ou 4mprcsas dc pequeno porte aptas a
participar de processos licitatórios, que exerçam dentre suas atjvidades econômicas principais ou

secundárias atividade compatível com o objeto e que estejam s+uadas na região de Mercedes.

Em resposta (ns. 08-27), informou a Secretaria de Dcscnvo[vimcnto Econômico, Trabalho e
limprcgo a existência de 14 (quatorze) microemprcsas ou cmp+csas dc pequeno porte situadas na

região de Mcrccdcs, aptas a participar de processos licitat4rios c que cxcrçam dentre suas
atividades econômicas principais ou secundárias ativid4ic compatível com o objcto,

cncaminhando cópia do CNPJ ativos destes potenciais fornecedores.

Por seu turno, consignou a Secretaria dcmandante, no item 6 do estudo técnico preliminar, quc
“nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, dc 2024, do Decreto Municipal n.' 093, dc
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Unico, a pabicipação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte lobalizadas na região de Mercedes,
atcstando-se que, consoante Desqujsa efetuada, a restrição geográfica não resultará em
r êUçiA”. Grif -i.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CE
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Municipal de Dcscnvolvimcnto I':conô4ico, '1'rabalho c I':mprcgo, ou
outra que venha a substituí-la, que atcbtc a cxistência dc no mínimo 03

(três) empresas competitivas no âmbito local ou regional.

§ 10 Para o atcstc previsto no cJput a Secretaria Municipa1 dc
Desenvolvimento Econômico, 'I'rabalh4 c Emprego utilizará informaçõcs
constantes do cadastro econômico do Iiunicípio ou no mapa de empresas

do ministério da economia, levando em consideração o objeto a scr
contratado e os CNAES compatívcisl devendo anexar à resposta no
mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ati+os, com atividades compatíveis,

estabelecidos no Município ou na Rcgi+o, conforme o caso.

$ 20 Em substituição ao proccdimdnto previsto no caput, o setor
dcmandante poderá comprovar a cxibtência dc no mínimo 03 (três)
empresas competitivas no âmbito 18cal ou regional, por meio de

orçamentos válidos, fornecidos por microcmpresas c empresas de
pequeno porte locais ou regionais, coÜformc o caso, acompanhados de

cópia do CNPJ ativos destes fo#ncccdorcs, que comprovem a

compatibilidade da atividade pelos CN4ES.

§3' Quando a Secretaria dc Municipal de I)cscnvolvimcnto llconômico,
Trabalho e Emprego for a dcmandantc] a pesquisa de que trata o caput c
$ 1' deste artigo será realizada pela Secretaria Municipal dc

Planejamento, Administração e Finanç4s.

’ 8599b-loo – Mercedes – PR
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Portanto, de acordo com apurado, reputa-se regular a p+cvisão da rcferida restrição
gcogránca, que encontra previsão nas alterações promovidas bela Lei Complementa Municipal

n.' 073, de 2024, e no rcgramento do Decreto Municipal n.' 09), de 2024.

Registra-sc, ainda, que a par da restrição gcogránca, prcvi]-sc o benefício da prioridade de
contratação de microcmprcsas ou empresa de pequeno porte sediada cm âmbito local (Município
de Mercedes), consoante se denota da análise do item 2.5.3 .

I'a1 benefício, frisa-sc, conta com previsão no g 3' do art. 48 d& l.ci Complementar n.' 123/2006,
bem como, no Art. 50-A da I.ci Complementar Municipal n.' 012/2009, com a redação dada pela
Lei Complementar Municipal n.'’ 073/2024, e no art. 8', I, do Decreto Municipal n.' 093/2024.
ConfIra-sc:

in'\

A„t. 48. P„„ . ,„,mp„im,nt, do disposto no
Complcmcntar, a administração públic4:
(. )
§ 3' Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão,

justincadamcnte, estabelecer a prio+idade de contratação para as
micrc)empresas e empresas de pcducno porte sediadas local ou
rcgionalnlente, até o limite de 10% ddcz por cento) do melhor preço
válido.

art . 47 desta I.ci

Art. 50-A. No emprego dos benefícios referidos nos arts. 37, 38 c 43
desta Lei Complementar, poderá se estabelecer, justincadamcntc, a
prioridade de contratação para as micr4cmprcsas c empresas de pequeno

porte sediadas em âmbito local, 1]a região de Mercedes, ou na
microrregião 022 – Toledo, do Insjituto Brasileiro de Gcograüa c
Estatística – IBGE, até o limite de 10o4 (dez por cento) do melhor preço
válido .,n+\

Art. 80 Poderá ser aplicada prioridade de contratação para micrc)empresas
c empresas de pequeno porte locais, atq o limite de 10% do melhor prcço
válido :

nos itens de contração dc até R$ $0.000,00 (oitenta mil reais), comI

cxclusividadc para microcmprcsas c crHprcsas dc pcqucno porte;
,)(

P„, f„m, .cgi,t„,-s, qu, .ão h,u„, „ „,d,çã„ à participação de cooperativas.

DAS MINUTAS P ADRONIZAD AS – EDITAL E CONTIüITO

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pcl4 Procuradoria Jurídica, conformc
art. 199 IVp e g 2'2 c/c art. 259 § lap da I,ei n' 14.133/2021, bcmcomo que as alterações realizadas

Rua Dr' Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 8599b-loo – Mercedes – É
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nos modelos sejam destacadas visualmente e justincadas por jscrito no processo (art. 19, g
2'’, da I.ci n'’ 14.133/2021).

A padronização de modelos de editais e contratos é meÚida de enciência c cclcridadc
administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Plocuradoria Jurídica, no presente
caso, ao tempo em que revela ser medida de cnciência, acaba por restringir a análisc jurídica a

scr elaborada, tornando-se dcsarrazoada a revisão c a análisE minuciosa de cada cláusula da

minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de cncontdo à finalidade prctcndida com a
padronização .

/nb\
Os rcquisitos e elementos a serem contemplados na minuta de &dital são aqueles previstos no art.

25, caput , da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptaçbcs às especificidades de cada
contratação. Já a minuta do instrumento contratual, deve obsdrvar as disposições do art. 92 do

mesmo diploma legal, no que pertinente.

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o model4 da minuta disponibilizado pela
Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de Dcmdnda; Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência, Edital de Pregão o Contrato, conforme certificação processual às ns. 05,
36, 68 c 105.

Referidas minutas foram previamente elaboradas e aprovadab pela Procuradoria Jurídica, não
havendo rcssalvas ou observações a scrcm feitas.

1)A DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em atenção ao art. 6', XXIiI, ’'j’', c/c art. 18, caput, da I.ei n' 14,133, de 2021,
consta à n. 107 a declaração do setor competente acerca da pr+visão dos recursos orçamcntários
necessários para fazer facc às despesas dCCorTcntcs da futura contratação, com a indicação da
respectiva rubrica.

.'P---\

Alerta-sc, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, 4ntes da celebração do contrato
administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de cr4ponho suficiente para o suporte
financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei no 4.320, de 17 de
março de 1964.

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, I c II, da Lei Complementar n' 101.
de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas hue amparam a ação orçamentária
em aprcço não forem qualincávcis como atividades, mas, sifn, corno projetos, isto é, se não
constituírem despesas rotinciras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n' 52/2014 ( "/4s

d.espesas ordinárias e rotineiras da administração, já pre\7is}as no orçawten,to e destinadas à
manu.tenção das ações governamentais preexis{erltes, dispe4sam as exigências previstas nos
irlcisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2000l' .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 8599b-loo – Mercedes – PR
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Neste sentido, registra-se que consta da n. l06 certidão ddndo conta que a contratação
pretendida se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento c
destinada à manutcnção dc ação prccxistcnte, pclo que resta dispensada a juntada aos autos dos

documentos indicados no art. 16, I e Il, da Lei de Responsabilic+adc l"iscal.

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DA LEI DE ACESSO iNFORMAÇÃO

Conforme art. 54, caput e §1', c/c art. 94 da Lei n' 14.133/20}1, é obrigatória a divulgação e a
manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus 4ncxos c do termo de contrato no
Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de ext fato do cdital no Diário Oficial do
Município, bem como, cm jornal de grande circulação.

,.+'-\
No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias Úteis (aquisição de bens), contados
a partir da data de divulgação do edital de licitação, para a apresentação das propostas e

lances, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto (art.
55, 1, “a”, Lei n' 14.133/2021).

1)estaca-sc também que, após a homologação do procdsso licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham jntegrado o edital e seus anexos,
conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.' 175, de 18 de outubro de 2023, nos termos
que faculta o art. 176, III, da Lei n.' 14.133, de I' de abril dÉ 2021, o Município de Mcrccdcs
optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públi4as (PNCP) por ora. l':nquanto não
adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as providências que
dcmandarcm divulgação por tal meio, previstas nos Decretos rÚunicipais que rcgulamcntam a 1.ci

n.' 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.'’ 032, dc 24 de março de 2023, Decreto
Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municip41 n.'’ 034, de 24 de março de 2023,
Decreto Municipal n.'’ 035, dc 24 de março de 2023 e o Dcbreto Municipal n.'’ 040 dc 24 dc
março de 2023, deverão ser efctivadas na forma do parág+afo único do artigo primeiro do
Decreto n.c) 175, de 2023. Confira-se:

+-''\

Art 1'

Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta.
autárquica e fundacional do Município de IVlcrccdcs, dcvcrá:
1 - publicar, em diário oficial eletrônIco, as informações que a 1.ci n.o

1'4. 133/2023 exige que sejam divulgadas Ém sítio eletrônico oficial, admitida a
publicação de extrato;
11 - disponibilizar a versão física dos docubncntos cm suas repartições, vedada a

cobrança de qualquer valor, salvo o rcfcrbntc ao fornecimento de edital ou de

cópia de documento, que não será supcriod ao custo de sua reprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.' 19.581, de 04 de júlho dc 2018, e com o Acórdão n.'
2210/22 – Tribunal Plcno, do Tribunal de Contas do IIstado do Paranh,--\deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do N\u&ípio.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85948-100 – Mercedes – PR\
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3 - CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela RiGULARID /\DE JURÍDICA do

procedimento submetido ao exame desta unidade consultiva, rcssalvado o juízo de mérito da
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dcstc
órgão, mantida a seguinte ressalva:

O,i„,t„-„ q„, „ p„,„„, „mp 1i„,/di„„,yi,„, „, f,nt„ d, b„qui„, d, preços, na forma do
Decreto n.' 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta de pkeços ideais, bem como, para que
se utente para a orientação constante do Acórdão n.' 2122/1\9 – Tribunal Pleno, do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, que deu origem ao Prejülg+do n.' 27, no sentido de que, em
licitações com previsão de benefícios para wticroempresus e 4wlpresas de pequeno porte, como

é o caso, deve-se realizar ampía pesquisa de preços parayixaéf-ro do preço máximo admitido./O\*

É o parecer> passívc1 de ser censurado por outro entendimento quc, devidamente fundamentado,
comprove melhor resguardo aos interesses do Município.

Mercedes-PR, 29 de abril de 20l6.

feira de MelloWan
PROCURAI)\OR JURÍDIC

OAB/PR 52531

A K +
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Parecer n.' 050/2026

Mercedes, 29 de abril de 2026.

Ibn,. Sr. $„r,tári, d, P 1„„j,m„,t,, Admi„i,t„,çã, , Fi„a„ç,4,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Sbnhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n') 91/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELET4ÔNICA n.'’ 43/2026, que tem por
objeto a aquisição, baseada na política pública denowlinada “Çompra Mercedes” , de cobertores

para atendiwleytto a famílias e indivíduos em situação de vu In+rabilidade social acompanhados
pela Política de Assistência Social, no âmbito da proteção socbl bãsica e especial do Município
de Mercedes, em conformidade com a Resolução n' 03/2020 – ÇMAS.

/+=\

EnGarninhe-se ao Setor de Licitação para as providênGiab necessárias.

LAERTON A„i„d, d, t„m, dy&,1 p„

WEBER:045304219 b3:T2No=FoB;:boi:?3t6%;988

88 -03'oo'

IJaerton Weber
PREFEITO

in\ DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL --- Secretário de Planej . Adm. e Finankas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP d5998-100 - Mercedes – PR
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PREGAO
ELETRÔNICO

BbB

al

43/2026

/\

CONTRATANTE (UÂ SG)
MUNiCÍPIO DE MERCEDES ---= PR (UA$G: 985531)

OBJETO:
Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de
cobertores para atendimento famíliasa
vulnerabilidade social acompanhados pela Políticà de Assistência Social, no

indivíduos em situação de

âmbito da proteção social básica e especial do Município de Mercedes, em
conformidade com a Resolução n'’ 03/2020 --- CM4S.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 8.134,00 (oito mil, cento e trinta e quatro réais)

r\, DATA DA SE$ SÃO PÚBLiCA
Dia 1 5/0512026 às 13:30h (horário de Brasília)

LOCAL: P„t,1 d, c,mp„, à, G,„„„, F,d„,1 – http„//, r .gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço,

MODO DE DI$PLJTA:
AE:>erto

PREFERÊNeiA ME/Epp/EQUÊPÂRÂDA$
SiM - (POLÍTiCA PÚBLieA “COMPRA MERCEDE$”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP d5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95,719.373/0001-23
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Município de Mércedes

Estado do Páraná

Edital de Pregão Eletrônico # 43/2026
\Processo Licitatório n'’ 91/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES + PR
tJASG: 983531

EDITAL bE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 43/t026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME's t/OU EPP's
POLíTICA PÚBLICA “COMPRA MEt{CEDES”

Torna-se público, para conhecimento dos interess4dos, que o MUNICÍpIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo cfuzp n.'’ 5559 centro9 CEP 85.998_

100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro desigbado pela Portaria n'’ 854/20259
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNicA, nos termos da Lei n:’

14.133, de 1'’ de abril de :202 1, e demais legislação aplicável e, ajnda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

/’-\

Data da sessão: 15 de maio de 2026.

Horário: 13h30min (treze horas e trinta t}dmw{os)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – .}\tu)$://www.Rok.br/compras/pt.-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição, baseada ka política pública denominada
’'Compra Mercedes”, de cobertores para atendiwteyItO a /awIIt\as e indivíduos em situação de

vulnerabilidade social acompanhados peia Política de Assistênàa Social, no âmbito da proteção
social bãsica e especial do Município de Mercedes, em con/orwlidade com a Resolução n'’ 03/2020
– CM/IS, conforme condições, quantidades e exigências estabeleeidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação é composta por 01 (um) item, conforme tabela constante do Termo de
Referência.

n\ :::'

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que esti+erem previamente credenciados
no Si$terna de Cadastral-nento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de COIllpras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1,1. Os interessados deverão atender às condiçõ4s exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O liçitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pêlas transações efetuadas em seu
norrle, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus í4nces, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidãb dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados jÜnto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8é998-1 00 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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identifique incorreção ou aqueles se tornenr desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior pod4rá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art, 48 da Lei CoQplenentar n'’ tl3, de 14 de dezembro de 2006,
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às ernpresas de pequeno porte que, no hno-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Adr$inistração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida pa+a fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
2.5.2. A LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA PÂkA A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRES AS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDiADAS NA
RE:€;1AO 1>E MERCEDES, COIIlpOsta pelos Municípjos de Mercedes, Guaírd, Tçrra
Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândidb Rondon, Pato Bragado e Entre
Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 4 50.B da Lei Compierr}erltãr n.'
012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar lh.' 073/2024, e Arts. 8'’ e 9' do
Decreto n.' 093/2024).
2.5.3. TERÁ PRIORIDADE }}E CONTRATAÇÃO A MICROE XfPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADA EM ÂA#BITO LOCAL (MUNICÍPIO
DE MERCEIiE:$), que ofertar proposid de preços até lb% (dez por cento) superior ao

meihor preço válido (art. 50-.A da Lei CoiTlplelrkentar Municipal n.'’ 012, de 2009, coin a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024).
2.5.4. Por âmbito local, eIÉ€rIde-Se os limites geográqcos do Município de Mercedes.
Por região de Mercedes, entende-se o território formado belos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova ;Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato

Bragado e Entre Rios do Oeste
2.5.5. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais probostas, em não sendo o caso de
aplicação do disposto no aN. 60 da Lei n.' 14.133, de 12021, e no art. 38 do Decreto
Municipal n.'’ 033, de 2023, será realizado sorteio em ato búblieo para seleção do futuro e

eventual contratado.

2.5.6. Havendo mais de 01 (t1111&) ITlicr06ínpresa ou bmpresa de pequeno porte coni
proposta de preço no intervalo de que trata o subitem 2.5l3, proceder-se-á a çiassiHcação
das mesmas, eIn ordeln crescente, a arn de Ihes ass6jurar a prioridade em caso de

iírabilitação da imediataltlcrÉe meihor classificada. As de+nais propostas serão ordenadas
na sequência, igualmente em ordem crescente.
2.5.7. Não havendo a participação de r11icroerrlpresas ou empresas de pequeno porte
sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) ou, aidda, çaso as participantes não se
enquadrem no intervalo de preços de que trata o subitem 2.5.3, ou venham a ser
inabilitadas, será o melhor preço válido rnailtido para fins de futura e eventual contratação.
2.5.8. Não se aplica o disposto no subitem 2.5.3 cbso o melhor preço válido for
ofertado por miGroempre sa. ou empresa de pequeno dorte $ediad4 em âmbito !oca 1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85$98-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licÊtacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95-719.373/0001-23
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(Município de Mercedes).

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microemdresas e empresas de pequeno pode>
para as sociedades cooperativas mencionadas no .a}:dEO 16 d 4 Lei n'’ 1.4.1331 de 20219 para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mic+oempreendedor individual _ ME,ip
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e d 4 Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2,7. Não poderão disputar esta licitação :

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do brojeto executivo, pessoa físie,1 ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços bu fornecimento de bens a ele
relacionados:

2.7.3 . ernpresa, isoladamente ou em consórcio, respbnsávet pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou arnpresa da qual b autor do projeto seja dirigentep
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitai com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao Çémpo da licitação, imposs{bilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe fbi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de naturez4 técnica, comercial, econômica,
financeira, traba]hista ou civil com dirigente do órgãd ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ouatue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, coia{erai ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou colidadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicia}mente, com trânsi+o em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adoiescentes nos casos vedados pela !egislaçã.o trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, bonforrne item 8 do Termo de
Referência;

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interessé Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.7.1 1
2.7.12

in\.

Empresas cont sede em local diverso do citado no subitern 2.5.2;
Não poderá participar, direta ou indiretamenje, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratbnte, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses nb exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que discipliba a matéria, conforme $ !' do aR.
9c’ da Lei n'> 14.133. de 2021 .

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será tambémaplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de bbrlar a efetividade da sanção a ela
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou cojigada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidaHe jurídica do licitante.
2.9. A critério da Adrnini?tração e oxclusivai-r lente a seu +erviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se refer6m os itens 2.q 2. e 2.a 3. poderão pa4icipar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da iicitação ou de àestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equipararn„se aos autores do projeto as €iYiprcsas integr4ntes do mesmo grupo eçoriôrniço.
2.11. O disposto nos itens21 .2. e 2.7.3. não iínpede a licitaç§o ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto b§sico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regjmes de execução.

2.12. Em licitações e contratações rca.!izad as no âmbito de p[ojetos e programas parcialmente
financiados por agência o-ficiaí de cooperação estrangeir4 ou por organisrrro financeiro
internacional com recursos do financiarnon{o ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o roí de pessoas $arlcionad4s por essas entidades ou que seja
declarada ilridôrlea rIOS termos da Lei n'; }4. i33/202 } .

2. i3, A vedação de que trata o Êteín 2.7.8. estende-se a te+ceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de iritegrarlte dc ©quipe de apoib, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria t#cnica.

3. DA APRESENTAÇÃO
í-IÂBII,}TÂÇÃC)
3 . i . Na presente licitação, a fase de habilitação $ucederá as fbses de apre$erltação de propostas
e lances e de juigarnento.

3.2. Os licitarltes 6ncaminharão, exçlusivam€rK6 por meio do sistema eletrônico, a proposta
corn o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério dd julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteçedâ as fases de apres4ntação de propostas e lances, os
licitan€es ençaminharão, na forala e no prazo €${abe}eçidos no iteín anterior, simultanca17ielrte os
doçt!!rrertIos de babili-tação e a proposta col 11 c 1 preço ou o per4er}tuai de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.i2.1. deste Edital.
3.4. No çadastramerItO da proposta inicia!, o licitân€e declara[á, em campo próprio do sistema,

Ê:})A PR(>POSTA DOS DOCtJMENTC}$ DE

in\

que :

3.4.1. „tá ,i,„t, , „„,„d, ,,m „ ,„,diçõ„ ,,nthd,s no edital e seus anexos, ben}
como de que a proposta apresentada çornpreende 4 integralidade dos custos pára
&tendirrrerúo dos direitos trabalhistas assegurados iia Constituição Federal, nas !eis
trabalhistas, nas rkorírra$ ií}fralegais, nas cor}venções coi4tivas de trabalho e nos terrwo s de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entr4ga em definitivo e quo cumpre
pienalnerüc os requisitos de habilitação definidos no ins-+umento convocatória;
3.4.2. não ein 1)rega menor de 18 anos crm trabalho noturno, perigoso ou insalubre c
não emprega menor de 16 anos, salvo rnenor, a partir de [4 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do &Lt_Ug 7', XXXü{4_Us_M@;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalho d+gradante ou forçado, observando
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o disposto nos inciso s iII e iV do aH. 1' e no inciso iII ão art. 5' da Constituição Federaj;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos Óara pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas cru lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitarlte organizado em cooperativa deverá declarar, a[nda, em carnpo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos ostabeíeçidos no dNigg 16da Lei n' 14.i3à dc 2(m.
3.6. O fornecedor enquadrado corno nliçro€irlpresa, ernpre$a de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, ein çarripo próprio do sibtenla eletrônico, que curnpre os

rcquisitos estabelecidos no artigo 3'’ da LeUIBpíer!!erltar n'’ 1l3. eje 2,M, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido est8beleeido em seus Ü2 a 49, observado o disposto nos &§ }') ao 3=;

do art, 4'’, da Lei n.'’ 14. 1:33, de 2021
3.6.1 iio itern exclu$ivo para participação de miçr4ernpresas e ernpresas de pequeno
poKe, a assinalação do cartipo “não” iIIlpedirá o prossekuimerItO no ceKarYre, para aquele
item ;

3.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microern})resas e
empresas de pequeno porte, a assiirai8ção do carnpo “n 4o” apenas produzirá o efeito de o
liçitante não ter direito ao tratamerlto favorecido previstb na LQi ÇpiTrpleínçn tar p=’ t 2:3 A
2006, rnesrno que rnicroernpresa, empresa de pequeno Óorte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da d€ciaração de que trata os itens 3.4 ou },6 sujeitará o lickarúe às sanções
previstas na Lei n'’ }4. 133. de 202 i, e neste Edi{&i
3.8. Os licitarltes poderão retirar ou $ubs-ti{o!$» a proposta ou, 4a hipótese de a fase de habilitação
aílteceder as fases de apresentação de propos{as e iarrces e de julgaInento, os documentos de
habiiitaÇão dnteriorrrlelite inseridos no sistorna, até a abertura d4 sessão púbiiea.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresent4ção da proposta e dos doçurnerúos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somçntc após os pr$cedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lanees.

3.10. Serão disponibilizados para acesso púbÊiço os docume4tos que coínpõem a proposta dos
licitarltes convocados para apres6ntação de propostas, após a fa 4e de envio de iances.

3.11. Desde que disponibilizada a furlçÊoí laiidade IIO sistema, o licitarúe poderá pararrletrizar o
seu valor final mínimo ou o seu perçerIEua] de desconto máxjmo quando do cadastrarnerito da
proposta e obedecerá. às seguintes regras:

3 . i 1.1. a aplicação do irüervaio rrríirirr io de diferença He valores ou de percentuais entre
os lances, que inçidirá tanto eIn relaÇão aos iances intqrmediários quanto em reiação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo #isterna, respeitado o valor fIna!
mínirrlo, caso estabelecido, e o ir}tcrvaio de que trata o sbbiterrr acima.

3.12. O valor final mínimo ou o perçerlíu,Ii de desconto final dnáxirno pararnetrizãdo no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sqndo vedado:
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornekedor no sistema, quando adotado
o critério de julgarnento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já regi+trado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamer}{o por rrr&ior descOnto.

O valor final mínimo ou o perceí}tua} de desconto fínalmáximo parâmetrizado na forma

!

/Hu\

3.13.
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do iteln 3.11 possuirá caráter sigiioso para os dclnais fornec4dores e para o órgão ou entidade
prornotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita 4 permanenterr}ente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao lieit ante interessado em participar da licit4ção acoínpanhar as operações no
sistema eletrônico durarlte o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservânçia de rmelr$agens ernitid4s pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O liGitante deverá cornunicar imediatalnente ao provedor do sisterna quaíqu€r
acontecimento que possa comprometer o sigito ou a segurança, para irnediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROP €> S'&
4.1. O iicitante deverá enviar sua proposta nlediante o pre4nchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes carnpos:

4.1 .} . valor unitário do i{crn;

4. 1.2. Marca;
4. 1 .3 . Fabricante.

CÀTMAT/CATSEK e a do Edi{al/Term30 de Reíkrêírçia, prevjalecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo etc IIefarêrlcia
4.3. Todas as espeçinçações do objeto çoí3II das na proposta bincularII o !icitarÉe.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operaGionais, encargos
previdenciários, trabaillistas, tributários, c0171€rçiais e quaisqber outros que incidaír! direta ou
incliretarnente na execução do objeto.

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta illiçiâl, quanto na etapa de lances, serão de exeiusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito dd pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, Oínissão ou qualquer outro pretexto,
4,6. Se o regime tributário da empresa impiicar o recolhirberlto de tributos em percerüuai$
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à riréqia dos efetivos recolhimelrtos da

empresa nos últimos doze rneses
4.7. Independerlterllerlte do perccirttla 1 de tributo inserido n 4 planilha/proposta, no pagarnento
serão retidos na fonte os percentuais estab©ieçi,ios na !egislaçãd vigente.

4.7.1. Nos termos do 1:>€çr€ to N4ur}içiplâ! ri.’ 128, de 18 de agosto de 2023, as no{ as

fiscais ou faturas a sereríi ernitid as p&ra o k4urliçípio 4 partir do 19 de outubro de 202:3
deverão observar as regras reia{iva', ao destaque do impb sto de renda incidente ria foil{o –
IR}IF. C) referer}çiai rrorirlativo a ser utiiâzado, para i#©ntifiçação tanto do IaaF a sar
destacado nas notas ou faturas como cl as hipóteses cru que a retcnção não será apliçáv€! é
a iN KF 13 1:234/:2012 ou a c4uc vier a substitui-la, d4verrdo tarnbé in ser utiiizildos os
modelos de declarações dispostas r&a çita<i& norma, çodforrrle o caso. Ernbor& a ÍB4 $LF8
1234/2012 seja o refererldia1 r}ormt!{{vo para a retenção jdo imposto da renda incidente na
foil(e nas coI}{!ataçõe s do Município de hl6r€edes, os dednais tributos trata<:los pcla referida
rlorn1 ativa fedora! – PIS, ec)Fl IN$ 8 C$Lt, – não serão objeto de ret©nÇão nd fonte paio
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fiscais ou faturas.

do r€girrre de tributação pelo Sim}51os iVaçioír,i1.
4.9. A apresentação das propostas itm 1> lica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
í}eías contidas, err1 conformidade corn o que dispõe o Terrr{o de Referência, a$$uírrirrdo o

proponente o conrprorriisso de executar o objeto ilcitado nos seus termos, bem como de fornecer
os rnateriais, €quipameritos, ferrãmreritas c uten$11io$ necessárids, em quantidades e quaíiciade$

adequadas à perfeita execução contratual, proínc>vendo, quando +querido, sua substituição.
4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferjor a 60 ( sessenta) dias, a contar
cia data de sua apresentação.

4.9.2. Os licitantes devem rosp€i{ar os preÇos máxiIios estabelecidos nas nor lbas de
regência de contratações públicas do Município de Mefçedes, quando participareITt do
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgalnerlto soja o de maior dbsconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preçog máximos previstos iio itern 4.9,
4.9.4. A proposta devérá indicar o c-rrlaii do licitârrtb, para o qua! serão rolllaUdos a
ata de registro de preços (se for o caso}, o inStrUIrlento cobRa{uaI (se for o caso), as ordens
de cornpra/$6rviço, ernperlhos e daimais çomtliriçaçõe 4 relativas a futura e everltueii

execução con{rãtua}, o qu,11 será tido por e-m&ii ofiçiai, reputarido„ se recebidas todas as
corrltlr}içações r6}n€tic{a 8 p pra o inesrr}o.

4.10. O de$cumprirnento das regras suprarx3crlcioriadas pe 14 Administração por parte dos

corr tratados pode erlsejar a re$ponsabilização Feio Tribunal de Cohtas do Estado do Pararlá c, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assin4tura de prazo para a adoção das
rnedidas necessárias ao exato çumprirircrr to da !ei, nos termos do a+t. :71, irIGi so ÍXLdd CwstituiÇ&;
ou condenação dos agentes públicos resporksávc ts e da elnpresk contratada ao pagarrrerúo clos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturam+nto por sobrepreço na execução
do eorltrato.

exçit.isiva, o !içitdrl te deverá indicar os sindicatos, acordos ço14tivo s, çoitverlções coletivas ou
$©rrt6nça$ norrr&ativas que regem! as categorias proüssionai$ 6ue executado o serviço e as

respectivas datas bases e vigência s, com base na Cid$$ifíçaçâo B4asileira de Ocupações – C}3€>.

4.12. Em todo caso, deverá ser garar}tido o })dg8rrlçrito do 1 salário normativo previsto no
ir}s{rurrlento co}etivo ap}içáve! ou kio $a}árlo-lvlíiliírio vigente, o q$e for maior.
4.13. Os preços inicialmente corKratado$/rcgisírados são fixos e irreajustáveis no prazo de un}
ano contado da data do orçarnerrto estimado, ein i6/€3:3/2026.

4.14. Após o interregno de um ano, e irldop€íldçrúemente de #edido do contratado, os preços
irliciais serão reajustados, mediarlte a aplicação, pelo corltr4tante, do índice iPCA-iBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e coneiu{d,is após a +çorrência da anuaiidad€.

in\

3. 1)À ABERTURA DA SE$$Ào, (1{.A$SIFICAÇÀO DAS PROPOSTA$ }=
FOi&MUtAÇÃO DE LANCES
5 .1. A abertura da presente licitação dar-s6-á automaticamerüq em sessão pública, por meio de
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sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta od os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriorrnente inseridos no sisluna, até a aber+ura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de rÜensagens entre o Pregoeiro e os
liçitantes .

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamjnhar lances exclusivalnerlte por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatalnerlte informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor urlitário do item.
5.6. Os iicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observanbo o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inyer+or ao último por ele ofertado e

fn\

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou porcentuãis entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à próposta que cobrir a rneihor oferta
deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos),
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úitimo lanc4 ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o rrlodo de disputb adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrôbico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrbgações.

5.11.1. A etapa de larlces da sessão pública terá duradão de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando hduver lance ofertado nos últimos
dois nrinutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre qüe houver lances enviados nçsse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances inter4lediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-sc-á automaticamente, e o sistema o[denará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferenÇa CId relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo Ine!}os 5% (cinco por cer ito), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa ab4rta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os libitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários,
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletr 4nico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances pübiicos e sucessivo+, com lance final e fechado.

5.12,1. A etapa de lances da sessão pública terá duraçã4 inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento jminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriament+ determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção do lanees.

8
/'n'\
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8
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no suL>item anterÉor, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais b,lixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possarn ofeü,Ir UnI lance finbí e fechado ern até cinco minutos,
o qual será sigiioso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o sul)item sdpra, o licitar}te poderá optar por
rnantcr o seu último lance da etapa aberta, ou por oferta+ meihor lance.
5.i2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste itern,
poderão os autores dos rrlelhorc$ 1anças subsequentes, na orderr1 de classificação, até o
máximo de três, oferecer unI iarxçt-; fina! e fechado e4r até einço minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos i+ens anteriores, o sisterna ordorrará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valdres.

5 .}3. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta so1}3errte os iicitaíit#s que apreseIrtarern a proposta de
rnerlor preço/ maior percentual de desconto e os das prodostas até 10% (dez por coMo)
superiores/ir3feriores àquela, cru que os iiçita13€€*$ apresentarão lhrIce s públicos e suc€$sivos, até o
encerrarnento cía sessão e eventuais prorrogaçãçs.

5.13.1. Não havendo peio ír3enos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitarrtes que apresentaram as três meXhores propostas, consideradas as

elnpatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão púbiica terá dur#ção de dez rrlinutos e, após isso,
será prorroga(:ia autornaticarricírte poio sis{ema quando houver lance ofertado nos aitimlos
dois rninutos do período dc duração da sos são pública.
5.13.3. A prorrogação autor{}ática d:} etapa de lançeq, de que trata o subiterr! ant©rior,
será de dois minutos e ocorrerá suç€s$iv&iT}errte sernpre hue houver larrces enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intejmedi&ios.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabeleéida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema brdenará e divulgará os lanço$
conforrne a ordem final de classificação.
5.13,5. Definida a rneihor proposta, se a diferença e+n relação à proposta classifIcada
err1 segundo lugar for de pclo 171eno$ 5% (ç;nço por ç4nto), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aqerta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no sui:)item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances interínediário s.

3.14. Após o térrnino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordcnârá 6

divulgará os !arrces segundo a ordern crescente de valores
5.15. Não serão dceitos dois ou rllais lanças de !me sírio valbr, prevaiecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pá!)}iça, os }icitantes ser#o irrforrnado s, crm tempo real, do
vaíor do menor larlce registrado, vedada a identificação do licitabt6.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer db etapa competitiva do Pregão, o

in \ .

fpn--\
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sistema eletrônico poderá permanecer acessív€! aos !icitantes pa4a a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eie{rônico para o pregdeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reilriciada sornedte após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, bo sítio eletrônico utilizado para

di\'ulgação.
5.19. Caso o Iicitante não apresente lances, concorrerá com o qalor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação d# microempresas e empresas de
pequeno porte, tuna vez encerrada a etapa de iarlces, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade elnprcs,!rial. O sistema iHentificará em coluna própria as
micrc)empresas e empresas de pequeno porte participantes, pr 4cedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Ws. 44 e 45da Lei CorEl,plementar n'’ i23, de
m, regulamentada pelo Decreto Municipal n.' 162, de 04 de dezernbro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1

/’n-\

Nessas condições, as proposI&s de microempr4sas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cent$) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas coin a primejra colocada.
5.20.2. A melhor classifIcada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desclmpate, obrigatojiamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cineo) minutos control+dos pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3. Caso a microempresa ou a elupresa de pequenoporte melhor classificada desista
ou não se rnanifeste no prazo estabelecido, serão c$nvocadas as demais lici{arltes
microernpre sa e elnpresíi de pequeno poKe que se encdntrem naquele intervaio de 5%
(cinco por cento), na ordern de classiÍicIIÇão, para o exer4ício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitern anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apres4ntados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos inter+alos estabelecidos nos subi tens
anteriores, será realizado sorteio entre eias para que se identifique aquela que prinreiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não segÚidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa abcdo e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate em{re propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 dLkIE}&}=33, de 2021, nesta ordem :

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que ds licitantes empatados pod€rão
apresentar nova proposta em ato contínuo à cl4ssificação;
5.21,1.2. avaliação do desempenho contraÇlral prévio dos iicitantes, para a
qual deverão preferenciaimer ile ser utilizados régistros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstosnesta Lei;
5.21. 1.3 . desenvoivilmerúo pelo licitante de ações de equidade entre horrlens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. desenvoivimen to pelo licitante de programa de integridade,

'='x
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conforme orientações dos órgãos de controle.
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no terrjtório do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administrãão Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado ein que este se localiz4;
5.2 1.2.2. elnpresas brasilçir,is;
5.21.2.3. empresas que invlstarn em pesbuisa e no desenvolvirner1 to de
tecnologia no Pais;

5.21.2.4. empresas que comprovem a pdática de mitigação, nos termos
da Lei n'’ 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da s6ssão pública, nd hipótese da proposta do priíneiro
colocado permanecer acima do preço 171áxi17}o ou inferior ao dos+onto definido para a contratação.
o pregoeiro poderá negociar condições mais vaítlajosas, após defrnido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demaib licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o priÜreiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado ein razão de sua prop4sta permanecer acima do preço
máxinro definido pela Adrninistração
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sis 4ema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a
autos do processo licitatório.
5.22.4. C) pregooiro solicitará. ao iicitallte rnais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último labce ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos docum}entos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edi 4d e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do liçitante, para o qual serão rer$etidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o irrstrulYlcrito corltraEtiai (so for o casd), as ordens de colnpra/serviço,
elnpenhos e demais comunicações relativas a futura e evdntual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reput,Indo--se recebidas todas as comunicações remetidas para
o mesmo.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo es+abelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitar}tc, arltes de findo b prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregociío iniciará a fa4e de aceitação e julgarrrerito da

proposta.

/H=\.

}dos os licitantes e anexado aos

/-'-x

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregóeiro verificadá se o licitarKe provisoriamente
classificado ern primeiro lugar atende às condições de participaç qo no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n' 14. 1 33/202 1, legislação correl ata e no item 2.p do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame oua futura contratação, mediante a
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corlst lita aos $eguintes cadastros:
6.1 . 1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Enipresas {nidôneas e Suspensas - CE IS, mantido pela
Controladoria--(mai da União (hugE;„//bMW'poda}tfan$d 4ççnç ia. gov.br/SaIrCOe$/cei$);

6. i.3. Cadastro Nacional de EIYlpresas Punidas – C}IEP, mantido pe}a Controladoria-
Geral da União (hüps://\v\v\v..ps.a,Üm§gKÇB$} Mov.br/$âírç.oes/çrlep);
6.1.4. Cadastro Nacic>na i de Coíld811ações cívbis por Atos de }rrlprobidade
Adlnirlistrativa, mantido pc:ia Conselho Nacional de Justiça
(wu/w.cr1j .bt &bx/iírr}3robidâ<icA{x#$_É@: requerM.bh
6.1.5. Lista de inidôncos e o Cadastro Integrado de Condenações por liícitos
Administrativos - CA13ie€)N, mantidos peio Tribunal d+ Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de !iciÊar ü contratar co4r o Poder Público, mantida p6io
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será rea}iza<38 em nome da eÚpresa licitante e tarnbérn de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que Ira{a o ã$_kp 1 2 Oa_Lei ir';X429, de 1992.
6.:2.1. Para a consulta de iÊcitai3 tes peq$oa jurídicapoderá haver a substituição das
eorlst!!tas dos itens 6.1.2 a 6.! . 5 pela Cor 1 suita CorrsoliUada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://ççrti<3oesapf.apps.tcu.gov. br/)

6.3. Caso çonste na Consulta de Situação do licitaiãte a existência de Ocorrências llnp€ditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligençiará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impecíitivas Indiretas.

6.3.1 . A tentativa de burla será verifIcada por meio 4os vínculos societário$, 1inhas de
forn€eiInento sirniiare s, dentro outros.
6.3.2. O liçitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.:3. Constatada a existência de sanção, o iicitante será reputado iírabiliíado, por falta
de eondição de participação.

6.4, Na hipótese de inversão das fases de habiiâtação e jtligamÉrIto, caso atendidas as condições
de participação, será irliciac:io o p{oc6di17ãerito de h2ibiiitação.
6.5. Caso o licitarú€ provisoriaíneírte classifIcado crm prirneird lugar tenha se utilizado de a}gurr!

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregooÊrc> verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3,6 deste cdi(aí.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilizadão do tratamento favorecido, o

prego€iro examinará a proposta classificada em prirr!©iro lugar juanto à adequação ao objc{o e à
cornpatibiiidade do preço em reiação ao irláxi€rio estipulado paja contratação neste Editai e ern
seus anexos.

exclusiva, a nIb de assegurar o kataiuenio !$onôir lica cri tre as liçitaí}tes, irIR>rIma-' se que forílnã
u{i}{zados o$ seguintes acordos, dis sidi<)$ ou çôítvenções coietiv4s de trabalho no cáIGui<) do vaíor
e${irrkíic30 pela Administração :

6.7. 1. [ ind{çar os acordos, di$${dias ou cc>rIver}Çeies 4oletiva sI;

6.7.2. o(s) sindicato{s) êirJiçêldo($> no $ubit©wr a+in1a não é ( são) de utiiizaçiio

pH='\
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obrigatória pelos licitantes, mas, ao }ongo da exécuçã4 contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos aeorclo s, dissíc}ios ou convençõe# coletivas adotados por cada
licitarlie/contratado.

Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8.1. contiver vícios insanáveis;
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequív€is ou permaneÜerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverern sua exec}nibllidtIde derrlonstrada, quando exigido pela
Adlninistração;
6.8.5 . for ofertada por empresa com sede em local diÇerso do citado no subitem 2.5.2;
6.8.6. apresentar desconformidatle com quaisquer dutras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexe4uibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por eerüo) do vaior orçado pela Adr+irlistração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do llçitarrte ultrapass+ o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistireln custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das bisposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarcfa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi...integrada ou integrada, a caracterizaçqo do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, 4 caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estlin,ido e pela supeÊação de custo unitário tido como
retevante, conforme planilha anexa ao edital ;

6.10.3. No caso de serviços de elrgeulraria, serãd consideradas inexequív€is as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta ecinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemerite do regime de exécução.
6.10.4. Será exigida garantia adiciona i do licitante vehcedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pc[a Administração, equivalente à
diferença entre este últin}o e o vaiç>i- da proposta, ser4 prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo corn a Lei .

6.11. Se houver indícios de irrexequibiiidade da proposta de p[eço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas dIligências, para que a empresa
comprove a exequibiiidade da proposta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto iic;tado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de P}anilha de Custos e Forrn€kão de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em pri ine;ro iugar será çohvocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valof final da sua proposta, sob pena

6.8.

/pH-\
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de não aceitação da proposta.
6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o li6itante vencedor será convocado

a apresentar à Administração, por rrlcÊo eletrônico, ab planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unit&trios, segülndo o modelo el4borado pela Administração, bem
como com detalhamento das Boni tic ações e Despesas [ndiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao v+lor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços uni larios, no caso d# empreitada por preço giobal,
empreitada integral, contrataÇão serrklwií3tegrada e contr4tação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações irldispensáv©is rIO cronogram+ físico..financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do colrtrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços coni forlrecimentd de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja brodutivida,k sq}a mensurável 4 indicada pela Administração, o
liçitante deverá indicar a pfodutivicladc adotada e a qualrtiHade de pessoal que será aloçacio
lia execução çorltratuai.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utijizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de drodutividade, mas admitida pelo
ato çonvoçatório, o !içitarrte deverá apresentar a respectiva comprovação de

exequibiii€3a<36.
6.12.4. Os iicitarltes poderão apresentar produti+idades diferenciadas daclue}a
estabeieGit:ia pela Administração co lno referência, desdb que não aiterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos !egais vigentes 4, caso não estejam contidas nas

faixas referenciais de produtividade, coi7}provem a exequ}biiidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do sul)item anterior, admite-se a &cibquação técnica da nretodoiogia
empregada 1w 1a contratada, visando assegurar a exeçuçã$ do objeto, desde que 17lar&{idas

as condições para a justa remuneração do serviço.
6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem mdtivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prako indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se coi}}prove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limitaa sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no prcenchilnento da pI+nilha passível de correção a
indicação de recolhimento de imposto$ e contribuições ha forma do Simples Naciorla!
quando não çabível esse regime.

6.14. Para fIns de ar}á lise da prof)€> sta QUI!!!tu ao çumprirrleiúb das espeçincações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do sc{or requisitarúe do berviço ou da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de am4stra, o licitante classificado em
prirrlciro lugar deverá apresentá-la, conforinc disciplinado no Te+mo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta
6.16. Por rneio de mensagem no sistersla, será divulgado o 14cal e horário de realização do

procedimento para a avaliação das anrostr&s. cq}a presença será f4cultada a todos os interessados,

/-x
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incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliações serão divtligados por meiode mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da arIiostra ou ocorrer a+raso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de airlostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro clas#ificado não for(ern) aceita(s), o
Pmgoeiro anaiisará a aceitabilidade da proposta ou lance of+rtado pelo segundo classificado.
Seguir-se--á corn a verifieação da(s) arno$tra(s) e, assim, sucessi+amente, até a verificação de urna
que atenda às especificações constantes no 'r€riiro dc !{eferênci

6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, olicitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, coin a.ntccedância i7}ínilba de xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realização, para executá- la, visando aferjr o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da infordlação e comunicação9 conforme
disciplinado no Termo de Referência.

6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica debignada, responsável pela afêrição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acombanhada pelos demais Iicitantes9
in€diante registro forlrlaI junto ao preg<)e{ro .

6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acombanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cacia um dos liçitaír tes.

6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado daprova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriarr}ente classifiçadb em primeiro lugar está ou não de
aeordo corn os requisitos e funcionalidades e 1,{abcleeidas.

6.25. Caso o relatório indique que a soitição tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitalrte s€rá declara(io vencedor do Órocesso Iicitatório e, caso indique
a não conformidade, o !icitante será descia$slncaclo do processO licitatório.
6.26. Caso o reiatório indique que a solução foi aprovada co41 ressalvas, as não conforrnidades
serão listadas e o licitarlte terá prazo dc 3 (três) dias úteis, nãoprorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necesbários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complerrlerllares, para afe[ição da correção ou não das
irlconforlxridades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a sotu4ão que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de <=oncelio ( i-*oC), venha a bpresentar falha durante o teste.

6.28. Caso o novo relatório indique a não coni*orllridade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassincada do processo liditatório.
6.29. Não será aceita a proposta da lici{ante que tiver a prov+ de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a reaiizar nas condições estabelecidas no Tejmo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do liçi€8i3te, o pregoeird convocará o próxirno licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivar}}ente, até que ujn licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.
6.31. Os resultados das avaliações serão divuigí\dos por lneiode mensagem no sistema.

#o\
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, hecessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do liçit€inte de reali 2:ar o objeto da liçit4ção, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62_g 7(}_a1._{::'Hi .$' 1 4. i 33, de 202
7.1.1. A documentação exigida para fIns de habilitação jurídica, fiscal, soçiai e

trabalhista e econômico-õnançeira,, poderá ser $ubstitqída pelo registro cadastra i no
SICAF

7.2. Quando permitida a participação de ern}yesas estrangeira; que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas n}ediarrte docume4tos equivalentes> inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3 . Na hipótese de o licita.nte vencedor $el clnpre sa estrangeirb que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata Jc reslstr,) de preços, bs documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor jurai\len fado no País e apbstilados nos termos do disposto
no Decreto nc> 8.660, de 29 de janeii'o dc 316' ou de outr4 que venha a substituí... Io 3 ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.4. Quando perrnitida a participação de coli$6rcio de empres4s, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida. será observadoo somatório dos valores de cada
con$orcia(:io.

7.4.1. Se o consórcio não for fOIIUa do integralmente bor microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de rcferêi3çia exigir requisitos de habilitação econôrnico--
financeira, haverá um acréscirno de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao
valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habiiit8çã.o poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia auteníicada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cúDia corn o origInal ou publicação em órgão de
inrprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poder#o ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade púbiãça, desde que 4 registro tenha sido feito ern
obediência ao disposto na Lei n'’ 14. 133/202 1
7.7. Será verificado se o íicitante apreserrlou declaração dd que atende aos requisitos de
habilitação, e o deçlarante responderá pela veracidade das informbções prestadas, na forrna da lei
(art. 63, 1, da Lei n'’ 14.133/2021 ).
7.8, Será verificado se o licitant€ aprescntou ilo sistema, sob p 4na de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa co[n deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específIcas.
7.9, O !içitante deverá apresentar, sob perla de desclassifi4ação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a ilrtegralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhi#tas, nas normas infraiegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos ter lrios de Qjustamento 4e conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

7.10. A habilitação será verificada por nreii-> do $! CAF, nos docbmentos por ele abrangidos.

/nb\
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7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do docutmçni-o d;zltai ou quando alei expressamente o exigir. (A.a
:3/2018, art. 4':’. $i '. e aN. 6:’. W).

7.11. É de responsabilidade do licitar lte conk-rir a exatidão dOs seus dados cadastrais no SiCAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos iespoirsáveis peld informação, devendo proceder>

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2ÜJ{.L_b:7„M).

7.11.1. A não observância do disposto rIO i{em anteribr poderá errsejar desclassifIcação
no momento da habilitação. (Ur 13_ 18, 3.n. 7'’, parádrafo único-

7.12. A verificação pelo pregoeirc), cru sítios e ialrôniÉ;OS oncidis de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, pz lra iiIrs de habilitadão.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação qbe não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por rneio do sistema, em form4to digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicit4ção do pregoeiro.

7.12.2. Na hipótese de a fase dc habilitação ante4eder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes erlcarrrii-!harão, por meib do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta con 1 o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documeíüds nele não contidos somente será
feita em relação ao iicitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer cbso, ern momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do !icita11te mais bedn classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subi icin anterior, rel+tiva à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as 1~ases de apresent4ção de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou cxlgêrlc ia do presente subi 6m ocorrerá em relação a todos os
!icitantes .

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não 4erá permitida a substituição ou a
apresentação de novos docurnentos, salvo e113 sede de di]igêncid, para (Lei 14.133/2 i. art. 64):

7.14.1. complementação de irkfornrações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos e+istentes à époea da abertura do
certame; e
7.14.2

/A'\
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atualização de documentos cuja validade [enha expirado após a data de
recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos doculnentos e sua v+lidade jurídica, mediante decisão
fundalnerltada, registrada eIn ata e acessível a todos, atribbindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às çxig,ênçias para Óabilitação, o pregoeiro exanrinará
a proposta subsequente e assirn sucessivalmeri{8. na orderrl de cl4ssificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dispobto no subitem 7.12.1. .

7.17. Sonlente serão disponibilizados para acesso público +s documentos de habilitação do
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licitante cuja proposta atenda ao edital de iicitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A Gomprovação de regularidade risca} € €!~abalhista das Úicroempresas e das eíupresas de
pequeno porte somente será exigida para cíb ito de contrataçbo, e não como condição para
participação na licitaÇão (art. 4c’ do i:>oÊr€ tc B&dilkB! rl' }62/20E
7.19. Quando a fase de habilitação anteccder a de julgamendo e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habiIi+ação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgaITicnto

8. DOS RECURSOS E 1)A C<}NVO€Ã€Ã€> PARA AiSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referel lte ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de Iicitarltes, à anulação ou revogação da iicitação, observará o disposto no grt. M_ A
Lei n'’ 14.133. de 202}

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da dat4 de intimação ou de lavratura da
ata

8.3 Quando o recurso apresentado impugr lar o julgamento day propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do iicitante :

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestaDa imediatamente, sob pena de
preclusão;
8.3.2. o prazo para a rnanifestação da inlenção de re4orrer não será inferior d 10 (dez)
minutos.

8.3.3 , o prazo para apresentação das razões recursais }erá iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habiiitação ou in8bilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases pr4vista no $ 1'’ do art. i 7 da Lei rE

14.J.BLde 202 i. o prazo para apresentação das razões decursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprib do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o at 4 ou proferido a decisão recorri cIa,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) di4s úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior. a quai deverá pr 4ferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebirn€1rto dos autos.
8.6. os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de conharrazões ao recurso belos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da irrlinração pessoal ou d 4 divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos eieiuentos indispensávejs à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito sbspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobreverrha decisão final da 8tiÊoridade competbnte.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão solneí3te os atos idsuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqbeada aos interessados no sítio
eletrônico https:,,'/www.gov. br/compra$${-br a/ou flttp:#www.#\erçedes.pr.gov.br/iiçi{acoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo desteedital, em horário de expediente,

8

J n\+ 1 r
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g

g das 7:30h às 11 :3(Jh e das 13:00h às 17:0(>h.

8.11. Decididos os recursos, ou ein não havendo o registro dos hesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de rcgistro de preços, se for o caso, será convocado o

iicitante vencedor para assinar o terrrro de contrato gU aceitar ins[rumento equivalente, confc>rIno

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazO de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista# neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá serprorrogado uma única vez, por
igual período, nrediarÉe solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apre$cotado seja aceito Óela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para compare4er perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato oil aceitar instrume4to equivalente, a Administração
poderá encarninhá-lo para assinatura. iriediante correspbndência postal com aviso de

recebimeír{o (AR), disporxibiiização dc açcsso à sistema de processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico (c-.nraii, por exemplo), para due seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da dab de seu recebirÜento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eietrônico.

9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES AD&}}N}$'1'}{AT}VÂS E SANÇÕE
Comete infração administrativa, no$ 1em}}os da lei, o licitahte que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a docuírlelrtação exigida p 4ra o certarne ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregbeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em espeçia! quando:

9.1.2.1 . não envia,r a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
9.1.2.2. recusar.-se a enviar o detalhamentd da proposta quando exigívei;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9. t .2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar pioposta ou amos+ra em desacordo corn as

especificações do edital;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. recusar...se, saiu justificativa, a 4ssinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o in4trurnento equivalente no prazo
estabelecido pela Adlninistração;

9.1.4. apresentar declaração oil doct$!rlentação falsa e+igida para o certame ou prestar
declaração falsa durdnte a !içitaÇão
9. 1.5 . fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de lnodo inidôlreo ou cometer f#aude de qualquer natureza, em
especial quando :

9.1.6.1

r\\

agir em conluio ou em desconfOH+idade com a lei;
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9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro nb julgamento;
9.1.6.3 . apresentar amostra falsincada oO deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos coni vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013.

9.2. Com fulçro na Lei n' 14. 131 dc2ü2 Le no Decreto MuÜicipal n.a 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida d prévia defesa, aplica+ aos licitantes e/ou adjudicatá!ios
as seguintes sanções, sem prejuízo das re$poi}sabilie}ades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência:
9.2.2. muíta;

9.2.3 . impedimento de licitar e coi}iratar; e
9.2.4. declaração de inÊdoneidade para licitar ou cbntratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja pro+lovida sua reabiiitação perante a
própria autoridade que aplicou a penai idade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cornetid;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravar ltes ou ater}uantes:

9.3.4. os danos que dela proviere in para a Administ+ação Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeÊçoarrlento de prdgraIna de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de coniro ie.

9.4. A multa será recolhida em pcrcen{uaI de 0.5% a 30% idcidente sobre o valor do contrato
!içitado, recolhida no prazo máxirrlo de 1$ <í}uâgkz©) dias úteis, 4 contar da comunicaÇão onçidl.

9.4.1. Para as infrações previ slas 1-10s itens 9.1.1. , 9. 1.2. e 9. 1.3. , a muita será de 0,5%
a 15% do valor do contrato iicitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , b.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a

muIta será de 15% a 30%) do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, irnpedií11ento de licitar e cont[atar e declaração de inidoneidad€
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, CEimulativament4 ou não, à penalidade de muita.
9.6. Na aplicação da sanção de !mIlita será facIlita.da a defe#a do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua i11tir3r;ição.

9.7. A sanção de irnpedimer ItO de llcitar e contratar será aplic4da ao responsável en1 decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.21 e 9. 1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade rnais grave, e impedirá o responsáv#1 de licitar e contratar no ârbbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qbal pertencer o órgão ou entidade,
peio prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser apiicada ao responsável a $aílção de declaraç io de inidorleidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infraç8cs dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.

e 9.1.8. , bem corno pelas infrações ad!!tini sti-üià \,as previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justiHquem a imposição de penalidade mais grave que a sankão de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, #B'’, da_Lei n.'’ 14.133/292 1.

9.9. A recusa injustificada do ddjudicatário cin assinar o con+rato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo bstabelecido pela Administração,

9.3.

/'=\,
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descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total dá obrigação assumida e o sujeita,rá

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em fav dr do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relaçâonadas às sanç$es de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou cont#atar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por cornissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaiiará tktos e circunstâncias conhe+idos e intimará o iicitante ou o
adjudicatário para, no prazo de i5 (quinze) dÊa$ úteis, contado di data de sua irltirnação, apresentar
defesa escrita e especinçar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplikação das sanções de advertência,
multa e impedirrlento de licitar e contratar, con!:ado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a jeconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso coin sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de !ecoílsideração da 4plicação da sanção de declaração
de inidon€idadc para licitar ou contrati:!r no prazo de i5 (quinge) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máxinlo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de recoíisideração terão efeito guspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade cornpe+ente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui ] em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, re#pectivas sanções e procedirrlento
sailcionador, constam da minuta do insírurrreirto contratual, anego deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao de$erivolvií7 tellto do procêdimerlto para eventual aplioação
de sanção por infração, seja na fase da iicitaçãc>, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer rireio idôrreo de comunicação, comd correspondência com aviso de
recebimento, contato telefôniço, iner!$agçru por meio do apli4ativo WhatsApp, írlerlsdgern por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será colrlprovada rbedi8.nte a juntada do aviso d.e

recebimento aos autos e, as derllais, irr€diai}Ic 3 .}un{ada do re$pbctivo colnprovante c/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por €-ina ii, n3cnsagçrn por rdoio do apíiçativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetua(14/recebida no prazo de 1 (un1) dia
útii, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o rekebiinento antes,
9.19. É responsabilidade do lici ta.nIc/contratado lnanter atu4lizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as coirrttlricações encardinhadas para os mesmos no caso
de eventual alteraÇão IrãO üornurric;k3t!.

9.20. A participação nos cerEames prolnovidos pelo Municídio de Mercedes, bem como, nas
eoirtratações diretas, implica ciência e conçordâ.ncia COnI a reaii#ação das comunicações na forma
dos sul)itens antecedentes.

,n\

10, DA IMPUGNAÇÃO AO EDiTAL E DO PEDIDO D+ ESCLARECIMENTO
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10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para inlpugnar este Edi{a1 por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protoco iar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certarxre.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimentoserá divulgado ein sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, iimi{ado ao último diaútil anterior à data da abertura do
certanle.

10.3. A impugnação e o pedido de çsclareciil}cnto poderão sel realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e--mail iici!-a€aü@n!©rç©de$.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser

dirigida ou protocolada rio endereço coirstarlíe do preârnbulo debte Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esciarecimerltos não sdspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspellsivo à impugnaçbo é medida excepcional e deverá
ser rnotivada pelo agente de contratação, nos autos do p+ocesso de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida € publicada nova Pata para a realização do certarne.

} }. DAS DISPOSIÇÕES GERA{$
11. 1 . Será divulgada ata da sessão púbiica no sistema eletrônibo.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fa40 superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automatic4mente transferida para o prirneiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estbbelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tei11po ilo EdiL!!, ira aviso e dur4nte a sessão pública observarâc> o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta }iciT:ição não iITlplica[á direito à contratação.
Ii.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre int€rpretadas em favor da ampliação
dd disputa entre os interessados, desde que não çornprometard o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçã(
11.6. Os licitantes assumem todos os eustos de preparação e dpresentação de suas propostas e a
Administração não será, em rlerlholm ea so, 1'os})Oílsáv€i por es4es custos, indeperldentemerlte da
condução ou do resultado do processo iicitalúria.
! 1.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e s4us Anexos, excluir-se-á o dia do
início e ineluir-se--á o do vencirllento. Só se iniciam e vencem o# prazos ein dias de expediente ria
Administração.
11,8. O desatendimento de exigências forluais não essenciai4 não importará o afastamento do
liçitante, desde que seja possível o aproveitalucnto do ato, obserVados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre dispo$Êç8ç; s deste Edital d de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevaiecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas --- PNCF (se adotado o meio) e endereço eletrônico !$!dxg/}y}wblngKçd.g§„=pE=99y.bx/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.' 175/20231 o Município de Mercedes optou

por não adotar o Portai NacIí)na! de Coíltratações Pút>li+as (PNCP), de sorte que todas as

/---\

§
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publicações que deveria171 ser efetuadas no aiudido meio
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a
conforme Í.3recorriza o art. 176, parágrafo únIco, I e II, da
art. 2'’ do referido Decreto Municipal ri.' i 75/2023.
Integram este Edital, para todos os ans e efeitos, os seguit
11.11.1. ANEXO 1 -- Terlno dc !{e!’e$êÊlcia;
11.11.2. ANEXO 11 – Estudo 'Féçnico Preliininar;

11.11.3. ANEXO III - Doçurncn{o de Fonnalização de
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de "f'cnno de Contrato;

leverão ser realizadas no Diário
livulgação na forma de extrato,
,ei Federal n.' 14.1.33/2021, e o

11.11. ,tes anexos:

}elbanda;
in\

Município de Mercedes - PR, 29 de abril +e 2026.

LAERTON Assinado de b,r„, digjt,1 por

WEBER:0453042198 b:::T2No!%faBj:boi:g:988
8 -03loo'

Lilorton Weber
.$.>.i&FzFElrf€>
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ANEXO I
TERMO BE REFERÊNCIA

(Processo /\din inistrativo n'........[..)

8
,n\

1. CONDIÇÕES GERAiS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei Complemei}iar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024, e no

Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (políticÜ pública denominada “Compra
Mercedes”), de cobertores para at€ridiiueí}io a fai'íiÊiias e indivídubs errl situação de vulnerabiiida(ie
social acompanhados pela Política de Assistência Social, no â+rbito da proteção social básica e
especial do Município de Mercedes, em conformidade com a Rebolução n'’ 03/2020 – CMAS, nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estab+lecidas neste instrumento.

item Descrição €atnlat I Und 1 Qtd R$ Unit 1 R$ Total

Edredorn de solteiro. rncdindo no

mínimo 1,50m x 2,40m, toque suave
e macio, no mínimo 150 fios, tecido
dupla face, com enchimento de fibra
grossa 100% poliéster.

!

62 i 050 unid 50 162,68 l 8.134,oo

1.2. Havendo qualquer discordância c#""-;"""""-ae )
CXFMAT/CATSER e a do :Ferrrio dc Referê!}çi&, prevaleçerá 4 descrição e unidade de lnedida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados comb comuns, conforme justifieat iva
corlstairte do Estudo Técnico Preliririria.h

1,4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo de vigência da eorltr8tação é de 03 (três) meses, +ontados da data de assinatura, na
forrna do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 202 ! .
1.6, O contrato oferece nlaior detalhaiucn to das regras quÉ serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totai4 máximos admitidos.

/A-\

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRiÇÃO DA NECESSIbADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundarnentação da ContrdülÇão e de seus quantitativos encontra-se porrnenorizacia err1

Tópico específico dos Estudos Técnicos Pr©iirr! ir lares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O obieto da contratação está previsto í30 Plano de Con}tratações Anual 2026_ conformq
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: 269

Data de publicação no PNCP: 19/03/2026
https ://pncp.goh br/app/pca/9$7193?3€}aí} 323/2826/18
IJni(iade Gestora: 62011 - Secretaria de Ass{$ failcia Social
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CÓNSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3, J. A descrição da solução como uw1 todo encontra-se pormenbrizada om tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referên+ia.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A Contratada deverá entregar o objeto em conformidade com a descrição;
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando ern desacordo com as

especificações constantes na descrição e no Termo de Referêncja, devendo ser substituídos no

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, is suas custas 9 sem prejuízo da
aplicação das penalidades;
4.3. Correrão por conta da contratada: despesas com transpoÚe, entrega, embalagern9 dentre
outros encargos diretos ou indiretos relacionados ao forneçimentd do objeto;
4.4. A contratada deverá responsabilizar-se por eventuais subs+ituições, caso os itens entregues
estejam em desacordo com as especificações estabelecidas;
4.5. A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de 10 (Üez) dias corridos, contados da
ernissão da Ordem de Compra, no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), loçdiiz,ldo
na Rua João Pessoa, n'’ 1055, Centro, Município de Mercedes/PR
4.6. Não será exigida garantia da contra{ação, ulna vez que o objeto consiste na aquisição de
bens comuns, de fornecimento imediato e sem complexidade té4nica relevante, não envolvendo
obrigações continuadas ou riscos significativos de inadimplemedto que justifiquem a imposição
de tal exigência.

Subcontratação
4.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Fx\
Garantia da contratação
4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos a&igos 96 e seguintes da Lei nc’

14.133, de 202 1, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preli+ninar.

Benefícios para Microernpresas e Empresas de Pequeno Portl
4.9. A licitação deverá ser destinada à participação exclusiva de microempresas 6 empresas de

&eJXkWEQr&, nos termos do alt. 48, I, da Lei Conlpiementar n.'l2:3/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.10. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.') 073, de p024, do Decreto Municipal n.'
093, de 2024, e da justificativa constante do /\nexo Único, p 4rtc integrante deste Termo de

io na licitaçã.Referência, Irá ser exclusiva às 1 microemoresas e emoresas de
no porte localizadas na regjão de Mercedes

Ainda, deverá4.11 )r prevista prioridade de contratação Da demicroemDresas e emDres
lrte sediadas em âmbito local ), até o limite de 10% (dez) dolunicÍDio deueno -e

melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Cornplemel Municipal n.'’ 012, de 2009

com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, d+ 2024

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85$98-100 – Mercedes - PR
e-rnaiÉ: licitacao@mercedes.pr.gov.br -- CNPJ 95.7l9.373/0001-23
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1 . O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias corridos, €ontados doCa) emissão da Ordern
de Compra, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a erdpresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para due qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
3.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: jbnto ao Centro de Referência de

Assistência Social (CRAS), localizado na Rua João Pessoa, n'’ 1055, Centro, Município de
Mercedes/PR.

.6\

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partbs, de acordo com as cláusulas
av€nçadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte r+sponderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimentc', ordem de paralisação ou susbensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratad+ devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mbnsagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representaM+ da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivaldnte7 o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empre.sa contratada para reunião i4icial para apresentação do plano
de üsca.lização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanisârios de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do planÜ complerrlentar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultado# e das sanções aplicáveis, dentre

in\

outros.

Fã$caíização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscaii+ada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei nD 14.133, de 2021, art. 111, çaput).

Fiscal do Contrato
G.l . O fiscal do contrato acompanhará a execução do contra1
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegura

Administração. (Decreto Municipal nc) 032, de 24 de março de 2p

6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio tOdas

para que sejam cumpridas todas
os melhores resultados para a

art. 12 e seguintes).
as ocorrências relacionadas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 86998-'
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com a execução e determinará o que for necessário à regdlarização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administ+ativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as deterrninações e cornunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-nnanbeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pel4 contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dob contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realiza€ão de serviços ou a execução de
obras 9

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aqujsições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executadds pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os rneios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos se[viços exigívçis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de p[oteção individual e coietiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer emp jegado subordinado direta ou
indiretarrlen-te à contratada, inclusive empregados de #ventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometadn o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais dara a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das ObI
6.9.11 . dar parecer técnico nos pedidos de alterações Üontratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaids quando necessários, no sentido
de prornoção de controle de qualidade da execução dai obras e serviços ou dos bens a
serern adquiridos;
6.9.14. realizar, na forrna do art. 140 da Lei Federal 11]' 14.133, de 2021, o reçebirrlerito
do objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura de Órocedimento adrninistrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e nschlizada por meio de instru IT}CíliOS

de controle, que colnpreqndam a mensuração dos seguintes aspeftos, no que çouber:
6.10.1. os resultados alcançados em relação à contrat4da, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(la;

/--'\\

in\\
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6.10.2. os recursos hurnanos empregados, em funçjo da quantidade e da forínação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materi4is utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina db execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrbntes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
domarldar decisão ou adoção de rrredidas que uItrapasserr} su4 cornpetênçia, para que adota as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a Éxecução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatament4 ao gestor do contrato.
6.13. C) fiscal do contrato çornunicará ao gestor do contrat4, em ternpo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempqstiva ou à prorrogação contratual.

j•i:

/’"--"'\

€}estar do C:oIrtra€o

6.14. o gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuidões adrninistrativas e a função de
adrrlinÊ$trar o contrato, desde sua concepção até a finalização, ebpecialmente (Decreto Mor}icÊpa!
n- 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Anaíi sar a documentação que antecede o pag4mento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômic$-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, apób ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebirdento do objeto contratado;
6.14.5. Acornpanhar o desenvolvimento da execuçãb através de relatórios e denlais
doeu lnerItos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório firkai, de que
trata a alínea "d’' do inciso VI do g 3'’ do art. 174 da Lei b' 14.133, de 1'’ de abril de 202 i ,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, corno forríra de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da ent+ega de bens ou a realização de

.'+\,

serviÇos;

6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documeritos fiscais e trabaihi$tas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portai Nacional de

Contratações Públicas (PNC=P);
6.14.8. Prcençhor o termo de avaliação de contrato 4 administrativos disporlibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiajs, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos admjnistrativos no Portal }qacioíra i de

Contratações Públicas (PNe:P);
6.14.10. Outras atividades çornpatíveis corn a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizado b pelo fiscal do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medid4 s adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarcrn a sua comPetência.

'79 CRITÉRiOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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%'l©€iiçãü
7.}. A aferição da execução contratual para fins de pag4mento considerará os seguintes
çritérios:

7.1.1. Compatibilidade dos itens entregues com d especificação técnica constante
deste Terrno de Referência e/ou da proposta da contratada;
7.1.2. Quantidade entregue, conforme apresentaçã4 e unidade de medida constar1k
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contrat4da, eIn confrorüação com a Nota
Fiscal emitida;
7.1.3. Atendimento de demais requisitos/obrigaçõe# eventualrrlente constarúes deste
Termo de Referência e/ou da proposta da contratada.

7.2. A rnedição e a liquidação coincidirão com o fornecirnen+o do objeto.
7.3. Será indicada a retenção ou glosa rro pagarnento, prop$rcional à eventual irregularidadç
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis.

/Hb\

Recebimento
7,4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forrna sum+ia, no ato da entrega, juntam!©nte
coi71 a nota nsGal ou instrumento de GObrança equival+nte, pelo(a) responsável pelo
acornparlharrlerrto e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conforrnidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou elm parte, inclusive antes do r€çebirrlento
provisório, quando em desacordo com as especificações consta4tes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
çontratada, às suas eustas, sçrn prejuízo da aplicação das penalidades.
7,6. o reeebirneírto definitivo ocorrerá no prazo de 05 [cinco) dias úteis, a cor!{ar do
recebirnento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivajente pela Adrnirlis tração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqbente aceitação rnediímte terlrIO
detaillado

7.7. Para as contratações decorrentes de despesas cujos va lords não ultrapa$sem o itm}ito de que
{rata o inciso iI do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 202 1, o prazo máxjmo para o reçebirn€ato definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcjonalmente prorrogado, de fonTla

justificada, por igual período, quando houver necessidade d 4 diiigências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, corrluniçando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inc$ntroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsi$tên+ias na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrurn€nto de cobrançh equivalente, verificada$ pci a
Âdín}nistração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será çomputacío para os fIns
do recebimento definitivo.

7.} }. o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a r+sponsabilidade çivi! peía solidez

,/+-\
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e pela segurança dos bens 11cnI a responsabilidade ético-proH4sional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equiv+lente, correrá. o prazo de dez dias
úteis para nns de liquidação, na forma desta seção, prorrogBveis justificadalYlente por ilgua!

período, quando houver necessidade de diligências para a aferiç+o do atendimento das exigências
contfatual$

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será rebuzido à metade, nlarúer ldo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de eontrataçõe# decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lol nc; 14.133, de

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verifi4ar se a nota fiscal ou instru}ueílto
de cobrança equivalente apresentado expressa os element 4s necessários e essenciais do
documento, tais coino :

7.13.1. o prazo de validade;
7.13.2. a data da emissão;
7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.13.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.13.5, o valor a pagar; e
7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tribut4rias cabíveis.

7.14. Havendo erro rIa apresentação da nota fiscal ou instrury\Énto de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providerlcic as medidas sancadoras, reiniciando--se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivaledte deverá ser obrigatoriamente
acoinpar}ha cio da cornprovação da regularidade fiscal, constatad4 por meio de eorr$ulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistem 4, mediante Gorrsu Ita aos s{tios
ç}etrôrriços oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 dd Lci n'’ i'+. !33, de :202 ! .
7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SIC AF pada: a) verificar a rnanutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a padiçip ação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de con+ratar com o Poder Púbii<30, barra

corno ocorrências inlr)editivas indiretas.
7.17. (-onstatando.„se, junto ao SICAF, a situação de irrekularidade do corüratado, será

providencia €ia sua notificação, por escrito, para que, no prazo dp 5 (cinco) dias úteis, reguiarize
sua situação ou, no mesrno prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado ulna vez,

por igual período, a critério do contratante.
7.} 8. Não havendo regularização ou sendo a defesa consider+da improcedente, o con{ratan&)
dcv€:rá çornurricar aos órgãos responsáveis pela fIscalização qa regularidade nscdÍ quanÍ<3 à

inadinW)íênc.'ia do çontrat,ldop bem como quanto à existência de p4gamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os rueios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos
7. i9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar 4s medidas necessárias à rescisão

202 !

ra f;}}

/4 1h 1:
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contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 4ssegurada ao contratado a ampla

7,20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos s jrão realizados norl’nalrn€níç, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não r eguíarize sua situação junto ao

defesa

SiCAF

Prazo 13e pagamento
7,21. C)pagaírrerrto será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dia 4 úteis contados da finalização da
iiquidação da despesa, conforrne seção anterior. Em todo caso, 6 pagamento deverá ser r©aiizado
no prazo rbáximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto +a Nota Fiscal, após comprovado
o adimplernento da contratada em todas as suas obrigações, j4 deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, He 24 de rrlarço de 2023 .

7.22. No c,iso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamcr lte entre o terrno final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetári

,\

For!!!a de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancári4, TED ou transferência bancária
(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta eorrente indicados pelo

bancários informados

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constad corno emitida a ordeIrl bancária,
TF:D ou transferência bancária para pagamento.
1 .25. Quando do pagarnerlto, será efetuada a retenção tributári4 prevista na legislação apliçáve i,

7.25.1. Independentemente do perGentua i de tribut$ inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagarnento, os pereentuai$
estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples ]Nacional, nos terlxios da b
Q)ry!})!erireíltar n'’ 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos iínpos{os e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o p4gamento ficará condicionado à
apresentação de cornprovação, por meio de dOGumento oficial, de que faz jus ao {ra{arnolita
tributário favorecido previsto na referida Lei ComI)lernentar.

7.26.1, Nos termos do Deçreto Murlicipa i 11.' 128, del 18 de agosto de 2023, as notas

}}{RF. O refererlçial normativo a ser utilizado, para iddírtifieação tanto do IMP a sor
destacado nas notas ou fatü-as corno das hipóteses em quÉ a retenção não será apiÊüÉve! é
a iN 11FB t234/2012 ou: a que vier a sub stitu{-la, de gerIdo também ser u{ilizâdo$ os
modelos de d©c}arãções dispostas ria citada írorrn ti, corrf$rme o caso. Embora a lbí REB
1234/2012 seja o referencia! morrIlativo para a retenção do imposto ci6 renda inçicl€ato oiã

forlt6 nas contratações do Município de Mercedes, os den3kis tributos tratados pela r€fcri<38

r\
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Município, suas autarquias e fundações, não devendo
fiscais ou faturas.

x objeto de destaque nas notas

Cessão de crédito

7.27. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as rbgras deste presente tópico.
7.27.1. As cessões de crédito dependerão de prévia ap['ovação do contratante.

7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, e[n relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao cor ltrato adrninistfativo.
7.29. Sem prejuízo do regular atendirnento da obrigação contr4tual de cumprilnento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celbbração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se dondicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
inipedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a i+gislação em vigor, ou de receber
b6nefícios ou incentivos fiscais ou çreditícios, direta ou indiretajnente, conforme o i:irt. 12 da Lci
a.429. de 1992, nos termos do Parecer JL-01 , de 18 de maio d& 2020.
7.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquelê que seria destinado à cederlte
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando abgolutamente incóIumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito coínurn
apliçáveis no regime jurídico de direito público incidente sob[e os contratos aclrninistrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o descontb de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.3 1. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto cbntratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

/p=\, 8. FORMA E CRITÉRIOS DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização dd procedimento de LICiTAÇ'ÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoç#o do critério de julgamento pelo

SELEÇÃO DO FO rECEDOR E FORMA DE

menor preço.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigêwcias de habilitação
8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os 4eguintes requisitos:

H3bilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento #quivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacjonal.

8,5. Empresário individual: inscrição no Registro Público dg Empresas Memanüs, a cargo da
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Junta Comercial da respectiva sede.
8.6. Microernpreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriFIcaÇão da autenticidade no sítio
bjs)s://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal + SLU ou sociedade identifIcada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
corrstitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público deEmpresas Mercarltis, a cargo da
Junta ComerGial da respectiva sede, acompanhada de docdlmento cornprobatório de seus
adírrirlistradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autoriz4ção de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Com+rcial da unidade federativa onde
se iocaiizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qualserá considerada como sua sede,

conforme Instrução Np{fpajiva DREI/VIE n.'’ 77, de 1 $ de març4 de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato corrstitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório dê seus administradores.
8.iQ. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples o+ empresária: inscrição do ato
eürlstitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público dd Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto soci41, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscritk) no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o ar+. 107 da Lei n_' 5.764 A ié; &„
c}ezerrlbro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf– bAP ou DAP-P válida, ou, airlda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial db Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'>, â2'’ do Decretq n'’ 10.8$.0, de 2.„de çIÊZenrbrq„ sk
202 1

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico dd INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da IÜstrução Norrrlativa RFE3 h 971„
@ 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os docurnentos apresentados deverão estar acornpanha4os de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

in\

in'\.

llabHitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurjdicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8. i6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacibnal, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita #edera I do Brasil (RFB) e peia
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusi+e aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de ou+ubro de 2014, do Secretário da
Reeeita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda N4cional.
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8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do TemÜo de Serviço (FGTS);
8. i8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de neg4tiva, nos temrros do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1 ' de rrraio de } 943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao donricílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível co4r o objeto cor}tratua!;

8.20. Prova de regularidade com aFazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, reiMiv&
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [staduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tai condição mediante a apresen+ação de declaração da Fazenda
1’espec €iva do seu dorrlicíiio ou sede, ou outra equivalente, na forÚra da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor inÜividua! que pretenda auf€rir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Compl#rnerrtar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes $staduai e municipal.

ESTIMATIVAS DO VALORDACONTRATÂÇÃO
O custo estirnado total da contratação é de R$ 8.134,00 [oito mil, cento e trinta e quatro

9,
9.1.

reais), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

18. ANÁLISE l)E RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7', § 7', do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2', § 2', do Deereto Municipal n.' 042/2023, 4om base na seguinte hipótese

( ) { - nas hipóteses dos incisos l (valor), 11 (valor), III (licit4ção deserta ou fracassada), vii
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção fe@eral ou de grave perturbação da
ordem), VIii (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do B 7'’ do art. 90 (reman© scenIc de

obra), ambos da Lei na 14.133, de la de abril de 2021 ;

10\

( ) nl - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de jicitação, quando a sirnpiicidade
do objeto ou o rnodo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico pr€iiíninar
e análise de risco, o que deverá ser devidarnente justificado no documento de fomnalização da
ci€ínarrda;

( X ) iv - m,di',}t, j„,tino,ti„,, nos Ga„s „„»,1,e„d, ,„,üaübã, d, ,bjetos de baixo valor ou
baixa compiexidade.

10.1.1. A não elaboração da análise de riscos para a prebente contratação justa}ca-se em
razão da baixa complexidade do objeto, cujos riscos inerqntes à execução são reduzidos e
previsíveis, podendo ser adequadamente mitigados por r4cio das espcçifiGaÇÕes téçniçâs9
exigências contratuais usuais, bem como da fiscalização +a execução dos serviços. 1~das se
sentido, çverrtuais interçorrências possuem baixo irnpaeto e fácil gercnçiamento no firnt)ito
da gestão contratual. No mais, ainda que dispensada a an4lise de riscos, a contratação será
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precedida da elaboração de Estudo Técnico Preliminar.

} } . AI)EQUÀçÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrãl
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.012.Ot)8.0244.0013.2060 – Benefícios Eventuais
E}enrento de despesa: 333903203
Fonte de recurso: 00(1

à conta de recursos específicos

in\

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em codsórcio, o artigo 15 da Lei n'
14.i33/2021 permite a vedação, desde que devidamente justiãçaHa no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCtIJ - entende que o juízo acerea da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concre Io. isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomen+ar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam db certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso eontrário, concorreriam entre bi).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
rlotadalnente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –

Pienário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conch6ões que servem de noIte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a partibipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;
12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto finabceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre qi, acordassem para paNicipar da
licitação ;
12.3.3

n\

A paüicipação de consórcios, dada a transitori&dade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a conseçução de objeto certo e dejerminado no tempo, que envolva
alta compiexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optarnos pela não perrrliss40 de participação de cru}>resas

reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:
12.4.1, O objeto da presente contratação não en+olve bens e serviços de aita
complexidade técnica nem apresenta grande vulto nnanc+iro;
12.4.2. Deve-,se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de er+presas ern consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consqrcio de empresas na presente

contratação não limitará a competitividade, pois o objeto fonsiste na aquisição de serviços
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comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite bupor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente terrno, sem a necessidade de formação do
GonsórGio.

Mercedes/PR, 02 de abril de 202

in\

Camila Andressa Beyer
Assistente Administrativa

/-\
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFÉRÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de cÚmpras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para rnicroernpresas e empresaq de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Cornplementar 123/2006, artikos 46 à 49, acórdãos 877/2816
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'’.in"\

1 -- INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública visahdo utilizar o poder das colmpras

públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lbi Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Es[e esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribÜlindo significativamente para os

propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que jncluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municip41 e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo } inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de rniçroempresas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses elbpreendimentos, perrnitindo- Ihes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, ma+ também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, kiabiliza novos investirrrentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhori4 de indicadores como o IDH e o
1 PDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.} - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento enI revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná [ Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio munibípio contribuem para a elevação
do IPDM (índice lpardes de desenvolvimento municipal), no ehtanto este estudo, de autoria de
Roger Alexandre Rossoni, dernonstrou que esta elevação à époda foi bastante tírnida. Irnportante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referkntes às compras púbiiça$ dos
municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei CompleIbentar 147/2014 e os irnportant€s
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, 4té aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei C$mplementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizada# como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso +força a justificativa para a
implementação da política local, com legislação local suplemelltar, coadtlnada com as çvoluções
ocorridas de 20 14 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de titulo de Mestre pelo Programa de

#n\
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Mestrado Professional em Administração pública (PROFIAi) da Universidade Federal de
Rondônia, aponta o seguinte:

“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agentbs internos como pre)pnl soros do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudb e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e rebda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por c$nsequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável do
desenvoivirnento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – jorto Velho RO – 2019.

/\\

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍpIO:
Eni 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamentb diferenciado e favorecido para
rniçm)empresas e empresas de pequeno porte, por meio da bei Cornplementar Municipal n'’
1 2/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados Oma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legisla4ão federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação noÉ processos e exclusividade para

MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parág+afo prirYleiro do artigo 37, corn a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poder4) ser destinados unicamente as

lniçrc)empresas e empresas de pequeno porte locais, quando existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais”

Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicadb em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Conselh+iro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrÜção 1.547/11, destacou que a Lei
Colnplementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional daMicroempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participadão no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado nk instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restriçãd questionada. Nos terlrlos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Enteq Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequdno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito mu4icipa} e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava Óara a possibilidade de adotar-se
proçedirnento liçitatório limitado à participação de micro e p4quenas ernpresas localizadas na

região ou no próprio município em que se dará a contratação ] desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econôm[co e social no ânrbito muriicipa!
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13:' Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações

configura-se como um meio de promover a intervenção do Eqtado nos domínios econômico e

.«À\
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social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redu&ão das desigualdades regionais e
da elirl}inação da pobreza”. Descreve também que o menciona(IÓ autor conclui: “Por outro !ado e
tal corno apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-sd cabíve! uma restrição ainda mais

acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admitjr que os benefícios previstos nos
inciso s do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um instrbmento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, ent4ndo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada ios termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta represent4ção e determino o encerralncr![o
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar na 147/2014, quÉ trouxe a possibilidade de ap{icar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pbqueno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido peja LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR bomeçou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Cbm base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a [estrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relação à aplieação da prioridade loca!
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do E+tado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TeE/PR se posicionou favorável à

possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e empdesas de pequeno porte localizadas
em deterrnilrada locaiidade ou região desde que, para atended peculiaridades do objeto ou os

objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quhis sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento da eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta dolítica pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contag do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

/'-\

,o\

4 -- EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, 4erviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microemp+esa e Empresa de Pequeno Porte
uni capítulo que trata de contratações públicas com aplicaç40 de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, assir+1 corno já garantia a Lei 8.666/93
em seu artjgo Art. 5o-A.

A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.lb3/202 1 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pedueno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvirnento
econômico e sociai no âmbito municipal e regional, a ampliação 4a eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
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Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito mbnicipat e regional, deiyIOn$R& a

intenção do legislador em aurnentar a participação das micr4 e pequenas emlpre$as ioçãis e
regionais nas contratações públicas dos munieípio s.

De cr lcor}tro corr1 esta intenção, caminhou a Lei Com})lerner ltar 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibiiita, nas contratações em que estej an] presentes os benefícios previstos
nos inciso s I a III do seu Artigo 48, justincadamente, dar prioridade de contratação para

miçroernpresas e ernpresas de pequeno porte sediadas local ou r4gionalmerrte.
Esta rrlesma Lei Complerrrentar acrescentou o parágrafo único ad Artigo 47 da LC 123/2006, coin
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às bompras públicas, cnquaí1 to não
soi)revier legislação estadual, municipal ou regulamento especíÜco de cada órgão mais favoráv€}
à miçroempresa e empresa de pequeno porte, apiica-se a legisla4ão federal.”. Esse parágrafo não
só çiarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos nd referida Lei Cornplerirerrtar, p€ia
união, estados, distrito federal e municípios, eomo autoriza os entes federados a iegislareírI da

forma mais favorável às microempresas e empresas de pequeno borte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legis}ativa” e para 4 anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acirna, o MÜnicipio de Mercedes $e debruçou
na criação do prograrnã “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 8+7/2016 se prorlurlciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo nrerros um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Cornplernentar 123/2006, de$critog aeima.
Esto iuesrno acórdão esclarece que é disçriçionaridade do muniçíbio definir a região para efeito do
tratamento d iferenGiado 6 favorecido provisto rIa Lei ComplerÜentar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como R6dião o conjunto forrrlado p€io$
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marcel}ai Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição lkva em consideração a região do

Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marech41 Cândido Rondon, da qua! o
!nunicípio de Mereedes faz parte, acrescentando-se os municípiOs de Guaíra, Terra Roxa €-; Nova
San 1a Rosa, por serem }irní[rofes à Mercedes.
Quando constatado IIO plarlejanlento da contratação, a impossibi}idade de atender o imei so iii do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a mikrorregião 022-iBGE, composta
pelos rylunicípios de Mercedes, G llaRa, Terra Roxa, Palotina, Assis Chat6aubrianc39 Jesuíta$5
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro Oo Iguaçu 9 Ouro VçKie do C3est€9

Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rqndc)n 3 Pato Bragado9 EntFC Rios
do Oeste9 são José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Hejena.
Eni outro acórdão, o de núrnero 2122/2019, o TCE/PR se pronunciou pela possibiiidade de wa-lizat
iicitações exclusivas para microeinpresas € ernprcsas de pequenoporte» sediadas ew 1 d€t©nnin ado

!oca! ou região, eni duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser licita cio ou; 2 -
para iinplenlentação dos objetivos propostos no artigo 47 da LeiCornplementar 123/20069 desde
qtleJ contenha expressa previsão ein lei local ou no instrurn©qto convocatório e devidarYlerüe

justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Comple4eníar 123/2006, está prçvi sta na

Lei Complementar Municipal no 12/2009, que define inclusije, os benefícios previstos para

./q\

/nb\
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miçroempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região 4 a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Merc4des.

Pesquisa corn os potenciais fornecedores locais demonstro 4 a necessidade das ações de
capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previst4s em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública. 1
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da econo+nia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complernenta Municipal nf 12/2009, possui 465 CN/\ES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativog, que podem atender, portanto, o

exigido no inciso 11 do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido bara a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694. 1
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de
preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de prekos e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso açir$a mencionado, tomando por base

o entendimento do próprio governo federal. [

8

3 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIÓE E PRIORIDAD IC
Ao realizar lieitações destinadas exclusivamente para microemp+esas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o P 6der Público vislurrlbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no ârnbito rnunicipai e regional;
A Lei Complernentar 123/2006 estratifícou as empresas por po@e e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição feder41 de 1988, deve ser dado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 1
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas freÓte ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista nd Lei Complementar Municipal nc’

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do M]nistério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo dc empresas ati+as no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no munjcípio de Mercedes: 72,64% são

nricroernpreendedores individuais, 24,06% são microempresa# e empresas de pequeno porte e
apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas db pequeno porte, incluindo os
microempreendedores individuais, que de acordo com a legjslação se enquadram como tuna
categoria de rnicroempresa. f
Na região, os números se aproxinram aos do MunicípiO, conforme segue: 93,90% dc
rnicroempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os mjcroempreendedores individuais e

4, 10% de outros portes. f
Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economiâ ern abril de 2024:

1 2/7.009

/'n'\

C MEI MPE OUTROS PORTES
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A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Muniéípio e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantag4ns para as empresas deste FoNe.

E notório que uma política pública capaz de gerar aumento bo faturamento destas empresas

significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incrementa. a

economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele imdlementar ações que possibilitem
eievar o valor das con}pras locais e regionais, que gera aumer+to no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvoivimendo econômico e socia! no âmbito
municipaí e regional,
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de noqos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, quÉ ficou na marca dos 2,5 rrrilhõe$
A participação das médias e grandes na geração de empregos fic 6u em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das rnicro e p€duerras empresas na geração de

empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do P+raná. Não foge desta realidade o
nlunicípio e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medidaque o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o
desenvolvimento econôrnico e social no âmbito municipal e regional será potencializado, porérll
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos de 20 19

a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.corn.br), de ernpresab locais, colm a rnédia de compras
iocais reaiizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e db estado do Paraná, mostra que a

rlretodoiogia adotada pelo Município está permitindo uma evasãode recursos bem acima da média,
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixl

/nU\

/’B\
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Se, na média, os demais municípios da região e do estado e+tão conseguindo cornprdr rrlais

localmente, se mostra possível que o município de Mercede# também consiga ampliar este
percentual, aplicando poiítica pública eficaz e, entre outras açõesl limitando a abrangência de suas
contratações

Os r}úrrreros ficam ainda rnais preocupantes, quando analisados $ comportamento dos ÜItirrlos 03
anos: em 2021 o rnuniçípio comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para
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a administração pública, por meio da implementação de politica pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada rnelhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualrnente o Índice lpardes de Desempenho Municipal – IPt)M,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Est4do do Paraná, considerando três
dÊlnensõe$: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e edÜcação. Sua eiabora,ção se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibiliãadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante Hiferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comp4rados com a dimensão Renda,

emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo:

in\

IPDM 2021 (IPAR QES)

l
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A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do aumedto no faturarnento dos negócios
locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de empreáo e renda no Município, porérn
aiguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das emÚresas gera aurrlento proporcional
de empregos, corno mostra urn estudo feito pela Fundação Ge+úlio Vargas em parceria corn o
Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do g4po de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Qt\ando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais repjesentativos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a socie@ade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simbles e manter esse sistema vale a

pena”, pontua Décio Lima.

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (bRp$://e4ame,çbm/ec_onom@rublo-e_„wqu6lM
eír}presas-'bram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-novernbro-de-2022/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de empdegos:

:'Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibitiza4os pelo novo Cadastro Geral de
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Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e Àequenas empresas (MPE) foram
responsã\?eis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos /+rmais gerados no país. Segundo
o tevarltawlento, foram criados 135 mit postos de trabalho no me 4mo período. Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93,5% das novas vagas.
“0 destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e Pequknas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saído se deje, principalmente, em razão das
festas de fInal de ano. Jã o setor de Serviços, principal respons4vel pela geração de emprego ao
longo do ano, .ficou em segundo lugar com 53 mil vagas de trabàlho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumen+ar o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos ce4ames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006

3.}.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa ComÓra Londrina realizado em 2021

pe}a Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual d 4 Londrina e NIGEP-FAUEL

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela }refeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões no valor total de R$ 53.507.841 ,75
com elnpresas !ondrinerlses. Este montante homologado não [eflete o valor necessariamente
executado

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, ba tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de l00%, 75%, 50% e 25% do valor homologhdo

wg=AHd n
Geração de Rerriuneraçào (RS Milhões) 8,57 6,42 l 4,28 2,14

Geração de Micro Enrpresas {unid.) 140,73 IOS,34 70,36 35,18.
Geração de Pec iiiarIas Êi11Fire8i$.{unãd.} 25,}.5 - 18,86 f ' 12,57 8,29

o ane e Neves (21316)

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executa&o) seriam gerados por meio das

compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhõqs de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além diss 4, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produt[

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam geradbs pelo menos 100 empregos, R$
2,i4 Milhões em remunerações'para os trabalhadores, R$ 3,12 NIilhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.
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Os dados originados da Matriz Insumo-Produto çonsolidaÓ os argumentos favoráveis do
Progríilna Compra Londrina quanto ao fomento à cornpra Ioc+1, demonstram a importância da
relação entre empresas lorrdrinerrses e a Prefeitura de Londrin4 e ampliam os poterlçiais efeitos

d€sta relação na política de desenvolvimento socioeconômico dO nrunicípio.

5.1.2 – Prograrna Coinpra Marechal:
Em 2023 o município de Mar6chaI Cândido Rondon, vendo qde o percentual de compras iocais
despencou de 42,47% ein 2017 para 24,45% 6rrr 2022, impledrentou programa derromir}ado dc
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para ernpr4sas sediadas nos rnurriçípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com brioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a ap#recer e o percentual de coinpras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023.

/nb\

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os rnbsmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo r#ssaltar que o Tribuna} de Justiça
do Estado do Paraná, 4’ Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de instrumento (reçurso
0014461- 53.2023.8.i6.0000), promovido por ernpresa que se berltiu prejudicada pela restrição
gcográHca em um dos certarrres, da seguinte forma: “ Entende-se, portanto, em exame prelitriirrur
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma vez\ que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encorúraÂmdameylto legal, sendo q@ um dos escopos alwiejados cont
a legislação em análise consiste justayrleylte no “desenvotviwler{}o econômico e social no âwlbito
municipal e regional”, com o que\parece se coadunar a liwtüaç&o regiorlat,”
Neste l-nesrno certame, houve In$nifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Pãríãítá,

em que menciona : “ Em acréscimo, cumpre consigrlar que, a priàcípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e ewlpresa de pequeào porte restaram observados, e
estando devidamente mot{vada a restrição geográfIca, nos terhros da $mdamentação acima, o
feito não merece ser recebido.

Ainda neste certame, a rnesma..ernpresa buscou suspender o prbcesso por meio de mandado de
seguranÇa GiVi i (processo 0001577--44.2023.8.16.0112), sobre o Óual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazo4da pública de Marechal Cândido
i&orldc>n – PRC)JUI)1, assirr1 se pronunciou: '’VerifIca-se, portanto , que a limitação geOgráfICa
inserida no edital de licitação, atéw! de ser arylparada em lei rn+nicipat, foi justificada de /orrnci
razoável, não sendo possível,.concluir, em um juízo preliminar,ba existência de ftmdanlenlação
su$ cientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não visluwrbro, em sede de cognição sumária, a aventad4üegatidade apta ao de/eyjwlento
da liminar pretendida.

'Pq\

3.2 - Âígí}}!{ação di! enc}êêl€iãt dÊ&$ }}alÊ€â€ã$ }Mb$ica$:
}nv€s{Êr recursos públicos na econoi7x ia !oçai, por IIICiO das çobaãtaçô€s, pro$ silpõe rclarno €íç

parte deste recurso aos' próprios cofres públicos, por meio dos trit)bios que são gerados dÊr€tiyylou{e

pci3 atividade ou de f(.rma indireta pela geração de einpmgos e o bonsuma dos saiár io$ pago$» isso
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[{
é çoirkpãrávcl a um desconto obtido na contratação, indo de enc&ntro ao princípio da efiçiêí}cia na
a<1 wlinisiraç ito púbiiça cio Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigrrla ãue veírr acontecendo nas Qi{!!mas

décadas, destacarIdO-.se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tra{brrlerüo diferenciado e favorecido
para a}içroempre sas e er 11l>re$8 s de pequeno pode nas cotrtrata4ões públicas, 8 Lei }2.349/2010,
que inciuiu a promoção da desenvolvimento rracionai susÊen tá+ei como uma das firi ai idades da

!içit ação pública, a LC 147/2006, que ary!}>ji€)u as exigências de se aplicar os benefícios e re{Êrc>u

ÊiinÊt8$ antes €xi$tanks. As contratações públicas estão deixando Oe ser apenas um ri16ic> do ãdqu{r ir
bens. n}crça(loria$ e serviços para execução de suas políticas pú$1ic&s, ganhar lda sta{us de pol{{{ca
pública capaz de gerar de$6nvoiviInento eco{tôrrlico e social ba ârnbi{o mun}cif>a} e rogloriai,
8&n})iia.r a eficiência das políticas públicas e foillerltar a ilrovaÇão e a teGrlo}og 1a. Esta i7}udãnç&
corlverga IIO sentido de que a eficiência nas contratações pt:lblic4s não pode ser vista $oírr€rlte sob

o priSIy ia da eçorlolmicidade, ina$ tarnbénr da quaiidade, da 4€!ericíade e do at€ndiírr€í}to aos
objetivos propostos pela LC 123/2006.
E>c form} a €irlpírica, a equipa ilüerrra da admiii}is{ração pat>lick rrÊU11icipa}, abarca<{as 8 s ãr€as
Jainarldarkto$, de eornpra$ a liGÊtação, apontam para auirlento ria qbaiidacie e ceier idade, os{a ü}{{11t?! ,

prlirçipallr}ente ria entrega dos prodt!{os adqu;ridos, quando os pfoçe$sos }içita{(>rios são VGítç idos
por en3presã$ 1ocais ou regionais.
A ençiêr\cia de urna política públiea irão deve ser nredida co[u a inc sma régua que se n}edc
eficiência do mercado. Urna contratação aryl?parada por uma pol{{ica pübiiça dc do$envo}v{íi3e13 to
eçorlôírrico e social no âmbito rrruiricipal e regional precisa l4var enI consideração o iívkpaçto
gerado a esse (i€senvolvim€n{o pretendido.
Outras políticas púnica s tem sua eficiência ãuiy}eiltadas eoilr ã# contratações !oçai$ e region 3ls,

<3arno por ©x81nÊ3Jo:

.'n-\

in\. $.:Z.1 – Saia íí© Eílãpr©©r}€!©€íor:

<::on! o objetivo atender os íy\jçroerrlpr€erldedores individuais e forrnaiizar os pequer ios negócios
!nforrk}ais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala Ho Ernpresário E;íupr©©rldad(>n À
Saia presta serviços destinados aos MicroeÊrlpreerldedores lddividtlais, como: forrriâlizâção,
6ítri$são do certificado de condição de MEI, alteração dc dados, $ri6ntãção do boleto ru.cil sai Da$,
soliçitaçãc} e errlis são de nota fiscdi, deçi aração airuai, ír!-forrrrações para çolrtratação de
f13ítcic>rlário, eríri$são de certidões negativas,orieritação ao rriiç4oçrédito, corksultodas, paíestr:!$,

cursos gratuitos, entre outros irssurdos relativos à atividade e por+e do einprceirdçdor.
Do 20i7 até a presente data a Sala do EIn.preerldedor do lrlurridípic> de Mercedes é recairhc€id&
com} seio o tiro ein referência de ateí3dimento.

A quantidade expressiva de rnicroempreendedore$ individuai4 (72,64% dos CNPJ ativo$ no

Murliçípic>), dern011strarn que a saía está atencierrdo a d€rmarrda loc 41 car forrvraliz8ção cio$ pequenos
negÓCIO s,

A aírrpiiação da eficiência desta paiRica píâbiic:1 (Sala do E[rlpíeeí3d€dol:) se doí3r013 str a ira
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturarrr€ílto, i}ãpul$ionado poi:ts v8m€iíis ao se{€>1

pó i)Êlco, ex{r apoiar o v 8ic>r pcrríritidc> para osta categoria e asce lider para un}a faixa superior do

<,}âs$iücãção arn f)rc$driaÍ.
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Dosta forma a política pública implenientã€ia pela $ala do 4mpr€en<{ceior MIr! sua €Hçiêric;&

a{3 r1}€nTada corn 8 impienrenÊação do Programa Corn})ra Mercedes.

$.2.2 „. Pa&Ética de arrecadação #ri&3kkÊár ia:
<) reÊorí&o de parte da vaior investido nas contratações búbii€a$ para a ôrç&iv&©g}Êa do
&'IÊlí}i€fpâO, por rneÊ€) de receitas trâbuéáría$, quando ay corn}im$ são r©a{ãzãdíi$ ©€igm

!tãá€ro©r}1})re$8$ e ©ímpre SÊ!$ €3© }requerko parte }€>cai$.

1>ara €XCiTlplifíçar o reflexo ria arrecadação tributária, se 4lz necessário d}sçorr€r sobre a

ir!€€odoiogia de kibuta.ção das Miçr08rylpresas e Ernpre sas cic Pbqueílo Porte. Estas elnpres8 s são
{rlbota<las pcio SiMPLES NACIONAL, que adota aiíquojas progressivas em função do
faturarrker}to rlrensa.1, çc)nsiderando a ryréc}ia de fa{uraIri€rrto doI ültirr}os 12 rlre se$. })essa $3rírla

urna íniçroernpresa do comércio é kibutadd pela alíquota de 6, 0% até o !imit8 de fa{tlrarl}erlto de
R$ 1 80.00€),00 por ano. A partir daí aplica use at{quota progressiVa.
Toínâí3(io por base o faturamento de R$ 180.000,00 eIn doze rneses t€rnüs trIna irrédia de R$
13.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a t{tuic> de $implês riaçi01181.

Se esta !na síria rriiçroeír}presa Ênçrerrlüi2ü-ir seu fa{urai}lento v4irde IIdO para o poder pübiãço de

rr}oda a atingir a rnédia dÊ R$; 23.000,C)o, sua a}íqtlota real passafa para 8,08%.
O r€i©VãÊrl€ é que esta nova aííquota não se a})íiçará apenas paraas vendas reãlizadas para o podar
Fab}ico, rna 8 sirrk sobre todo o seu fãtur8tricirto, oçasiorlando ddsir!} uni auirlerlto cor!${deráve 1 iI:1

arrecadação de tributos, não sÓ ao !7runiGÍ,pio, luas taíílbérn ao cjtado e à união,
Por outro }ado, quando um MEI, do comércio, que foi forr+alizado e apoiado poia Sala do
E97ipr€€!3declor (política pública do Município), vender ao NKurliçípio com os benefícios do
Progr8rí}a CaIrlpra &terçe<:ics (política pública do Município) e , e ml função disso, 8 $cei}dor à
pri!}rcira eqjx ci do símp ies nacional, por ter extra.paiado o fãturãhc12to p€ríirâii<:lo para a çaít:Boi’ia

de ÍViiCTC>CitI{)rcolrdcdor irldivi<!uai, deixará de sor i$eirto de irnbos to$ faderâis € de n?coi}}cr ulm
valor íí}firir €3 de iSSQN e iCMS e passará a reeoih€r o $i111pies ri+çioilal pela :1Ifc}yo{a de 6% sobre
o seu fâturaIíieírto total.

Os 6x€rnpios acima çlarificaw! a ampliação na eficiência da política p(IbliCa de arrecadação
tributária, que e 171 ul11 olhar mais arIlpio' nos perrnite errxcrgaf novas políticas públicas $ando
Ir13pl©!neíúadas ein favor da população loçQi ç r€gÊorra}, 13e forrr}4 indireta, dirrlií}ui tâivlbéiv! o çt: sio

de aquisição, çonfornic já mencionado açiíria, aurn6ntar Ido a en4iêr}cia das comlpra$.

.Pn-\

dp-n\

$.3 *», i&ã€©gkÊivo ã igãüv ação Êe€í&üiâgi€ã}:
O ÊÊrçcrüivo à inova.ção tecnológica, se dá coin certeza em váribs forlmatos, alguns da íon138 até

iÊmen$tlrávei, no entanto observa-se UnIP ligação bastante estrejta da inovação teçí}oiógiç8 corn
aigulr ias atividades empresariais específicas, !igadas à irrforírhática, software, cor}runicação e
t€çnoíogia da informação.
O Município, figur€indo como grande coillprador ioca.1, ao priorizar as çoÊbpia$ des{es produtos e
sürviço$ de cru})resas estabelecida$ crm seu território ou na regjão, está çoíúribuiirdo f3ara o seu

çíç$çirílerito e fOI}rer}tancio a irlovação teor}olá Rica local e rcdionâi, atenderldo aSSinI mr! dos
o}46{ivo$ prevÊ$tas no Artigo 47 da Lei Çowipi€mentar 123/200'

A quai}{idade de empresas que atualrl nestas atividades é bem exbrçssivã conformie tabela abaixo:
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ATIVIDADE

Comércio varejista especializado de equipam€11to$ e
suprirn6n€os de informática

R6paração e rnalluter}ção de çorllputadorc s c do
cquipaincrKos periféricos

Colnérçio varqj ista cspeciaíizado de equipa Ii ;i;
telefonia e comunicação

Reparação e rrlarlu{erxção de equiparI lei}{os de
eomunicaÇão

Treinamento errr iírforrrrátiça

3:>oseílvolvil11ellto dc prograrr Ias de computador sob
erl€orrlerk cla

!:)€$envoiv irltanto 6 liç6rlçiãír}erlt<3 de prOgratyiIÀ s de
corriputacior cu$tomizáv€is

Suporte técnico, ír}aiiuterlção e outros scrviços crm

tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e ou;ras serviços de

informação na Internet

Outras atividades de {oiecôrrltlrliçaçõe$ ilão especificadas
aítÊefioFfFlei} te

Corlsultariã ei71 tecnologia da iI;fOrmaçãO

E)esellvoiviirleílto e liceilciameIlto de programas de
computador não cu$tomizáveÊ$

Pesquisa e des€nvolvirnellto €xporim6rltai em ciências
físicas e naturais

(:o{nércÊo a{açadista de equipamerlto$ de !í}füunáüça

Tratarllerlto de dados, provcdore$ de sürviço$ da
ap}ieação e serviços de !!os}>e(i3gen} na ímt€rnet

Recarga de cartuchos para €quiparrl€rlt9§ de iílforrrlátiça

Provedores de acesso às redes de COrrItl!!içaÇÕe$

Serviços de telefonia fixa coílltií:a.da - STi=C

Salas cic acesso à irrt€ríret

11L;Mtbirlentos çieí}tínço$,’ rilúdico$ 6
ho$pitalarcs, som operador
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79
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44

9

13
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10
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10
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Wet> clesirlg {

0

0

0

2

5

.3

3

3

1

Reprodução de software ein qualquer suporte

Fabricação de 6quipdrnentos de inforniática

Comércio atacadista de Gor13poílerl tes eletrÔrliGO$ 6

equi}>anlcntos de telefonia e corrrunieação

Serviços da t€1eeomuíiiçações par no rlão €$pecifÊça<:los
ai«efioffneilt€!

/'-b\
T©!€forlia ír}óvel çeí1'1}ar

Manutenção de estações e redes de tetecorritlrlicações 0

0Construção de estações e redes de telecoimuÀicações

Corylérçio atacadista de suprimentos para lllforrr}ática 0

TOTAL 336

E:;iítigHi31:
1.292

F;!;;';j;;T;á;-;;ÚM) ã;ãliGEt3ali;=;ãR;iÇ;E:==ilT

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para nricroempre#as e empresas de pequeno pode
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação deserita na fundamentaÇão !€gdl,
e}n especial, no acórdão 2123/2019 do TCE/PR que conclui +'ser possível, mediante expressa
previsão enI lei local ou no in$trunr6rito çonvocatÓrio, +e,llizar licitaÇÕes exclusivas à
mÊcroernprcsa s e empresas de pequeno porte, sediadas 6111 deteribinado local ou região, ctrl virtude
da peculiaridade do objeto a ser liGitado ou para implementaç40 dos objetivos propostos no aN.

47, Lei Corrrp lernerltar rl.' 123/2006, desde que, devidamente ju+tificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronbnciamerúo e utilizar o poder de
compras do Município para fomentar a economia local e regio4al, com base IIO aterldim€ 1Éo aos
objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejarb: O desenvoivirnento €çor}ôw!!co

e social IIO ârnbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe„se que o enunciado do Objetivo çorlstarlte no Artigo 47 da Lei Colnplelner}tar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econôrnico e social, faz referênci4 ao âmbito Municipal e !{eglonai
A definição de regIão feita por Lei Municipal, atende a orierlta4ão dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se pOsiciona pela discriçiorrarida€ie do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entend4u eomo sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princíbios corrstarrtes do Acórdão açimra
írrerrçionado> tornando por base a região já criada pelo municípjo de Marechai Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer os Remais lirrlítrofes, prevento urna
segunda alternativa para as atividades que não atendarn o inçisoIII do artigo 49 da LC i:23/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – iBGE, conforme previsão na Lei Complementar
h4unicipa I n'’ 12/2009.

o incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabeieci(38$ no

ii:

/'"'x\
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Município nas licitações se dará pcla aplicação da Prioridade cÚ até 10% do melhor prçço váiido,
corlfome prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Corbpiern€rrtar 12:3/2006.
A furrdarrreirtação legal está no tratamento favorecido para micr$ernpre sas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Compler}reritar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do p+evisto nos Artigos 42 a 49 da LC
i:23/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de [-ontas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forrr} a bela fundamen+ada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/200'
Por firm, o aurner}to iio faturarrlerlto das rnicrocrnpresas e emprbsas de pequeno porte, motivado
pata maior participação nas contratações do Município, resuitd em geração de novos postos de
trabalho, aurnento na produção de riqueza local e na arrecaÜação tributária, mcihorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais pa+a a população de Mcrçedos.

/'-\

/’-\~
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

iNFORMAÇÕES BÁSICAS

Objeto: Aquisição de cobertores para atendimento a famíljas e indivíduos em situação de

vulnerabilidade social acompanhados pela Política de Assistêdcia Social, no âmbito da proteção
social básica e especial do Município de Mercedes, em cobformidade corn a Resolução n'
03/2020 – CMAS./=\

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência soci41.

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tern por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta 40 Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econÔmica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respec+ivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos pa+a a contratação de solução que
at6nderá à necessidade especificada no documento de forrnaliz4ção da dernaí ida anexo, e íclr1 por
Hiralidade estudá--la detalhadawrente e identificar a melhor sdlução existente no mercado para.

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que rege» a Administração Pública.

}. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE
Fundarnentação: Descrição da necessidade da contrataçãol considerado o problelrra a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.i33, de

2021 )
in\

Descreva a sua necessidade:

A aquisição de cobeüores tipo edredom tem por finalidade 4tender famíiias e indivíduos em
situação de vulnerabilidade social no Município de Mercedes, conforme previsto na Resoiução
n' 03/2020 – CMAS, que estabelece critérios para a concessão de benefícios eventuais no âmbito
da Política Pública de Assistência Social.

Conforme o Art. 24 da referida Resolução, o auxílio vestuário compreende a entrega de roupas,
agasalhos, cobertores, calçados e demais vestimentas necess4rias à superação de carências de

caráter imediato e emergencial. A provisão de cobertorqs é fundamental para garantir
acolhimento, proteção contra o frio e o fodaleçimento da dignIdade das pessoas ern situação de
risco social.

A medida atende tanto os usuários acompanhados pela proteç#o social básica (como o CRAS),
quanto aqueles atendidos no âmbito da proteção social especial (como o CREAS), especialmente
em situações de vulnerabilidade agravada, como pessoas em sitpação de rua, vítimas de violência
ou famílias com vínculos fragilizados.
Dessa forma, a aquisição contribui diretarrlerlte para o cumprir+erlto dos princípios da política de

assistência social e das diretrizes do Sistema Único de Assistêbcia Social (SUAS), assegurando
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„,p„t„ ad,q„,d„ à, d,rn,„d„ „,i,i, id,„tin„d„ p,1„ ,qbip„ té,„i,„.
2, Ai.JIN}IAMENTC) COM PCA

Yundam3eíltaçãü: Demonstração da previsão da contratação bo plano de contrataÇÕes antI,ii,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhadrento com o planejamento da
Administração (inciso iI do § I' do art. 18 da Lei n' 14.133, de 2021).

C) obieto da contratação está

dotalharllellto a seguir:
IB PCA mo PNCP: :269

Bata de publi€açã€) no PNCP: 19/03/2826
https:// 1)acp.gov.br/app/pca/93719373008}23/20:26/18
Unidàeie Gestora: 02011 - Secretaria de Jtssã$tência Social

>revisto no Piano de Contrktações Anual U6. &onforinç
/ \

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
F&!íidamentação: Descrição dos requisitos necessários e sufIcientes à eseolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, do
2021 )

De$€rev it os requisitos da contratação:
A Contratada deverá entregar o objeto crm çorrforinid adc com a descrição;
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiHcaç8cs
constantes na descrição e no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 05

(eirrco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas cust4s, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;
Correrão por conta da contratada: despesas coin transporte, en[rega, ernbalagem, den{re outros
encargos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento do Objeto;
A contratada deverá responsabilizar.- se por eventuais substitbições, caso os itens enüegyc$
e$tejarn em desaeordo com as especificações e$tabelecidas;
A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de 10 (dez) di4s corridos, contados da emi$ são
da Ordern de Compra, no Centro de Referência de Assistência SOcial (CMS), localizado na Rua
João Pessoa, n'’ 1055, Centro, Município de Mercedes/PR;
Não será exigida garantia da contratação, urna vez que o obje-40 consiste na aquisição de bens
comuns, da fornecimento imediato e sei7i colnplexidade téeÜica reíevarrte, não crivolvendo
obrigações çorrtinuacias ou riscos sign inca{ivos de inadimplern jnto que justifiquerTI a imposiÇão
de tal exigência.

in\\

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BEN$/$ERVIÇ{3$
FliíâdameiktaÇão: Estimativas das quantidades para a contrataç#o, acompanhadas das menré>rias
da cÁlculo e dos dOGurnentos que Ihes dão suporte, que consider+m irüerdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar ecorlo IIlia de escala; (irrcisq IV do § l'’ do aR. 18 da Lei n';

!4. i33, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se bomuns ou e$peGiais, define a
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modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A 4lassificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáqeis a vigência da corlaatação.
A contratação tem por objetivo a aquisição de cobertores tipoedredorn para atender faíniiia$ €

indivíduos em situação de vulnerabilidade socÊai, eíir conforrni4ade com a Resolução rI' 03/2020
CMAS

indique os quantitativos :

/--'\ Item 1 Objeto
Me

1 Roque suave e macio, no mínimo 150 nos, tecido dupla
;orn enchinlerlto de fibra grossa 1 00% poiiéster.

Unidade Quan€idad©

unid 1 50

cia$$inc ação dos bens/ serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.
( ) Continuado. ( x ) Não continuado.

Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desbmpenho e qualidade pod8m ser
objetivarrlerlte definidos pelo editaí, por meio de espeçifiçaçõe4 usuais de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continuado, urna vez que não so pros-ia a

rrlaIrutenção da atividade administrativa, não decorrendo d+ necessidades permanentes ou
prolongadas.

S. LÊ:VANTAMEiNTO 13E= MERCA13C)

Fundamentação: Levantamento de rnerca.do, que consiste na 4náli se das alternativas possíveis,
8 justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de soiuçã Ü a contratar (inciso V do § i' do
art. 18 da Lei n'' 14.133, de 2021).
O levarltarner}to de rrrercado realizado para a presente contra[ação considerou as altcrr}ativas
disponíveis para atendirnerrto da demanda por proteção térrn Ica de famílias e indivíduos em
situação de vulnerabilidade social no Município de MerceHes, no âmbito da Política de
Ãssistência Social, em consorrârxcia corn a Lei n'’ 14.133 de 2021 e a Resolução n'’ 03/2020 ----
CM/\S. Foram analisadas opções como cobertores tradicio+ais de manta simples, mantas
{érnliça$ sintéticas e cobertores tipo edredom, disponív+is em diferentes grairlduras,
composições e faixas de preço no rnercado -fornecedor.
Verificou-se que os cobertores tradicionais, cwlbora apresenteI+ rnenor custo unitário, possuem
baixa capacidade de retenção térmica, o que pode cornpromet+r a efetividade do at€ndiíncí ItO,
especialmente ein períodos de frio mais intenso. As mantas +émniças sintéticas, por sua vez,
a})reserrtam desernpenho térmico interrnediãrio, porém, el+ muitos casos, não ofer€cclr}
durabilidade e confor{o adequados ao uso contínuo pelbs famílias benefiçiária s. Em
contrapartida, os cobertores tipo edredom destacam-se por sua +maior eficiência témrlica, rueliror
açabalnerlto, maior durabilidade e capacidade de proporcionar cOnforto, características essenciais
para garantir a dignidade dos usuários a{er}di(!os.

/n'\
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A escolha técnica pela aquisição de cobertores tipo edredom justifica-se pela necessidade de
oferecer proteção térmica eficaz às pessoas ein situação de riso 4 social, principalmente duran{e o
período de baixas temperaturas. Conforme o Art. 24 da Resolução n'’ 03/2020 –„ CMAS, o aux{iio
vestuário inclui a entrega de cobertores como rnedida emerg4nçial. Nesse contexto, a solução
escolhida atende de forma mais adequada ao objetivo da políti+a pública, ao assegurar melhores
condições de enfrentamento ao frio e contribuir para a proteçãO social dos beneficiários.
Sob o aspecto econômico, a análise comparativa de preços de+ronstrou que, embora o edredom
apresente custo unitário superior às demais alternativas, seu cu#to-benefício é mais vantajoso no

médio prazo, considerando sua maior durabilidade e eficiêncja, o que reduz a necessidade de
reposições frequentes. Ademais, a padronização na aquisição de edredons de solteiro possit)}}ita
ganhos de escala, favorecendo a obtenção de preços mais comÓetitivos junto aos fornecedores e

maior racionalização logística na distribuição.
Dessa forrna, optou-se pela aquisição de edredons de solteiro, p$r se tratar de uma alternativa que
rrlelhor atende às necessidades dos usuários da Assistência Soçi+1, considerando o equilíbrio entre
eonforto, proteção térmica e custo-benefício. A escolha d4ste modelo rnostrou-se a ínais
adequada à realidade do município e à disponibilidade orçameNtária, garantindo a efetividade do

atendimento sem comprometer a qualidade da prestação do be4efício eventual.

/-n\

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, aco+npanhada dos preços uni{ários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihedão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservad o seu sigilo até a conclusão da

!icitação caso (ineiso VI do § I' do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação
a 00 (oito mil, ento e trinta e quatro reais).
a va de

orçamentos, sendo dois obtidos diretamente junto a fornecedoreb e um por meio de pesquisa eIn
sites especializados na internet. As cotações refereln-se a produtos que atendeln às
especificações necessárias ao objeto da contratação, especialíÓente no que se refere ao tipo,
qualidade e finalidade dos cobertores, conforme a descrição esjabelecida. Os dados completos
encontram-se consolidados na planilha de preços anexa.
A metodologia adotada para definição do valor estimado baseoq-se na média aritmética siínp ics
dos preços coletados, corn o objetivo de refletir um valor d+ referência compatível corn a
roalidade de mercado e assegurar o Dlaneiarbelrto adequado do brocesso iicitatório.

&{aüããiÉTa-T;iüü;;Ül;édiiIRre os viii;;;iitUb;:

.in\

POLÍTICA pÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERCEDES”
o h e em co sulta realizada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Ermprego (anexa), 4AqÜQç_ão ciWW'Lâçí.JÍSâlj llãdg_._à

,articiDação exclusiva de microempresas e empresas de pequedo porte, nos terrrlos do arI. 48, i.

da Lei Complementar n.' 123/2006, uma vez que os itens e/ou drupos de itens não ultrapassaran!
Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8d998-1 oo - Mercedes – PR
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o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093, de
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a pMÜAção nkliçitaçãoJLexÚIÉ[
exclusiva às rnicroernDresas e empresas de pequeno porte locdlizadas na regjão de Mercedes
at€stando-se que, consoante pesquisa efetuada, a r não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência.
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para micro4mpresas e empresas de pequeno
porR_sediadas em âmbito local (Município_de Mercedes), até 4 limite de 10% (dez) do rrielhor
preço válido, nos termos do art. 50-.A da Lei Complementar MÚnicipal n.'’ 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2021

A aplicação da política pública municipal acima mencionada ebcontra respaldo na necessidade

de promover o desenvolvimento econômico local e regional, edr consonância com o tratamento
diferenciado e favorecido assegurado às microempresas e emp+esas de pequeno porte pela Lei
Complementar nD 123/2006. A medida representa estratégia legítima de fortaiecirnento da
economia local, estímulo à geração de renda e valorização dos e[npreendedores estabelecidos no
Município e na região.

r\

No caso da aquisição de cobertores destinados ao atendimen[o de famílias e indivíduos em
situação de vulnerabilidade social, previamerlte acompanhado# pela Secretaria de Assistência
Social do Município de Mercedes, a contratação insere-se em pdlítica pública de proteção social.
Trata-se de ação instituciona}izada, com finalidade específica de assegurar condições mínimas
de dignidade, proteção contra o frio e promoção do bem-estar dd população em situação de risco,
especialmente em períodos de baixas temperaturas.
A adoção da restrição geográfica, nesse contexto, reveia-se adeÜuada e proporcional, pois, alénr
de concretizar a política municipal de incentivo ao desenvolvimbnto local, mostra-se compatível
com a natureza do objeto contratado. A aquisição envolve bem de consumo comurn, amplalTlente
comercializado por micro e pequenas empresas da localidade # da região deiirnitada, havendo
fornecedores aptos a atender à demanda, o que assegura compet+tividade suficiente e afasta risco
de direcionamento ou inviabilização da disputa
Ademais, a contratação de fornecedores situados no âmbito territorial definido favorece a
eficiência administrativa, na medida em que facilita a logística de fornecimento, permite maior
agilidade na entrega e possibilita solução célere de eventuais Xntercorrências contratuais. Tais
elementos contribuem para a adequada execução da política pública e para o atendimento
tempestivo das famílias beneficiárias.
Dessa forma, a aplicação da política pública denominada “Comp[as Mercedes”, no presente caso,
atende ao interesse público primário, harmoniza-se com os objetRvos de fortalecimento das micro
e pequenas empresas e derrlonstra compatibilidade corn os prine[pios da legalidade, da isor!<)mia,
da competitividade e da eficiência, revelando-se medida juridic#mente justificável e alinhada ao
desenvolvimento econômico e social do Município.

A'-'\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundalnentação: Descrição da solução como um todo, inclusike das exigências relacionadas à
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manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VI[ do § I' do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um todo:
A aquisição de cobertores tipo edredom visa a atender famíiiase indivíduos em vulnerabilidade
social no Município de Mercedes, conforme estabelecido pela Resolução n'’ 03/2020 – C:MAS,
que regular]lenta a concessão de benefícios eventuais no âmbitd da Assistência Social. O auxílio
vestuário previsto nessa Resolução inclui a entrega de itens qssenciais para superar carências
imediatas, sendo os cobertores fundamentais para garantir acolhimento, proteção contra o frio e

a dignidade das pessoas em situação de risco social.
Essa ação beneficia tanto os usuários da proteção social básjca, acompanhados pelo CRAS,
quanto aqueles atendidos pela proteção social especial, por dneio do CRE,'\S, çoírteimp}anda

grupos em situação de maior vulnerabilidade, como pessoas em situação de rua, vítimas de
violência e famílias com vínculos fragilizados.
A escolha dos cobertores tipo edredom de solteiro foi feita considerando a necessidade de

oferecer proteção térmica eficaz, conforto e facilidade db manuseio para os usuários,
especialmente durante períodos de frio intenso. Esse modblo proporciona praticidade na
distribuição e uso, além de apresentar durabilidade e qualidade adequadas à finalidade do
t)crlefíeio.

o\

8. JtJSTIFIC ATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcel8rnento ou não dd contratação, se aplicável (inciso
VIII do § l') do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Não se aplica, tendo em vista que o objeto é composto por apedas 01 (um) item.##n\b

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIÓOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos eIn termos de economicidad€ e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e finanbeiros disponíveis (inciso IX do 6
i' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Espera-se que a aquisição dos cobertores tipo edredom possi6ilite o atendimento adequado às

famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social, eli conformidade com a Resolução
na 03/2020 – CM7LS, que orienta a concessão de benefícios eVentuais na Assistência Soçia i. A
disponibilização dos cobertores promoverá a proteção contra o frio e a preservação da dignidade
das pessoas em risco, especialrnerrte durante as épocas de baikas temperaturas. Adelrlais, essa
medida reforça o cumprimento das normas vigentes, contribuindo para o fortalecimento das ações
de assistência social no município e assegurando uma respo#ta rápida e eficaz às demandas
emergenciais da população beneficiada.
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iO. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Adminis[ração previarnente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou dd empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n' 14.133, db 2021).

Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

//--\ } }. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependenteb (inciso Xl do § l'’ do arE. i8 da
lei na i4.133, de 2021).

indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não há.

i2. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundalnentação: Descrição de possíveis impactos ambibntais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refukos, quando aplicável (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
A aquisição dos cobertores não a.carretará irnpactos ambientaiÉ significativos, urna vez que se

trata da compra de bens já industrializados, sem a reaIizaçdo de atividades potençialn2cnt€
poluidoras no âmbito local. Destaca-se ainda que, sempre hue possível, serão priorizados
fornecedores que adotcm práticas sustentáveis em seus proc+ssos produtivos e que utilizem

ernbalagens recicláveis, contribuindo para a redução de resíduo# e para a preservação ambienta i.

/A\

i3. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE P4EÇOS
Fundamentação: Nos terrnos do art. 40, 11, da Lei n.' 14.133, de 202 i, as compras deverão ser
processamento por Irleio de sisterna de registro de preços, qu4ndo pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos i11cisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços gonforme justificativa,

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registfo de preços:
Trata-se de uma demanda específica para a aquisição de cobertores tipo edredom, com
quantitativo definido para atendimento às necessidades identifibadas, o que torna desnecessária

a adoção do Sisterna de Registro de Preços (SRP).
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}4. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABiLIDADE DA CÓNTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a addquação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina (irlçiso XIII do §l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.i33, de
202 1 )

g99©p D,#nl çntq conclusivo: Os estudos prelim inares evidenci&ram que a contratação da $o}ução
se mostra possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se

ser viável a contratação pretendida, com base neste Estudo Téqnico Preliminar.
//-n\

Ç 1,$ssiHcação: Por fim, eonsiderando as informações levantadab, os responsáveis pela elaboração
erltendern que o RTP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados corno não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.138/2021.

Município de Merced„, E,t,d, d, P„„,á, 20 d, m„ç, d, 20+6.

Juliana Hickmann Effting
Secretária de Assistência sociàt

r\
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ANEXO III

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

S,t,r r,q„i,it,»t, (U„id,d,/S,t,,/l),?,,t„„„,t,), S„„t„i4 d, À„i,tê„,i, S„i,1
/'-'nq\ Responsável pela Elaboração do Documento: Sidiane Weiss

E-mail: assistenciasocial@mercedes.pr.gov . br :elefone: (45)3256-8032

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de cobellores para atendimento a falnílias e indivíduos em situação de vulncrabiiidade
social acompanhados pela Política de Assistência Social, no ârÓbito da proteção social básica e

especial do Município de Mercedes, ern conformidade com a R 4solução n' 03/2020 .-„.- CRIAS.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever asituação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atebder a demanda existente):
À aquisição de cobertores tipo edredom tem por finalidade a+ender famílias e indivíduos em
situação de vulnerabilidade social no Município de Mercedes, êorlforme previsto na Resolução
n'’ 03/2020 – CMAS, que estabelece critérios para a concessão db benefícios eventuais iio âmbito
da Política Pública de Assistência Social.

Conforme o Art. 24 da referida Resolação, o auxílio vestuário 4ompreende a entrega de roupas,
agasaihos, cobertores, calçados e demais vestimentas necessádias à superação de carências de

caráter imediato e emergencial. A provisão de cobertored é fundamental para garantir
acolhimento, proteção contra o frio e o fortalecimento da dignidade das pessoas em situação de
risco socia i.

A medida atende tanto os usuários acompanhados pela proteçãb social básica (como o CRAS),
quanto aqueles atendidos no âmbito da proteção social especial {como o CREAS), especialmente
em situações de vulnerabilidade agravada, como pessoas em sitdação de rua, vítimas de violência
ou famílias com vínculos fragiiizados.
Dessa forrrla, a aquisição contribui diretamente para o cumprirn+nto dos princípios da política de
assistência social e das diretrizes do Sistema Único de Assistêdcia Social (SUAS), assegurando

respostas adequadas às demandas sociais identificadas pelas eq4ipes técnicas.

in\

3. Tipo de item, de acordo corn os Sistemas de Catalogaçãb de Material ou de Serviçt>sÉ,

unidade de fornecimento, quantidade a ser gLa_BPa, e vajores unitário$ e Q,tli?:

tteru Descrição Catrnat 1 Und R$ Unit 1 R$ Total
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Edredom de solteiro, medindo no
mínimo 1,50m x 2,4(>m, toque suave
e macio, no mínimo 150 fios, tecido
dupla face, com enchimento de fibra
grossa 100% poliéster.

621050 unid 50 162,68 8.134,00

o b Decreto n.' 031, de 2 de março de 2023, utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSbR), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (conlo se definiu o me4mo):
A definição da quantidade baseia-se no levantamento realizado pela equipe técnica da Secretaria
Municipal de Assistência Social, considerando os atendim4ntos recorrentes de famílias e

indivíduos em situação de vulnerabilidade social no período de $utono/inverno dos úl{}rno s anos

/’nn-

4. Estimativa prenlninar do valor total da contratação (se p4ra elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 8.134,00 (oito mil, cento e trinta e quatro reais).

5. Previsão da data desejada para a contratação:
30 de abril de 2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

/'-'\ 7. Há vinculação ou dependência com a contratação de dutro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas codtratações serão realizadas:
( ) SiM – Qual:
( x ) NÃO

8, Classificação orçamentária da despesa, indicando
desdobramentos:

Dotação orçamentária:
i}2.012.008.0244.0013.2060 – Benefícios Eventuais
Elemento de despesa: 333903283
Fonte de recurso:
8.1 – Centro de custo:
02.011.001

a lção, até nível de eiemerãto e

000
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9. A elaboração do Estudo Técnico PreIilninar e da Anális] de Riscos é opcional (§ l'’\ do
art. 7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X) SIM ( ) NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): obje+o de baixo valor e cornplexidad6.

Mercedes-PR, 20 de rnarço de 4026.

,n\
AI Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário(a) da Pasta Interessada: Juliana Hickmann Effting

Assinatura:

/'n\

g 1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes &asos:

1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), 11 (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem)J VIH (emergência e calamidade pública)
do art. 75 e do § 7') do art. 90 (remanescente de obra), arnbos da Lei n' 14.138, de 1'’ de abril de 2021 ;

11 - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo bu apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de n#tureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quandoJ a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico prelimin4r e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de $aixo valor ou baixa complexidade.
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRAT

CONTRATO ADNtINISTRATIVO N' ......../2028,
QUE FAZEM ENtRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES ... PR E A
EMPRESA .........__

/6\ O Município de Mercedes, pessoa jurídica de dir4ito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n“
xx.xxx.xxx/xxxx--xx, sediada IIa Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx. n'’ xxx, bairro :<xxx. CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, 1: s{ado do xxxxxxxkxxxxxx, doravante desÊg13acla

CONI'RÂTADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante }egal,
eo}rformc atos constituti.vos da empresa OU procuração apresenthdc>( a) nos autos, terido em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2026 e eIn observância às dispo+ições da Lei n'’ 14.133, de I' de
abril _de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem ceIebraro presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Ê=$etrômi€o n' xxx/2826, mediante as bláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e H)
1. 1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de cobert àres para atendimento a famílias

e indivíduos em situação de vulnerabilidade social acompanhados pela Política de Assistência
Social, no dwlbüo da proteção social básica e especial d& Município de Mercedes, em
conformidade com a Resolução n'’ 03/2020 – CMAS, nas condibões estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Objeto da contrata

/'H-\

Item Descrição Und 1 Qtd 1 R $ Unit 1 R $ Total

Edredom de solteiro, medindo no lnínimo
1,SC)rn x 2,40111, toque suave e lnacio, no 1 unid
mínimo 150 fios, tecido dupla face, com
enchimento de fibra grossa 100% poiiéster.

1
50

1 ,3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrIção:
1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3 . A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos docuntentos supracitado!
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROÜAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da data de assinatura, na
forrna do artjgç) 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente pforrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no p4ríodo firmado acima, ressalvadds

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado+ previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GE$TÃO
CON ’FIIATUAIS (prt._83, IV, VII ç XVIIi}
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gest40 e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebiíÚento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTKATAÇÃO
4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratua

3. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V}.
5. i . O valor total da contratação é de R$..,....._ (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiná[ias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admjnistração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA -- PAGAMENTO (art. 92, V e V
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e deio es a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.in-\

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 921 V)
7.i . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajust4veis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 16/03/2026.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo cont[atante, do índice IPCA.-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 4 ocorrência da anualidade.
7.3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno r$ínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de r4ajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela últirrra variação cbnhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defihitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para re#juste será(ão), obrigatoriamente,
o{'s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s} ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adqtado(s), em substituição, o(s) que
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vier(cm) a sor determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitutb, as paRes eleg©rão novo índice
o{ici,Ii, para reajustamen to do preço do valor rerrrarlescente, por lucio de terrno aditivo.
1 .8. O reajuste será realizado por apostilanlento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONT]
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o çurnprirn€rrto de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo G c)rn
o eorÜrato e seus drrexos;

8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Íermo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeit$$ ou irrcorrcções verificadas no
objçto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou cbrrigido, no total ou em parte, às

tTÂNTB; 1 Ü)

in-\

suas exp€rls:Is;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cOmprimento das obrigações Feio
Contratado ;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do vaior correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato # no Terrno de Referência.
S.l . Aplicar ao Corltratado as sanções previstas na lei e neste Çorltrato;
8.8. Cientincar o órgão de representação judicial do Municídio de Mercedes para adoção das
ÊriediCias cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Expíiçitarnente emitir decisão sobre todas as solicitaçô+s e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, res salvados os requerimentos nlanifestarnente impertincí lies,
rnerarrlente protelatórios ou de nenhum intercsse para a boa execbção do ajuste,
8,10. A Adrninistração terá o prazo de 0} (um) mês, a cbrltar da data do protocolo do

requerimerüo para decidir, admitida a prorrogação motivada, porigual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de rec$!abci€çimento do #quilíbrio econôrniço-flnançeiro
feitos pelo eontratado no prazo máxilno cic Qi (nrn) mês.
8.12. AAdrninistração não responderá por quaisquer cornpromÍssos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bern homo por qualquer dano causado

a [erçeiros ern decorrência de ato do Contratado, de seus empreg+dos, prepostos ou subordinados.

/'=\

CLÁUSULA NONA - OBRIGA €,=f39s })O CONTI (TAI)O @[L%._W.._.Xb

E"’---* C) Contratado deve curnprir todas as obrigações const4ntes deste Contran e crm seus
anexosp assurnindo como exclusivamente seus os riscos e as desp 4sas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir di 4postas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do luarlual do usuário, cOm urna versão em poduguês9 e

da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do oQoto, de acordo corn o Código de
Defesa do Consumidor (_LÊ.i_XI.U._.......DyO;
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo lyláximo de 24 (virlt+ e quatro) horas que antecede a

data da €nkega., os motivos que impossib!!!tem a curnprimento po prazo previsto, COIn a devida
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comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fi#cal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (M 137, IL_.aLLa:uaL&m) 4 prestar todo esclarecilnento ou
informação por e}es solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às su4s expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregado#;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da eNecução do objeto, benI corno por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabi} idade
a fIscalização ou o acompanhamento da execução contratu+1 pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da g4rantia, caso exigidas o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sisterna de Cadastro de
Fornecedores – Sl(:AF, o contratado deverá entregar ao setor +esponsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os sekuintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta +elativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comproveín a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) CeNidão de Redularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNE)T;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçbes trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto dO contrato;
9.10. Cornurlicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e qbatro) horas, qualquer ocorrêrleia
amoralal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.i 1. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer 4tividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a +egurança de pessoas ou bens de

in\

/H-\

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em combatibilidade com as obrigações
assurnidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitadão;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato J a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sdcial ou para aprendiz, bem corno
as reservas de cargos previstas na legislação (31t. ! 1 6, da Lei n.') 14.i33. de 202 1 );
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula abima, no prazo fixado pclo tiscai
do contrato, com a indicação dos empregados que preencher 4n as referidas vagas ( aa,_ui.
@grafo úniç9, daI,qi n':: 14.1 3:3, de am ;

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em @ecorrência do curnprimerlto do

terceiros

eontrato ;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dh lensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrenjes de fatores futuros e inceüos,
devendo complernentá-los, caso o previsto inicialmente em sua p+oposta não seja satisfatório para

o ,!tendimer ItO do objeto da contratação, exceto quando ocorrer blgurn dos everltos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 202 ! ;
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9.17. Cumprir, além dos postulados legais v}gentes de âmbitd federal, estadual ou munic{pa1, as
normas de segurança do contratante.

eLÁUsuLA DÉCIMA - GARANTiA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
Não haverá exigência de garantia contratual da execuçãb.

18.
10.1.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 921 NIV)

IL

11. 1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei na 14.1331 de 20219 o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que 4ause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao inter4sse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entr4ga do objeto da contratação sem
motivo justificado;
6) apresentar documentação falsa ou prestar decladação falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato,
g) comportar-se de modo inidôncc ou conreter frauÜe de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no ar i. 5'> da Lei n'’ 1].846, de 1 ' de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infradões acima descritas as seguintes11.2

I$FRA(,'ÕES SAN<.'ÕES

/H--

§

sanÇÕes:

1) Advertência, quando o contratado der causa d inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (M.,.,...1.„„..§;,...&„.h..
14.133, de 2021);

iI) Irnpedimento de licitar e com{ratar, quando prbticadas as condutas descritas nas
aiíneas “b”, “c” e “d” do subiterrl acima deste Contra+o, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (aR. 15_6, $ 4'’, da Ldl n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e #ontratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, ''g” e “h” do sÜbitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imbosição de penalidade mais grave
(4rt. 156, gSC). da Lei nc) 14.133, de 2021_).

IV) MuIta :

/n\

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia dê atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinz4) dias;
ii. Compensatória, para as infrações descritab nas alíneas “e” a “h” do sui>item
11.1, de 15% a 30.% do valor do Contrato.

iii. Cornpensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitern 11.1, de 10% a 20% do valor do Codtrato.
iv. Para infração descrita na alínea '’b” do sÜbiterr} 11.1, a multa será de 5% a

15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do lbiterrl 11.1, a multa será de 0,5%
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a 5% do valor do gContrato.

vi. Para a infràçã€> de$<;rita na aiínea ''a” do sbbiteln 11.1, a lnu iIa $€rá de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nã4 exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratantb (art. 156, $9'’, da Lei.n' 14.i::U
de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Cobtrato poderão ser aplicadas
curnulativamerrte com a muita (dn, Í$6. $7', da Lei n' 14.133, de 202 !

11.3.2. Antes da aplicação da advcNêílcia e/ou 111[ulta será façultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua irltirrlação (art. !57,
da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito ads dernais postulados relativos ao
devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditório
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabívkis forem superiores ao vaior do
pagamento everüuahbente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será desçoIÚada da garantia prestada ou será cobrada judicialrnerlte (@
1 56, §8', da Lei n'’ !4.lbdc 20U.
11.3.4. Previamente ao e13ca171in}13171errto à çobran€a judicial, a muita poderá $Gr

recolhida administrativa111eMe no prazo ináximo de i5 (duinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da eornunicação enviada pela autoridadq competente.

1 } .4. A aplicação das sanções realizar-se...á eIn processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o Órocedirr}ento previsto no m&put o
parágrafos do a} 5.8 da Lei n'> 14.3 )à_dan, para as penali#ades de impedimento de licitar e

corltratar e de dec}aração de inidoneidade para iiçitar ou contrat4r.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1';. da Lei n'’ 14.133, de 292 i

a) a natureza e a gravidade da infração corrr€tida;
b) as peGUliaridades do caso concreto;
c) as çirçunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela pre>vierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoalmanto de programa de integridade, conforrTle normas
e orientações dos órgãos de çontrote.

11.6. Os atos previstos como infrações adln}nistrativas IIa bi n'’ 14d, de 2021 , ou em outras
leis de licitações e contratos da Adrnir}istração Pública que também sejam tipificacios corno atos
lesivos na Lei 11' }2.846,_de 2013, serão apurados e julgados ednjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedirnental e autoridade competente defini4os na referida Lei ( aM, 1 39).
] 1.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desqonsiderada sempre que utilizada
corn abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práti+8 dos atos ilícitos previstos rtesto
Contrato ou para provocar confusão patriirloiriaI, e, nesse ça40, todos os efeitos das sanções

apliçadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administ+adc)res e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à einpresa do mes 40 rarno com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, corn o Contratado, obs#rvados, em todos os casos, o
çontraditório9 a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise ju+ídiGa prévia (art. W, dua
U. 1 33Jle 2021 ).

i-g

8
/q 2

/'-\
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77.& O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze$ dias úteis, contado da data de
aplãcação da sanção, informar e manter atualizados os dados reiati ios às sanções por ela apiica(ias,
para fins de pubiieidade no Cadastro Nacional de Empresas IrliHôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cr lep), instituídos do âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'> 14.133, de 202 i ).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declar+ção de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/2 1.

11.10. Caberá reGurso no prazo de 15 (quinze) di,is úteis da aplicàção das sanções de advertência,
rnulta e impedirnento de licitar e contratar, contado da data da ihtimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorricia, que, se não a r4considerar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridakíe superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.11. Caberá a apresentação de pedido de roçoírsideração da aplicação da sanção de declaração
de iriidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, cbntado do seu recebimento
ii.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito sdspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competebte.
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração c4ntratante, resultantes de multa
adlxrinistrativa. e/ou indenizações, não inscritos ein dívida ativa, p4derão ser cornpensados, Lota! ou

parciaimente, com os créditos devidos pelo referido órgão deco dentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com b mesmo órgão ora contratante.
li.i4. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual apiic,1ção

de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer rneid idôneo de comunicação, como
correspondêneia com aviso de recebinlerlto, coi«ato telefônico, mba saBem por meio do aplica{ivo
WhatsApp, nlensagern por meio de redes sociais, 6-mail indicadopelo contratado, e etc.
11.15. A intimação por correspondência será comprovada m4diante a juírtada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, inediante & jurItada do respe+tivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.16. A intimação efetuada por e-mail, mçi3sagem por rrleRo do aplicativo WhatsApp e
rneirsagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/deeebicta no prazo de 1 (um) dia
útil. a contar de seu envio. caso o destinatário não confirme o recdbimento antes.

i 1.17. É responsabilidade do contratado manter atualizados os eidereços e contatos informados,
considerando...se recebidas as comynicações ericanrinhadas para $s mesmos no caso de eventual
a&tcração não comunicada.
11.18. A participação nos certamés promovidos pelo Mu.niçípiÓ de Mercedes, bem como, mas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realizakão das comunicações na forlna
dos subitens antecedentes.

/H-\

,'--\

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DÁ EXTINÇÃO ÜONTRATUAL (Prt. 9#. XXX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações d4 arrIbas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipula 40, a vigência ficará prowogada
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até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçào providenciar a rcaciequaçã€> do
çronograrna fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não eonclusão do coiltr,ao referida no iterrr anterior decorrer de ctlipa
do contratado :

a) fIcará ele constituído em mora, sendo-th& aplicáveis as respectivas sanções
adwrirtistrati\;as ; e

b) poderã a Ádwliuistração optar pela exÜnção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas adYnüidas em lei pdf a a continuidade da execução
contratual.

i2.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as ob+igações nele estipuladas, ou antes
do prazo rlele fixado, por algum dos motivos previstos no artjgo 137 da Lei nc; 14.133/ lai , born
como arIligavelrrrerrte, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam..se tarnbéin os artigo4 í38U9 <.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da emipre sa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidadede concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação impliçar mudanba da pessoa jurídica contratada,
deverá ser fornralizado ter lno aditivo para alt+ração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4. 1 . Balarlço dos eventos contratuais já cumprido 4 ou parciairneí lte cumpridos;
12.4.2. Re}ação dos pagarrleírtos já efetuados e aindadevidos;
i 2.4.3. Indenizações e muItas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbiçe para o [econhecimento do desequilíbrio
eGonÔmiço-financeiro, hipótese em que será concedida iddenização por rneio de termo
indenizatório (art. 131, caf)ut, da Lei n,' !4,m 2021 )
12.6, (:) çorúrato poderá ser extjnto caso se constate que o contI$tado rnaiüém vínculo de natureza
{é<sílica, comercial, econômica, Hr18r}ceira, üab&ibis{a ou civií cda1 dirigente do órgão ou en{idade
çoíIÊratante ou corrI agente púbiico que tenha dçsernpenhadd função na !ici{ação ou Mno na
nsçalizaçã<) ou na gestão do contrato, ou que d©les soja côrrjuge,çomp€ur} leira ou parente ein iinhã
reta, colateral ou por afinidade, até 6 krç€iro grau (att. 14, incisO IV, da Lei n.a 14.133, de 202 i).

/n'\

12.4.

/-"'\

13. CLÁUSULA DÉCI&1ÁTERCE IRÁ – }}{3’rAÇÃO O+ÇAMENTÁRIA (3{kgzw
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correr#o à conta de recursos esp6çí6€;os
con$ignados no Orçamento Geral do Municipio de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
di$çrirninada:
82.€}}2.€){}8.{}244.oo 13.2060 – Be©efí€io$ Ev©ilÊwai$

E}er!}e 11fo de despesa: 333983283
Vaíãte de recurso: 880

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DC>S CASOS O8IIS Sos (M. gb.4,{#
14.1 . Os casos ornissos serão decididos peio contratarÚe, seguI 4do as disposições contidas na Lei
E' 14.1331 de 2021, e demais normas feder&is aplicáveis +, subsidiariarnente, segundo as

disposições contidas na Lei n' t078, de 1%=H_ko de i)ejesa do CpnsumidoL– c nor lras o
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princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ÀI,'fERAÇÕES
i5.1. Eventuais alterações contratuais reger-sc-'ão pela diseipljna dos ag s. i24 € sw9bItes c&Lg„{„
rr' }4.133. de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas imc smas condiçb€s contratuais, os açréscirno s ou

supressões que se fizerern necessários, até o limite de 25% (vint4 e cinco por cento) do valor inicia!
atualizado do contrato.

stlbrlretido à prévia aprovação da consultoria jurídica do corxhat#nte, saívo nos casos de justificada
rEcee$$ida<30 de antecipação de sc-os efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máxir}}o de 1 (t1 in) mês (ad. !32 da Lei nD 14.133, de 202 1),
15.4. Registros que não çaract€rizarn alteraç Êia do corltrato bodem ser realizados por $iínpÊç$

apostila, dispensada a celebração de termo ad !€ivo, na forlna do bd. 136 da Lei n' 14. t 33. deU

/---\

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLiCAÇÃO
i6.1. Incumbirá ao contratante divulgar o preserrte instrurbento na forma do aR. 176, iII,
parágrafo único, I e 11, da Lei n.c) 14.133/2021, corlforrne opçãd formalizada por meio do Decreto
Níurriçipal n.a i 75, de 18 de outubro de 2023, na forIrla prevista rio @rt. 94 ch Lei 14.13:3, dc 2GZI,
hero corno no respectivo sítio oficial na }nterncÊ. em atenção a 4 art. 91, caput , da Lei n.*’ 14.133,
de 2021, e ao art, 8', $:2', da Lebi 2=5üüe_HJ..

17. CLÁU$tJLÃ DÉCIMA SÉTIMA– FORO {aa 92
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cârldidom stado do Paraná, para dirirnir os

litígios que dccorrerem da execução deste TorIno de Contrato ] conforme grt.92,3l'’, da tale
14. 1 33/2 1.n-\

Mercedes/PR, em xx de abrii de 2026.

IW&rrli€í}rio de IWercedes
CONT}&ÇTANTE

Xxxxxx
CC)NY}{A’FADA

TE$TXMtJN}IAS :

Xxxx

Xxxxx

Rua Dr. C)$waldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 ----. Mercedes – PR
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR
985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Pag, As

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO 10 90043/2026-000

1 -' Itens da Licitação

FÍ':-C-61&6ã"êãf;lá

Descrição Detalhada: Colcha Cama Tipo: Cobertor, Material: 100% PoÊié ster, Medidas Mínimas (i

Características Adicionais: Liso; Costura Reforcada

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

X L): 1,50 X 2,00M, Cor: Cor Azul indigo

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Não

50

Menor Preço

8.134,00

Unidade

Critérío de Valor: Valor Estimado

,#b\
intervalo Mínimo entre Lance$ (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (50)

,'+''\

PREGÃO ELETRÔNICO NO 90043/2026-000 UASG 985531 29/04/2026 16:31 (1/1 )



29/04/2026, 16:35 StASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitabão apenas para Divulgação

Licitação
bili<

Pedid.da ota Eaf „ . Disponibilizar Aviso de Licitação apenas par4 Divulgação
29/04/2026 16:34:59

:J Este Aviso de Licitaçáo será Divulgado no Portal Naciol”laI de Contratações Públicas - PÜCF) e no gov. br/compras
(www.gov, br/cornpra s) na (iata de 30/C)4/2026

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão
97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

U ASG Responsável

i '985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação N'’ da Licitação Característica

Tradicional
Forma be Realização
Eletrôrtlico

Modo de Disputa

Lei

i-L'&i’Fi';"iã:4 b3/262 i
Critério de Julgamento

i Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto
Bens Comuns

++\\ N'’ do Processo

664

Quantidade de Itens

1

Ok:>jeto

indIvíduos em situação de vulnerabilidade social acompanhados pela Polítida de Assistência Social, no âr11bito da
proteção social básica e especial do Município de Mercedes, ein conformidade c+m a Resolução ng 03/2020 – CMAS.

Data da Divulgação

30/04/2026

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de 1.Q..Q/94/?q?Q..... __.__„. i às i„Q§;„QQ

Data/Hora da Aberturd da Licitação

Em : 1..5./.Ç)5/?P?P .„„__„„„„„„„] às i_1 g:_gq

:l;Ê JÓ;GJG;-FÉ; jr apena$ pqra DiJúlgajãd

\;;;iLl:;=i#ntn\

1 (1! !!ghl 1li1185ij1E11E 1PE1:1L1i) 1

hüps://www2.comprasnet.gov.br/sÉasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoUcR3c80Divulgacao.do?method;dispontbinzarDivulgacao
1/1
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MUNICÍPIO DE WERGEDE$ -... bR
UASG: 988831

EXTRATO DE EDiTAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 43/2626

LiCiTAÇÃO EXCLUSiVA PARA ME’$ EIOU EPP’s
POLÍTieA PCi8L 8GA “COMPRA MERÔEDE$”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITÊM

OBJETO: Aqui$Éção, baseada na polítiea pública denominada “Compra Mercedes”, de
cobertores para atendimento a famílias e indivíduos em situação de vuirierabitidade
social acompanhados pela Poíítica de Assistência Social, Üo âmbito da proteção social
t:)á$iea e especial do Município de Mercedes, em conforr[ridade corn a Resolução n'
03/2020 -- CMAS.

+3

PREÇO MÁXIMO:

it©rrl D©$crição Und Qtd R$ Unit 1 R$ T<>ta 8

Edredom de solteiro, rrte€iin(io no ivãinirno

1,50m x 2,40m, toque suave e rriacio, no
mínirno 150 fios, tecido dupla face, com
enchirrtento de fibra grossa 100% poiiéster.

1
unid 50 162,68 l 8.134,oo

LOCAL: Portal de Cornpras do Governo Federal: .f)31p,9144:wbvv. ç o v.br/cow%i>ra$/Bt-&3r

iNiCiO DA SESSÃO DE Di$PUTA DE PREÇO$: 13h30min do dia 15/0$/2026.

-T iNFORMAÇÕE$ COMPLEMENTARE$ : 0 Edital combleto encontra-se no site
lov. br/compras/pt--br.

e

www.merc©qç$,pr.w.b1, bem corrlo, no site https+//www.
Derrlais informações encontram-- 9e à di$po$ição dos int4res$ados, na Secretaria de
PÊarlejarrlento, Administração e FÊnarlç8s, na Prefeitura do Município de Mercec:ie$,
situada à Rua [:>r. (:)$waldo Cruz, n.’ 555, (3entro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de aÊendirr}erlt4 ao público: 07:30 às 1 1 :30h

13:00h às 17:0Dh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: iicit@$ RQM!©rcec{@$,m.br.

Merced4s – PR, 29 de abril de 2026.
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ATOS DO POt)EK EXECUTIVO

Laerton Weber
Prefeito

EXTRAi-O DE EDiTAL DE LICITAêÃO
PREGÃO EkETKÔNICO N'’ 43/2626

MUNICÍpIO DE MERCEDES – ÚR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAéÃO
MODALIDADE PREGÃo, FORiaA ELETRÔNiCA N.o 43/2026

LICITAÇÃO EXCLU$1’VÃ ,'ARA ME’s E}OU EPP’s
POLÍTICA PÜÜLiC#\ “COMPRA MERÓEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR IT 4M
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OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denominada “Codnpra Mercedes”, de cobertores para :i
atendimento a famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidadé social acompanhados pela Política 88
de Assistência Social, no âmbito da proteção social básica e esp4cial do Município de Mercedes, em ãÉ

conformidade com a Resolução n'’ 03/2020 – CMA S. @

PFIEI 10 MÁXIMOl

Item Descrição Ind Qtd R$ Unit R$ Total

hã
pig

Edredom de solteiro, medindo no mínirilo 1.50m x

2,40m, toque suave e macio, rio míni Ino 150 fios,
tecido dupla face, com enchialorlto de fibra grossa
100% poliéster.

lnid 50 162,68 8.134,00 aa

1w
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: t\ttps.11 www .', +v.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 'i3h30min do kia 15/05/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARes : o Edital co4pleto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, rio sÊte hüp%//www.gov.br/bompras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interes=adc)s, na Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de l\„/lercedes, situada à RuaDr. Oswaldo Cruz, n.a 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraílá, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1 :30h e 13 :C)Qh às 17:00h . T4lefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes. pr.gov.br.
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o com o Artigo

Objeto: Formalizar a constituição e adequação do Consórcio Interbestores Paraná Saúde aos termos g
do regime previsto na Lei Federal n'’. 11.1 07/2005 e sua regutamdntação, voltado ao Ê

desenvolvimento de ações na área da assistência farmacêutica noâmbito do Sistema Único de Saúde $ §
(SUS), em prol dos entes consorciados. 2 - 1

fN W

W

Fundamento Legal: artigo 241 da Constituição Federal e Lei Fede faI nQ. 11.107/2005.

Data de aprovação: 24/06/2025.

Vigência: prazo indeterminado.

Link de acesso ao protocolo de intenções:
https://www.consorcioparanasaude.con i2da&39$

ORIGEM: Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATiVO N.'’ 06/2026

OBJETO: Apuração de infração do Contrato Adrninistrativo n'’ 49/d026
DETENTORA: Nutricard Administradora de Benefícios Ltda
ASSUNTO: decisão/julgamento .
DECISÃO: aplico à detentora NUTRICARD ADIVlli*qISTF:ADORA DE BENEFÍCIOS LTDA, CNPJ n'’
09.051.290/0001-77 a penalidade de advertência nos termos Ho art. 156, incisos I da Lei n.c’

14.133/2021, e do Chamamento Público para Credenciamento n.'’ 2/2025. Intima-se a detentora para
a apresentação do prazo máximo para a adequação contratual. Publique-se extrato desta decisão.
Intime-se! Cumpra-se!

MUNICiPIO DE NIERCEDES
29 de abril de 2026 xiv

wvv::/v.meFcü(3 r .gov.br
,O N': 446

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ercedes – PR, 29 de abril de 2026.

Laertü11 VVeber
Prefeito

EXTRATO DO PROTOCOLO DE iNTENÇÕES DO CONqÓRCIO INTERGESTORES

EXTRATO DO PROTOCOLO DE !NTENÇÜE:$ DO CON$ÓRCIO INTERGESTORES
PARANÁ SAÚDE §

8

J
1=

8 gbtf-

8;
gg)

iib g

§E)

82

gg
À;1
!!# #
gEE

38

1 :éEi%
LUQL

.;Çi='iÍ»1 9

EXTRATO DE DECÉ SÃO ADMINISTf+ATIVA

do PARANÁ
iATI VA

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO
EXTRATO Dll DECiSÃO ADMINIST
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O Município de Mercedes da garalrtia da autenticidade deste documento, desd# que visualizado através do site:
www _ n lêirc lhf ios . nr.(Inv.br



EltHdu dCI Par+luá
DEMONSTRAÇÃO DOS FLU,\OS DE C:A INA

FLUXOS DE CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO bIII

#}à_f,

rbuxos uc c,ilXÂ LIQUIdo bAS ATrVrDÀ»us

APU ILAÇAC) DO FLUXO DE CAIXA

EQUIVALENTE DE Cr\IX

CONSORCIO /\1 1>E s,\ unE btl o Esl'l.: uu 1’ 1\ 1</t.\.\
Eslado tIo PIll

DEblONSI'R AçÃO DOS FI,IIXOS 1)E CAIXA

mmmmnm
UASG: 985531

42/2026

TIPO: MENZ)R PREÇO POR LOTE
OBJETO: AquISIção de pedra Utto, pó õe pedrô 8 w(lrism, a fín de $upík as newsskJades da Seaetarn de Vhç30, abas

Serviços Uíban®doMunicipo de Mercedes/PR.

dode

-DA 'A DE PREÇOS-:

INFORMAÇÕE$ COHPLEMENTARES: 0 EdItal wmpleb wçonba.se no site ®ír+9. no s:le

na Secretaria de

Oswaldo Cruz. n.' 555, Cerllo,

ao púbIICO: 07:30 às t:.30h e

13.0011 às 17:00h. TeleíÚ»:{45)3256.80CD,
M8ícedes - PR, 29 de abltl de 2026.

Laeíton Weber

Prefeito

uuNicíPiooEh€Rç€De$ - PR

UASG: 985331

EDITAL DE LICITACÀO

FORMA ELEÍRÓNfCA N.' 4312026

npa: UENaRPRECa poRiTÉM

OBJETO: Aquis4êa. hseaü na polltka púbIIca d8norninad8 =orRPIa Mercedes'. de cobertores para atendilnento a íamlfias
indrvklua em shiação de wII}eíabdidade social acompanhados pela Políüa de AssIstência Social. no âmbito da proleçàc SOCIal

l Resdução if 03.12020 - CMAS.básba Monk@o de

Unit 1 RS TotalUnd 1 aId

Edredom de

unid 1 50 l 162.68 l &134,oomínimo 150

poliésteí.

SÉSSÀO CÊ OISPUTÀ OE PRÉÇà S', ' mã 2N2

INFQRHAÇÔES COMPLEMENTARES: 0 EdItal completo encontra,se no site caine. nD site

na Srçreta Ih dedos

13.0011 às 17.0011. +ekíJrw: (45}32S6.80®.'e.maU: iüh€qã;neíçNá A.gov,bl
Mercedes - PR. 29 de abril de 20:6.

Laerton Webel
Prefeito

Cl 1242937-E;16

MUNICIPIO DE CAPrrÃO LEÔNIDASMARQL ILS- EB
PORTARIA N.. .'.} 71{2}nb d+ 29.W.2+2L

o pícralo Mwaiçlpül de Capitão [x+üidas M&rIaa, Ertado do P+van& ao uso de SIn\ laja lcgalb. RI:SUI.1 E

!]ülnolo8w ü rcsulbúo Ih huIla@1, gxxlrbd3de Pregão Eleüô8irü n ' 033/2036 de %.04.2026, 3 prcwlúc letoA’ tem pai t !,;do

acontraüçao dc ú»píeH DarI puuaçü IIe wviços dc q8ürMÇa dWInudi\ clesthuÜns â w$auxqi,3, anUal Jd aceso, OI EMIl\ii
do pübbw, nnüüleu$8 dl OdIn e llraaüa da scgunop durante 8 íc4Baçàü dc cvulo$ cülluíüis, IUiISUCüs. 6poalvob r Jc 1&iI

proruavldos ou iwiüw pcIe àlünkipio1 III lucio da Scuctaí14 Müaiçiprl de Erpllrtc c 12#1 e cia SuElwb NtuuçiFH dc Cu lka
iunsnw1 €üül'ülmccüDÜpc\qWÚdkiCeU8ãUns ulatacadasüoTclxtoü RoMeu;Anna !. fünu,lcIMO" \lrhor Ph•,\1

por ilrrl-, rrÜào bJoudü para r çbüIBuçãü du popodn c 4(is v«lücada t cümpallbilhLJc ann o çdihl 6 glüldIJ.1> b
-úclcnnulrçócs d,IS Leis apliçavcIS, bu ta#«lon para fonlcdmnb do tüJüo a caliraq Ct)XIFVR IEC SEt;1:111\( 1 1

I'IGlt,t\CIA LTDA com o vdlor dc 11 15.Ht,00 {Qgjn ir HIit eilo«aloí tqKar€n lg rrais}, coiIJimlc AU ,13 Sçsih PübUcü

CqúOr) Lotlddr$ Muqua. EstoJo do 118188.1, cm 39 dc /\!XII a :0111,

Pnfdip H«õici{wI

LVITRATe DE CONTLUt>
.v. ' 161/2eH,

REF: PRE( 1,{0 EL[fR(-}NICO N, ' 131/2026

CONTkqTÁNT€: xlUNI(iPlo DECiPIT.iD LEÔNID,is ,tf.4RetTJ - PR,

CONTRÁTÁD,4: COHPORTEC SE(iLR4\ÇÁ EI'K;IL4NCiÀ LTD.1

OBJETO: A pru«lIO 1}cl&K&) taH full)bleU a «ufmüçür dc cmprw lw 8 rIal,Kio de saviçb ,Jcb"éwúuçi JcumuJd. dr\tdnJ,1 h

áoí8anizüçh,çontroh dc rccsgt.oricouçiodo }rúblicqltunulco\loJa rxJcl& e ganHJÊ da wgulançd duunlc r Hü3unç.hJ.c\clll."
cuhü11bptürM»os1 cqlorüvw e 1le lu4rprqwlvlclo$ 1)ü rpoliubsp€io Müüclpio, prakqo da S«lcHÚl MuIÉi}uI de E\plc& r 1_&u

c da Se€íclüü MwliitF11 dc Cyjlura c Turil$u, wnÍonDÇ cortdiçú% qwnlidaún c cm$elhi& çgabçlwidh IIO ILTnhJ dc

VALOR: R$ tSbí0.00 (Quau,.lni1 dIN(uns e Ip$,h81a real). pelo íw»eciwenl,1 ilúcBral Ib objeto

ÇIGÊNc14: A çoouhlão oIlj,ão &sl8 BcibHo sçrá d8nte por 12 (mens) aHs€8, 1 pMW & ibhrhli1 LIt fcnl» COiÜI.d;ul.

RECUIUOS= i\s de 5W&1 dcconcolc$ kRa coaDat@o cunuio à coola dc reüuboscsptxHcü\ «nsi81,uau$ 110 x8uüec u falha\)
• 309-07.OOI.27XIZ.1026.215733 .9$39.OO;

• 296 - 88,001.1 3392.10:7.220033.9139,00.
C8pIBg Lcóüidas Mdrqücs, Mo 1)o Pw:w}à. all 29 LIe AbrIl Jr :0:o

Prefeito $jqãicipül

Ci 1 242912-E26

\l4wetlSupiBi

Rrfetênr'.18/ArirIa

Maxwell Scüpln]

FONSO1<(- 10 IX’rERhIUNICIPAL DE SAUDE DO OESTE DO PARANA
Estado do Paraná

DE.\IONSTRAC;\O DOS FLUXOS DE CAIXAqi:;}}a
{: i:3;<JP

I>/\ 1 A 11\IISS.\1 J' Pu 1/ i Jl 1 - ..

}\SORC'lO INT'LRNIUNICIPAL DE SAUDE DO OESTE DO PARANA
Ebtndo do P8rnná

UH.\r<)NSTRAçÃO DOS rLUXOS Dn CAiXAQ;t;a
it iS;<iP

1>A fA :'.MISS/\1 1. 39. 11 .:II:1
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COXlk\IA['O: J 1’ ,L:,L.’; {,'üJETO: Redüo ü fh,o, ,,1. :„:„bet„AI„: h„b,tJ:5 d: s:r\ltos de E,43gan e eüKLH3Flb

ik 1u,b deMirui,i:1. „ít ,; :.:i:.K ?glalas c tHor ;1:„ c,.:„ }w., a'( 1 c: b tl.c,'bi,Lts dJ kilnlúslüiàü ilürlapal(otc:isüo ch
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i :Rua DE AIHUDIC.vÃo t 11aNo:ocÀÇ.U

1 :111,: ei.i \,1;J . 1 } „,cJ,os lula 1lcil4h. t:1 AC„1 ch t . . hI.aJ,dc a'iiI r LcI 14.133'!U21 e o blhbc;gHD tu EdM, liH

Ihülü14úJ,I ,’,Juçb,'',c. 1;1.:, „,1 :uio Jgenb de cüd« 13 ..i„ 11.kd , i . 11, .pJ„liJüJ,' dc i:!cIifúilIJ3Je ü" 9,IM e 3 iJjüdiu$o &

übjçio &Sli IHE„,;l '.,t ;. 1 v. 1/,\liN[0 DE IF11 111 sl \ 1l0< i*.',„\ hl'1’.11:i .\Ql 15\'X0 IJI' (il'XLRO$ Al.IXIENllCÍOS DJ\
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(0\1 lt}i',IÊi)Al,l ili'„ .i i , .r 11 .1)+ 7 k l&tU1(11H ( kcAl.„,3.l ?tIti. 1 .IJI h ',IL !!/)i di s dc llbüü dc 2010. pw4 o alu lci 1u de 2ü:6

, f, 1,. h\a .i 8\ jr, 1 y.„',!:, ,-.If 1 .1 Iria.-w3d«s} kId+!i: IJill:rEc:12..JIJ J,\::u
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cuN'FR,t1 , isIE \,l;\l\ ir.11 1)E CÉU A/II

CONFEA'[,U)ut.\r .\t ,. 1 \;Ilt': 1: CONVLNII 'lç j 1 77 :1 11

OBJETO: 1{q:lltl, i. ['„ i . , F,hJ futuras c c\cl,lu„1', Ajhl:„ ,, ,-, Jc pr,:J,1 lb dlljnçlnitl,b fur,1 uso nos dli\eÊSus batuc1
Jcpur{ülbealu.:-d, . „1„,h,1 :,1\iD )lunicipa!, n,ç iII,i., 11„ ,\ it. r1 ,:.1 1 .,:}ldl 1.1 ti@n,1,1 do rcghtro dc pícÇos WIn de

11,c,n) , \ i. „1 1d,, d,'hUmda dt.h ,bl \ {, , . i;1,\. .> 1r i , ü ,J„.. ülc„11,la-,c a dINrublção pill iI cvnsullu II$1>iI

:4:1,emI:,E:1 1

LL

L

ltil'\ZQ DE \llbi,,\t Idü' :'. l112016

ASSÍNr\ 11 R,\\;; i \t 1 ,1 \ l.11 >1'FROTTtl ( 1 1 1+\ ll \i\ IJ 1 \ t'i iii 111,

AIL:\t('!PiO bF t 1

b!

),1\’Nl(,IPO.a,„ç i.1.}L_!
l' . OS NO 7]/21126 - 1(ci f,t.',iu

CONTI<ATA\T::: 11 i\ 1b 11 11 J DE CÉU AZ 1 i

{.'03'1 RA j'ADul.v' l i,, 1 \.> Xl INES MOUIIN 1 1 IJ. b

dH,uhnJl:uJ,\, ,\’,:,:,.'-,:1;„; \1lmkil>d. i,1ç,„'.:.., li„ \i: „1d -1 „„!„1 \,1 \1:..éu,l„ do rqbllII dc pr,\os sui de

luc>c.sJ ..b ,. d\ .1„ dclülhaikl dlp, \, 1, <.P, „ 111,\,., it, . buda,iq ,uc,-nlld.\c d dlbpubiçào para cunsul14 PÜ

no \llc: FluI,11 , ., 1 ',.l., .i' . 1.1 .\'!}:MIRa :.
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ilrvt•lqi

UL\lÇV}pJ?[.! } . . } f, 1..L
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